
Poemas,  cordéis e mú-
sica. Assim foi a edi-
ção especial do Café

com Poesia, realizada on-
tem, na VIII edição da Bie-
nal Internacional do Livro
de Pernambuco, no Espaço
Café Cultural, no Centro de
Convenções, em Olinda. O
projeto cultural, promovido
pela Mesa Diretora da
Assembleia, sob a coorde-
nação da Gerência da Bi-
blioteca, contabiliza cinco
anos de existência e  con-
tou com a participação de
18 poetas, além de es-
critores. 

A primeira a declamar
foi a servidora da Alepe
Ana Paula Novaes. Vetera-
na do Café com Poesia,
preparou um poema espe-
cialmente para a Bienal.
Intitulado Coffe with Poe-
sia, o texto fala sobre a sa-
tisfação de aliar hábito –  o

de tomar café – com a cul-
tura. “Adorei a oportuni-
dade de participar da pro-
posta do Parlamento, em
outro espaço. A bienal
irradia cultura”, comentou.
Além de Ana Paula, Jomard
Muniz de Britto, Cícero
Lins, Suzana Moraes, entre
outros, participaram. 

De acordo com a gerente
da Biblioteca da Assembleia
Legislativa, Sirlênia Araújo,
o Café com Poesia, promo-
vido na última quinta-feira
de cada mês, está conso-
lidado. “Participar da feira
literária é uma excelente
oportunidade para mostrar à
sociedade as diversas ações
culturais coordenadas pela
Assembleia Legislativa”,
observou. O Coral Vozes de
Pernambuco, formado por
servidores da Alepe, encer-
rou o evento entoando dife-
rentes canções. 

A VIII Bienal Interna-
cional do Livro de Pernam-
buco segue até o próximo
domingo (2), no Centro de
Convenções.  A Assembleia
Legislativa montou, pelo
segundo ano, um estande
especial, no qual o público
pode conferir publicações
como Perfil Parlamentar
Século XX e Memória Viva.  

Amanhã (29), às 18h,
haverá o lançamento do
Livro De Nassau a Nabuco,
de autoria do jornalista
Jones Melo. O texto relata
a história da Casa Joaquim
Nabuco. 
ESTRUTURA – São 250 es-
tandes e 200 editoras parti-
cipantes. O ingresso custa
R$ 4,00 (inteira) e R$ 2,00
(meia). Professores; alunos
das redes pública e parti-
cular; idosos e crianças não
pagam.  O  funcionamento
é das 10h às 22h. 
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Dezoito poetas e escritores, além de convidados, prestigiaram evento

Café com Poesia realiza edição
especial em feira literária

JOÃO BITA

ESPAÇO - Servidora Ana Paula Novaes declamou poesia escrita especialmente para ocasião. Ao lado, o Coral Vozes de Pernambuco, formado por servidores do Parlamento Estadual

Fundadora do Movimento Tortura
Nunca Mais Pernambuco, a

alagoana Maria do Amparo Almeida
Araújo é a mais nova cidadã do
Estado. Na noite de ontem, numa
solenidade sugerida pelo deputado
Betinho Gomes (PSDB), ela recebeu
a comenda. Desde 1977, a
homenageada reside no Recife.
Chegou à Capital como  clandestina,
sob a perseguição da ditadura
militar. Durante a repressão, Amparo
Araújo atuou  como militante da
Ação Libertadora Nacional. Durante
a luta, perdeu o irmão Luiz Almeida Araújo e o marido Luiz José da Cunha. Os três
combatiam o regime repressor.  Após ser anistiada, graduou-se em Serviço Social, na
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Atualmente, é secretária de Direitos
Humanos e Segurança Cidadã da Prefeitura do Recife. O deputado Adalto Santos (PSB),
que coordenou a reunião solene, declarou que “a comenda simboliza o reconhecimento
da luta de uma nordestina que não se deixou amedrontar". Betinho Gomes destacou a
atuação da secretária. "Amparo é comprometida com a dignidade humana, combate a
opressão e a prática de qualquer tipo de tortura", salientou. Natural de Palmeira dos
Índios, a homenageada agradeceu. "Essa é a prova concreta de que a luta pelos direitos
humanos é suprapartidária e está acima de qualquer diferença", pontuou.

Título de Cidadão
RINALDO MARQUES
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Matéria veiculada na Fo-
lha de São Paulo, ontem,
questionando o possível pa-
gamento de mais de R$ 300
mil a uma locadora de auto-
móveis de propriedade de
uma filiada ao PSB levou os
líderes da Oposição e do
Governo, Antônio Moraes
(PSDB) e Waldemar Borges
(PSB), respectivamente, a
repercutir o tema, na tribuna
da Casa Joaquim Nabuco. A
Bancada de Oposição pro-
tocolou, inclusive, pedido de
informação ao Governo de
Pernambuco, solicitando có-
pia do processo licitatório
para a locação de veículos.

De acordo com a matéria
publicada, o montante teria

sido pago pelo governador
Eduardo Campos e pela mãe,
a deputada federal Ana Ar-

raes, ambos socialistas. “A
Oposição entende que, apesar
de ser prematuro qualquer

julgamento, o fato precisa ser
investigado”, argumentou o
tucano. 

Utilizando tempo de lide-
rança, Borges declarou que,
assim como os demais con-
tratos firmados pelo Estado,
o de locação de veículos
também pode ser visualizado
no Portal da Transparência
(www.portaldatransparencia.
pe.gov.br). “Todos podem a-
cessar e constatar que inexiste
qualquer tipo de irregularida-
de”, afirmou, acrescentando
que Pernambuco possui mais
de 4.500 carros alugados. 

“Não nos surpreende que
esse tipo de notícia seja
veiculada no momento em
que Eduardo Campos se fir-
ma, cada vez mais, no cenário
nacional”, acrescentou o líder
governista.

Contrato para locar automóveis
provoca questionamentos

LIDERANÇAS - Antônio Moraes e Waldemar Borges emitiram opiniões na tribuna

Imprensa

RINALDO MARQUES

Novamente, a instala-
ção de uma escola técnica
no município de Jaboatão
dos Guararapes ganhou
destaque. Ontem, o depu-
tado Betinho Gomes (PS-
DB) enalteceu “o esforço
do prefeito Elias Gomes
(PSDB) para recolocar a
cidade no caminho do
crescimento”. A unidade
de ensino será implantada
em parceria com o Serviço
Nacional de Aprendiza-
gem Comercial (Senac). 

De acordo com o parla-
mentar, a iniciativa permite
que Jaboatão aumente para
cinco o número de institui-
ções técnicas, sendo duas
estaduais; um Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência
e Tecnologia (IFPE); e ou-
tro em parceria com o Ser-
viço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial (Senai), a
maior do Estado. “Esses
são investimentos que qua-
lificam mão de obra e re-
presentam conquistas fun-
damentais para as mudan-
ças em curso no municí-
pio”, disse Betinho.

Parceria
com Senac
beneficia
Jaboatão

Escola técnicaPessoas internadas em
hospitais das redes
pública e privada e

detentos abrigados em esta-
belecimentos prisionais ci-
vis e militares do Estado po-
dem vir a contar com a as-
sistência religiosa de todos
os credos. O Projeto de Lei
n0 327/11, de autoria do
deputado Betinho Gomes
(PSDB), trata o assunto e

recebeu parecer favorável,
ontem, durante a reunião da
Comissão de Cidadania e
Direitos Humanos da Alepe.
O relator foi o deputado
Sérgio Leite (PT). 

O texto dispõe que só
receberá assistência religio-
sa quem desejar. A negativa
para o atendimento religioso
deverá ser feita de forma ex-
pressa, pelo internado, preso

ou por familiares, quando os
potenciais beneficiados não
tiverem  discernimento para
a prática do ato ou não
forem capazes de expressar
a própria vontade. Para o
presidente da Comissão de
Cidadania da Alepe,  Beti-
nho Gomes (PSDB), a ini-
ciativa é importante pois
tenta amenizar o sofrimento.
“A intenção é fortalecer o

trabalho de capelania e,
assim, levar mensagens de
fé e conforto para que as
pessoas se sintam prontas a
superar a situação em que se
encontram”, destacou o tu-
cano. Durante o encontro,
também foram distribuídas
cinco proposições e apro-
vadas outras quatro. O
deputado Manoel Santos
(PT) participou do debate.

Apoio religioso para doentes
e presos em Pernambuco

DIREITOS HUMANOS -
Grupo considerou iniciativa
relevante para segmentos
porque os ajudará a 
enfrentar realidade 
de forma mais 
otimista

Matéria
busca, entre

outros pontos,
fortalecer

trabalho de
capelania

MOISÉS BARBOSA
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Na data em que se co-
memorou o Dia Na-
cional dos Surdos,

uma audiência pública foi
realizada pela Comissão de
Saúde e Assistência Social.
As lutas históricas por quali-
dade de vida, trabalho, edu-
cação, saúde, dignidade e ci-
dadania ganharam destaque. 

O encontro, solicitado pela
Federação Nacional de In-
tegração dos Surdos (Feneis),
reuniu, anteontem, no Ple-
nário da Alepe, diversas enti-
dades que atuam em prol do
segmento, após a 10a Passeata
em Defesa dos Diretos Hu-
manos para os Surdos. 

Um documento com as
solicitações das entidades foi
entregue à presidente da Co-
missão, deputada Isabel Cris-
tina (PT). De acordo com a
coordenadora da mobilização
pública deste ano, Mariana da
Hora, entre as principais
reivindicações estão melhor
educação, saúde e acessibili-
dade. 

“Precisamos de intérpretes
em locais específicos. No
ensino, por exemplo, faltam
professores capacitados, ain-
da mais no Interior. Além da
necessidade de escolas dire-
cionadas à formação dos sur-
dos, é preciso que profissio-
nais especializados atuem em
locais que prestam outros
serviços, a exemplo de hos-
pitais. Já aconteceu de um
medicamento ser receitado
equivocadamente, pois o mé-
dico desconhecia a Libras”,
explicou. 

Existe lei que beneficia a
categoria, por isso Mariana
sugeriu que a Alepe cobre a
aplicação da norma. Gerente
de Atenção à Saúde da Pessoa
com Deficiência, Arabela
Veloso detalhou que a entida-
de, vinculada à Secretaria Es-
tadual de Saúde, executa
ações positivas. No Hospital
Otávio de Freiras, ministrou-
se o Curso de Libras para
profissionais. “Esperamos
que, até o final do ano, pos-

samos expandir a iniciativa
para outras unidades”, acres-
centou. 

“Algumas propostas fo-
ram encaminhadas ao Minis-
tério de Direitos Humanos e
esperamos que sejam coloca-
das em prática”, frisou o co-
ordenador de Inclusão da
Pessoa com Deficiência de
Olinda, Sérgio Brandão.

Líder da Oposição, o depu-
tado Antônio Moraes (PSDB)

salientou o entendimento das
entidades na luta pelos
direitos, uma vez que a pas-
seata e o debate, ora realizado
na Casa Joaquim Nabuco,
congregaram número signi-
ficativo de pessoas. 

Para Isabel Cristina, outra
grande queixa refere-se à  co-
municação. “Precisamos exi-
gir que a lei assegurando os
direitos dos surdos seja apli-
cada.”

Necessidades dos surdos recebem
apoio da Comissão de Saúde

COLEGIADO - Lei em prol do segmento deve ser respeitada

Audiência pública

MOISÉS BARBOSA

Os pontos polêmicos em
torno da realização da
Copa de 2014 no Brasil
motivaram, ontem, o pro-
nunciamento do deputado
Tony Gel (DEM). Entre as
divergências que envolvem
a Federação Internacional
de Futebol (Fifa) e o Go-
verno Federal, estão a ven-
da de meia-entrada para
pessoas com mais de 60
anos e a proibição de be-
bida alcóolica nos está-
dios.

“São fatores que preci-
sam ser considerados, além
dos problemas estruturais e
a falta de mobilidade ur-
bana”, frisou, acrescentan-
do, que, segundo a legisla-
ção brasileira, menores de
12 não pagam entrada em
estádios.

A possibilidade de de-
cretar feriado em dias de
jogo é vista por Tony Gel
“como forma de maquiar
os problemas estruturais”.
“O Governo Federal não
cumprirá o que foi acerta-
do e adotará o famoso jeiti-

nho brasileiro”, criticou,
ressaltando que o governa-
dor Eduardo Campos
(PSB) anunciou várias
obras, a exemplo da cons-
trução de viadutos no Re-
cife e de acessos à Arena
da Copa, em São Lourenço
da Mata, “mas nenhuma
teve início”. 

DEM avalia divergências
entre Governo e Fifa

GEL - Atenção redobrada

Copa 2014

RINALDO MARQUES

AComissão de Cons-
tituição, Legislação
e Justiça (CCLJ)  a-

provou, ontem, o parecer do
relator do Projeto de Lei
439/2011, deputado Rai-
mundo Pimentel (PSB). O
texto se refere aos servi-
dores do TJPE e às emendas
pertinentes à manutenção
do auxílio-alimentação em
qualquer caso de afasta-
mento; e a que propõe data-
base como referência para
reajustar verbas indenizató-
rias. 

As sugestões foram apre-
sentadas pelos deputados
Sérgio Leite (PT) e Ricardo
Costa (PTC), respectiva-
mente. Pimentel, por sua
vez, incorporou ao parecer
emitido a liberação de um
servidor do TJPE por enti-
dade representativa da cate-
goria. Hoje, a proposição
será apreciada em Finanças,

Orçamento e Tributação e
no colegiado de Adminis-
tração Pública. À tarde, se-
gue para a análise, em pri-
meira discussão, durante a
Ordem do Dia.

Depois que as emendas

foram aprovadas, o presi-
dente da Comissão de Justi-
ça, Raimundo Pimentel, re-
cebeu o reconhecimento da
categoria, juntamente com
os deputados Ricardo Costa
e Sérgio Leite. As entidades

representativas entregaram
uma camiseta com os dize-
res POR UM PCCV JUSTO
NO TJPE a cada um dos
parlamentares e destacaram
que a categoria transformou
este no primeiro momento

de discussão quanto à ne-
cessidade de um novo Plano
de Cargos, Carreiras e Ven-
cimentos (PCCV). O Pro-
jeto 439/2011 promove ape-
nas alterações no PCCV vi-
gente.

Presidente do Sindicato
dos Servidores do Poder Ju-
diciário de Pernambuco,
Cristina Carvalho ponderou
que “a defesa de um PCCV
justo será essencial para su-
perar a alta rotatividade da
categoria, o que resulta em
déficit de 40% no quadro de
pessoal e, consequentemen-
te, dificulta a prestação de
serviços qualificados como
a sociedade merece”.

Além dos inúmeros servi-
dores do TJPE, estiveram
presentes integrantes da As-
sociação dos Servidores do
Poder Judiciário: Roberto
Santos, Jafa Pedrosa, Djalma
Muniz, Jairo Braz e Milton
Correio. Representando o
Sindicato dos Servidores do
Poder Judiciário de Per-
nambuco, Cristina Carva-
lho, Victor Lima, Marcelo
Adriano, Vera Dalva e Con-
ceição Cintra.

CCLJ aprova mudanças 
para servidores do Judiciário

VERSÃO FINAL - Projeto é resultado de ampla negociação que contou com apoio dos integrantes do Legislativo

Na Ordem do Dia de hoje, texto será votado em primeira discussão
MOISÉS BARBOSA
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ATO Nº 226/11 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 020 /2011, do Deputado Claudiano Martins Filho,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações
de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
LUANA RAQUEL MORAES AMORIM Assessor Especial/PL-ASC 50%
JORGE FERNANDO SÁ GONÇALVES Assessor Especial/PL-ASC 50%
MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES Assessor Especial/PL-ASC 50%
FERNANDO RODRIGUES VILARIM Assessor Especial/PL-ASC 50%
EDMUNDO RÊGO FERREIRA NETO Assessor Especial/PL-ASC 49,70%
GIOVANNI TORRES AGUIAR Assessor Especial/PL-ASC 45%
MARCOS FERNANDO ROCHA CARNEIRO Assessor Especial/PL-ASC 50%
LUIZ HENRIQUE DE BARROS LIRA Auxiliar de Gabinete/PL-AGC 120%
ODILON TEIXEIRA CAVALCANTI NETO Auxiliar de Gabinete/PL-AGC 120%
KAROLINA JAQUES BEZERRA Auxiliar de Gabinete/PL-AGC 120%

Sala Torres Galvão, 23 de fevereiro de 2011.

Deputado MARCANTÔNIO DOURADO
Presidente em Exercício

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 722/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 115/2011, do Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar ELIANE REJANE GALVÃO XAVIER, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC,
nomeando para o referido cargo, EDVALDO LOPES DE ALBUQUERQUE, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 60%
(sessenta por cento), a partir de 1º de outubro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas
pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 27 de setembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 723/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 073/2011, do Deputado Leonardo Dias,
RESOLVE: exonerar BRENO JOSÉ NOVAES VELOSO DA SILVEIRA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
nomeando para o referido cargo, ÁRIO KRISHNAMURTI DE ALBUQUERQUE MACHADO, atribuindo-lhe a gratificação de
representação de 50% (cinquenta por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 27 de setembro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Centésima Décima Primeira Reunião Ordinária da Primeira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sétima Legislatura,
realizada em 28 de setembro de 2011, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 1084/2011
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 231/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa que confere ao Município de
Goiana o título de Capital do Caboclinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 28/9/2011

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 280/2011
Autor: Deputado Edson Vieira

Denomina “Academia das Cidades Bruno Rafael de Araújo” a Academia das Cidades do município de Santa Cruz do Capibaribe - PE.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 26/05/2011

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 293/2011
Autor: Deputado Diogo Moraes

Denomina de “Cadeia Pública Sebastião Feitoza” a nova cadeia pública do Município de Santa Cruz do Capibaribe.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 1º/06/2011
REPUBLICADO EM - 21/06/2011

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária n° 294/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Edson Vieira

Dispõe sobre a afixação de adesivos nos veículos de transportes coletivos com a frase: “Dique 181- Denuncie todo ato criminoso, Disque
190 ¨C Emergência e Disque 193 ¨C Bombeiros” e adota outras providências. 

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 31/08/2011

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária n° 304/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Edson Vieira

Institui, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana Estadual de Incentivo à Doação de Sangue e dá outras
providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª e 9ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/06/2011

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária n° 355/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Diogo Moraes

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, o Evento Cultural “Poção da Paixão”.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/08/2011

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária n° 379/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Poder Executivo

Institui o Programa Universidade para Todos em Pernambuco - PROUPE nas Autarquias Municipais de Ensino Superior do Estado, e dá
outras providências. 

Com Subemenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de Educação e Cultura.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/08/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 198/2011
Autor: Deputado Daniel Coelho

Institui a entrada gratuita para os menores de (7) sete anos de idade nos eventos esportivos organizados por entidades públicas ou
privadas, com patrocínio, incentivo ou fomento pelo poder público no Estado de Pernambuco, e dá outras providências. 

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 6ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 28/04/2011

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária n° 336/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Betinho Gomes

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, o “Dia em Homenagem aos Mortos e Desaparecidos durante a
Ditadura Civil-Militar Brasileira”.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/08/2011

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária n° 437/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Antônio Moraes

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, o “Dia do Doador de Medula Óssea”.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 7/09/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 439/2011
Autor: Poder Judiciário

Altera o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco e dá outras
providências.

Com Emenda Aditiva nº 01 de autoria do Deputado Ricardo Costa e Emenda Supressiva nº 03 de autoria do Deputado Sérgio
Leite.

Parecer Favorável das 1ª e 2ª Comissões.

Depende de Parecer da 3ª Comissão.

Com Emenda Modificativa nº 05 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, que Depende de Parecer das 2ª
e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Simples

Ordem do Dia

Atos

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Marcantônio
Dourado; 2º Vice-Presidente, Deputado Edson Vieira; 1º Secretário, Deputado João Fernando Cou-
tinho; 2º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 3º Secretário, Deputado Henrique Queiroz; 4º Secretário,
Deputado Eriberto Medeiros. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral -
Marcelo Cabral e Silva; Assistente Legislativa - Ana Olímpia Celso de M. Severo; Superintendente
Administrativa - Bruno de Oliveira; Superintendente de Recursos Humanos - Rodrigo Moreira
Cordeiro; Superintendente de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira - José
Lourenço de Sobral Neto; Superintendente de Modernização Institucional e Tecnológica - Braulio
José de Lira C. Torres; Assistente de Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Assistente de Saúde e
Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Assistente de Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima; Assistente de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Assistente Educacional - Jurandir Bezerra Lins;
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Assistente de Comunicação Social - Paula Barbosa Imperiano; Chefe de
Departamento de Imprensa - Marconi Glauco; Editora - Andréa Tavares; Redatores - Antônio Azevedo, Cláudia Lucena,
Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia:
Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Cláudio Coutinho, João Bita, Moisés Barbosa
e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de
Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica
Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Carolina Moura, Dianely Sales,
Ellen Cocino, Raissa D’Assunção, Rebeca Francine, Silvannir Jaques; Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães;
Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mônica Alcântara, Mara
Amorim; Produção: Telma Oliveira, Solange Mendonça e Kiki Marinho; Apresentação: Mônica Alcântara, Mara Amorim.
Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211.
Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



A Emenda Modificativa nº 02 de autoria do Deputado Luciano
Siqueira e a Emenda Supressiva nº 04 de autoria do Deputado
Sérgio Leite foram declaradas Prejudicadas pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/08/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 464/2011
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o direito de uso a título
gratuito o direito de uso do imóvel localizado na Fazenda Várzea
no município de Serra Talhada, e dá outras providências.

Parecer Favorável das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/08/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 466/2011
Autor: Poder Executivo

Autoriza a Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE a
doar, com encargo, o imóvel que indica, ao município de Águas
Belas, e dá outras providências.

Parecer Favorável das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/08/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 472/2011
Autor: Poder Executivo

Autoriza a criação da Empresa Pernambucana de
Desenvolvimento e Engenharia Rural - EPDR, e dá outras
providências.

Com Emenda Aditiva nº 01 de autoria do Deputado Tony Gel.

Parecer Favorável das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 8ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/08/2011

Discussão Única da Indicação n° 2105/2011
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esportes no
sentido de incluir nas metas da Atividade: Promoção de Esporte
Educacional, o Município de Paulista.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2106/2011
Autora: Dep. Mary Gouveia

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes e à
Diretora Presidente do DER/PE no sentido de agilizar o serviço de
asfaltamento da PE-037, Estrada Vicinal, que liga o Distrito de
Jussaral, a partir da BR-101, no município do Cabo de Santo
Agostinho, até a PE-45, que dá acesso ao município de Escada e
BR-232 no município de Vitória de Santo Antão, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2107/2011
Autor: Dep. Ossésio Silva

Apelo ao Prefeito da Cidade de Escada e ao Responsável da
Circunscrição Regional de Trânsito do Município de Escada-
Ciretran no sentido de providenciar a instalação de um semáforo
na Rua João Manoel Pontual, esquina com a Av. Doutor José
Henrique, centro da cidade de Escada. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2108/2011
Autor: Dep. Izaías Régis

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no
sentido de que seja instalada no Hospital Regional Dom Moura, no
município de Garanhuns, uma Unidade de Tratamento Intensivo -
UTI.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2109/2011
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Apelo ao Diretor Presidente da COMPESA no sentido de ser
regularizado o abastecimento d’água na Rua do Sabiá, localizada
na 3ª Etapa de Rio Doce, na Cidade de Olinda. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2110/2011
Autor: Dep. Diogo Moraes

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de
Transportes e à Diretora-Presidente do DER no sentido de
viabilizarem a implantação de redutores de velocidades,
lombadas físicas, no Km 9, da PE-75, localizado no município de
Itambé.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2111/2011
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esportes no
sentido de incluir nas metas da Atividade: Promoção de Esporte
Educacional , o Município de Moreno.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2112/2011
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esportes no
sentido de incluir nas metas da Atividade: Promoção de Esporte
Educacional , o Município do Cabo de Santo Agostinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2113/2011
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esportes no
sentido de incluir nas metas da Atividade: Promoção de Esporte
Educacional , o Município de Camocim de São Félix.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2114/2011
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esportes no
sentido de incluir nas metas da Atividade: Promoção de Esporte
Educacional , o Município de Vitória de Santo Antão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2115/2011
Autor: Dep. Antônio Moraes

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de
Defesa Social, ao Comandante Geral da Polícia Militar de
Pernambuco e ao Chefe Geral da Polícia Civil de Pernambuco no
sentido de que seja empreendido maiores esforços na
investigação do assassinato de Sandro Nycholas Ferreira de
Souza, ocorrido no dia 8 de agosto do corrente ano, no centro de
Goiana, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2116/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos e ao Coordenador
Geral do PROCON Estadual no sentido de que seja implantado
uma Unidade do PROCON, no município de São Lourenço da
Mata. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2117/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual no sentido de que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Camaragibe.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2118/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual no sentido de que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Cumaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2119/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual no sentido de que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Tacaimbó.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2120/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual no sentido de que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Surubim.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2121/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual no sentido de que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Lajedo.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2122/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual no sentido de que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Nazaré da Mata.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2123/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual no sentido de que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Ibirajuba.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2124/2011
Autor: Dep. Vinícius Labanca

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e ao Coordenador Geral do PROCON
Estadual no sentido de que seja implantado uma Unidade do
PROCON, no município de Passira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Ordinária
Convoco nos termos do artigo 118, inciso II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados titulares: ÂNGELO
FERREIRA (PSB), EDSON VIERA (PSDB), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM), PEDRO SERAFIM NETO (PDT) RODRIGO
NOVAES (PTC), e RAIMUNDO PIMENTEL (PSB) e os Deputados suplentes: DANIEL COELHO (PSDB), GUSTAVO
NEGROMONTE (PMDB), IZAÍAS RÉGIS (PTB), LUCIANO SIQUEIRA (PCdoB), MARCANTÔNIO DOURADO (PTB), OSSÉSIO
SILVA (PRB) e ZÉ MAURÍCIO (PP), para se fazerem presentes à Reunião Ordinária a ser realizada às 11 ( onze) horas do dia
28 de setembro de 2011, no Plenarinho II, localizado no 5º andar do Anexo I, do Edifício Senador Nilo Coelho, desta Casa
Legislativa.

EM DISTRIBUIÇÃO:

01- Projeto de Lei Ordinária Nº 533/2011, de autoria dom Deputado Guilherme Uchôa (EMENTA: Denomina a PE-089, situada
entre os municípios de Machados e São Vicente Férrer, Rodovia José Humberto de Moura Cavalcanti e dá outras providências);
02- Projeto de Lei Ordinária Nº 534/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (EMENTA: Determina a proibição do
funcionamento de empreendimentos que lidem com o tratamento, triagem ou destinação de resíduos sólidos em áreas de Refúgio
da Vida Silvestre (RVS), Reserva de Floresta Urbana (FURB) e Parques Estaduais no Estado de Pernambuco, e dá outras
providências);
03- Projeto de Lei ordinária Nº 535/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira (EMENTA: Denomina Rodovia “Governador
Miguel Arraes de Alencar”, a PE-292, no seguinte trecho: do trevo de Albuquerque Né (Município de Sertânia) até a Cidade de
Afogados da Ingazeira, passando por Iguaraci/PE);
04- Projeto de Lei Ordinária Nº 536/2011, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa (EMENTA: Denomina a PE em
construção que liga a Praia de Atapus à PE 49, professor Hilton Guedes Alcoforado);
05- Projeto de Lei Ordinária Nº 537/2011, de autoria do Deputado Manoel Santos (EMENTA: Institui a Semana da
Agroecologia, Agricultura Familiar e Segurança Alimentar no Estado de Pernambuco);
06- Projeto de Lei Ordinária Nº 538/2011, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento externo, e dá outras providências);
Regime de urgência
07- Projeto de Lei Ordinária Nº 539/2011, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Abre crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Estado relativo ao exercício de 2011, e dá outras providências);
Regime de urgência
08- Projeto de Lei Complementar Nº 540/2011, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre parcelamento e
redução de multa e juros relativos ao ICM e ao ICMS, nas condições que especifica).
Regime de urgência
09- Projeto de Lei Ordinária Nº 541/2011, de autoria do Deputado Sebastião Oliveira Júnior (EMENTA: Declara de Utilidade
Pública o Conselho de Moradores de Caetés II);
10- Projeto de Lei Ordinária Nº 543/2011, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (EMENTA: Confere ao Município de
Jaboatão dos Guararapes o título de Capital Berço da Nacionalidade Brasileira);
11-Projeto de Lei Ordinária Nº 544/2011, de autoria do Deputado Manoel Santos (EMENTA: Institui o Programa de
Desenvolvimento da Agroecologia e Agricultura Orgânica ¨C PRODEA);
12- Projeto de Lei Ordinária Nº 545/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (EMENTA: Dispõe sobre a concessão de
transporte gratuito às pessoas de baixa renda portadoras do vírus HIV e de anemias congênitas, e coagulopatias congênitas, nas
condições que especifica e dá outras providências);
13- Projeto de Lei Ordinária Nº 546/2011, de autoria da Deputada Mary Gouveia (EMENTA: Denomina Rodovia João Gouveia
da Silva a PE ¨C 01, que liga os municípios de Amaraji e Chã Grande a BR ¨C 232, entre os municípios de Gravatá e Pombos, no
âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências).
14- Projeto de Lei Complementar Nº 547/2011, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre a dispensa de crédito
tributário referente ao ICMS incidente sobre a prestação de serviços de comunicação);
Regime de urgência
15- Projeto de Lei Ordinária Nº 548/2011, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar,
com encargo, área de terra que indica, e dá outras providências);
16- Projeto de Lei Ordinária Nº 549/2011, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Inclui Ação no Plano Plurianual 2008/2011,
e abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2011, e dá outras providências).
Regime de urgência
17- Projeto de Lei Ordinária Nº 550/2011, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Cria o Fundo Estadual dos Direitos do
Idoso de Pernambuco ¨C FEDIPE, e dá outras providências);
Regime d urgência
18- Projeto de Lei Ordinária Nº 551/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira (EMENTA: Denomina Antônio Dourado
Cavalcanti, a Escola Técnica Estadual que está sendo construída no Município de Lajedo/PE);
19- Projeto de Lei Ordinária Nº 552/2011, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros (EMENTA: Dispõe sobre a proibição de
utilização de aparelhos de som no interior de veículos de transporte coletivo intermunicipal e dá outras providências);
20- Projeto de Lei Ordinária Nº 553/2011, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a Lei 12.824, de 06 de junho de
2005, que institui o Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização Administrativa ¨C FRSMA, e dá outras providências).
Regime de urgência

EM DISCUSSÃO:

01- Projeto de Lei Ordinária Nº 313/2011, de autoria do Deputado Tony Gel (EMENTA: Dispõe sobre a instalação de
equipamentos nas escolas públicas situadas no âmbito do Estado de Pernambuco, oriundas de convênios celebrados entre o
Estado de Pernambuco e os Municípios, e dá outras providências); 
RELATOR: DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
02- Projeto de Lei Ordinária Nº 327/2011, de autoria do Deputado Betinho Gomes (EMENTA: Dispõe sobre a prestação de
assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas e nos estabelecimentos prisionais civis e militares, no âmbito
do Estado de Pernambuco);
RELATOR: DEPUTADO OSSESIO SILVA
03- Projeto de Lei Ordinária Nº 439/2011, de autoria do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco (EMENTA: Altera o
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco e dá outras
providências);
Abrangência as Emendas: (Emenda Aditiva Nº 01/2011, de autoria do Deputado Ricardo Costa e a Emenda Supressiva Nº
03/2011, de autoria do Deputado Sérgio Leite ); 
RELATOR: DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA
04- Projeto de Lei Ordinária Nº 455/2011, de autoria do Deputado Sebastião Oliveira Júnior (EMENTA: Denomina Praça
Governador Carlos Wilson Campos, a praça multiuso situada abaixo dos viadutos da Barreto de Menezes que integra o complexo
viário construído na revitalização da PE-08, conhecida como Estrada da Batalha no Município de Jaboatão dos Guararapes);
RELATOR: DEPUTADO PEDRO SERAFIM NETO
05- Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Dispõe sobre a
criação de estacionamento de bicicletas em órgãos públicos integrantes da Administração Pública, bem como em empresas
privadas), ao Projeto de Lei Ordinária Nº 165/2011, de autoria da Deputada Teresa Leitão);
RELATOR: DEPUTADO ALUÍSIO LESSA
06- Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Estabelece
normas para o uso racional e reaproveitamento das águas nas edificações do Estado de Pernambuco e dá outras providências),
ao Projeto de Lei Ordinária Nº 166/2011, de autoria do Deputado Tony Gel);
RELATOR: DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA
07- Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Dispõe sobre a
criação de cartilha destinada aos estudantes e seus responsáveis legais sobre os cuidados com a saúde em relação ao uso do
computador e de telefone celular e dá outras providências), ao Projeto de Lei Ordinária Nº 340/2011, de autoria do Deputado
Aluísio Lessa).
RELATOR: DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL

Sala da Comissão de Administração Pública

Recife, 27 de setembro de 2011.

DEPUTADO ALUÍSIO LESSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA



Discussão Única da Indicação n° 2125/2011
Autor: Dep. Edson Vieira

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes e à
Diretora Presidente do DER/PE no sentido de viabilizarem a
instalação de lombadas eletrônicas na Av. Bela Vista, nas
mediações do Moda Center, em Santa Cruz do Capibaribe, neste
Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2126/2011
Autor: Dep. Rodrigo Novaes

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária da Criança e da
Juventude e ao Coordenador Técnico das Casas da Juventude no
sentido de ser implantada uma Casa das Juventudes na Cidade
de Orocó.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2127/2011
Autor: Dep. Rodrigo Novaes

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário da Educação e ao
Secretário de Defesa Social no sentido de viabilizar a extensão da
Campanha “Arma, Nem de Brinquedo” para a cidade de Sanharó.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2128/2011
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife, ao Secretário de Serviços
Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife, ao Diretor Presidente
da EMLURB, à Gestora do Sistema de Esgotamento Sanitário do
Cabanga e ao Diretor de Manutenção Urbana no sentido que seja
executado os serviços de limpeza e desobstrução do esgotamento
sanitário na Rua Samuel Campelo, no bairro dos Aflitos, no
município do Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2129/2011
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária e ao Presidente do PRORURAL - Programa de
Apoio Pequeno Produtor Rural no sentido que seja construída,
com máxima brevidade, uma passagem molhada no Engenho
Harmonia, localizado no município de Catende.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única da Indicação n° 2130/2011
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual da
Saúde, ao Diretor do Hospital Metropolitano Norte ¨C Miguel
Arraes de Alencar visando a abertura de um novo portão no
Hospital Metropolitano Norte - Miguel Arraes de Alencar, localizado
no bairro de Jaguaribe, no município do Paulista, para acesso a
Rodovia PE-15.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 747/2011
Autor: Dep. Daniel Coelho

Solicita que seja realizada uma Audiência Pública, através da
Comissão de Meio Ambiente deste Poder Legislativo,
convidando o Dr. João Bosco Almeida, Secretário de
Recursos Hídricos de Pernambuco e o Dr. Geraldo Júlio,
Secretário de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco
para tratar de assuntos referente a construção de uma Usina
Termoelétrica. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 748/2011
Autor: Dep. Daniel Coelho

Solicita a realização de uma Audiência Pública através da
Comissão de Meio Ambiente deste Poder Legislativo,
convidando o Dr. João Bosco de Almeida, Secretário de
Recursos Hídricos de Pernambuco e o Dr. Hélio Gurgel,
Diretor Presidente do CPRH para tratar de assuntos
referentes a degradação do Rio Capibaribe. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/09/2011

Discussão Única dos Requerimentos n°s 760/2011, 761/2011
e 768/2011.
Autores: Dep. Diogo Moraes, Dep. João Fernando Coutinho
e Dep. Aluísio Lessa

Voto de Congratulações com a Deputada Federal Ana Arraes pela
eleição, ocorrida no dia 21 de setembro do corrente ano, na
Câmara dos Deputados em Brasília, para o cargo de Ministra do
Tribunal de Contas da União. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 762/2011
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Aplausos à Jornalista e Colunista social Roberta
Jungmann, pelo recebimento da Medalha do Mérito José
Mariano outorgada pela Câmara de Vereadores da Cidade do
Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 763/2011
Autor: Dep. Guilherme Uchôa

Voto de Congratulações com o povo de Igarassu, pela festividade
aos padroeiros Santos Cosme e Damião, cuja data foi celebrada
pelos munícipes, em 27 de setembro.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 764/2011
Autor: Dep. Tony Gel

Voto de Pesar pelo falecimento do compositor Juarez Silva
Santiago, ocorrido recentemente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 765/2011
Autor: Dep. Aluísio Lessa

Voto de Aplausos ao município de Jatobá pela passagem de seus
16 anos de emancipação política, no dia 28 de setembro do
corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 766/2011
Autor: Dep. Aluísio Lessa

Voto de Aplausos ao município de Jaqueira pela passagem de
seus 16 anos de emancipação política, no dia 28 de setembro do
corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 767/2011
Autor: Dep. Aluísio Lessa

Voto de Aplausos ao Governador do Estado, ao Exmo. Sr.
Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Secretário da Saúde, Dr.
Antônio Carlos dos Santos Figueira pelo programa de
atendimento odontológico em UPAs e Hospitais Regionais
Estaduais.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 769/2011
Autor: Dep. Luciano Siqueira

Voto de Aplausos pela vitoria eleitoral conquistada pela reitora,
Maria José de Sena e pelo Vice-Reitor, Marcelo Brito Carneiro
Leão para Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE -
quadriênio 2012-2016.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 770/2011
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Maria José Gomes da
Silva, ocorrido no dia 25 de setembro do corrente ano, na cidade
do Carpina. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Discussão Única do Requerimento n° 771/2011
Autor: Dep. Ossésio Silva

Voto de Aplausos aos Radialistas da Rede Aleluia/Recife 91,9 FM
e 105,7 Fm,aos locutores da Rádio Jornal 780 Khz AM Geraldo
Freire, Paulo Roberto, Rinaldo Melo, José Silvério e Ednaldo
Santos, aos Locutores da Rádio CBN 90.3 FM/Recife Mário Neto,
Aldo Vilela, Joffre Melo, Albérico Cassiano, Everson Teixeira e
Karoline Fernando pelo Dia dos Radialistas, comemorado no dia
21 de Setembro.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO SOLENE DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2011,
ÀS 18:40 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO EDSON VIEIRA

AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO
DE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO
JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS
ADALBERTO CAVALCANTI, ADALTO SANTOS, AGLAILSON
JÚNIOR, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO
GOMES, BOTAFOGO FILHO, CARLOS SANTANA, CLAUDIANO
MARTINS FILHO, DANIEL COELHO, EDSON VIEIRA,
ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR
PONTES, GUSTAVO NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ,
IZAÍAS RÉGIS, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, LUCIANO
SIQUEIRA, MANOEL SANTOS, MARCANTÔNIO DOURADO,
PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS,
RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SÉRGIO
LEITE, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E ZÉ
MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO FERREIRA, CLO-
DOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, GUILHERME
UCHOA, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JULIO CAVALCANTI,
MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM,
OSSÉSIO SILVA, PEDRO SERAFIM NETO, RICARDO COSTA,
RILDO BRAZ, SÍLVIO COSTA FILHO E WALDEMAR BORGES,
ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBER-
TO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ISABEL CRISTINA, ISALTINO
NASCIMENTO, LAURA GOMES, LEONARDO DIAS E RAQUEL
LYRA, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDEBRANDO MARQUES
PESSOA DÁ INÍCIO À SOLENIDADE DE ENTREGA DO TÍTULO
DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO SENHOR GEÓLOGO
ALARICO ANTÔNIO FROTA MONT’ALVERNE, DE ACORDO
COM O REQUERIMENTO Nº 134/2011, DE AUTORIA DO
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, CONVIDAA COMPOR A MESA
DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO EDSON VIEIRA,
NESTE ATO REPRESENTANDO O DEPUTADO GUILHERME
UCHOA, PRESIDENTE DESTE PODER; DAURY XIMENES,
GRÃO MESTRE DO GRANDE ORIENTE DE PERNAMBUCO;
IDUÍNA CRISTINO FROTA, NESTE ATO REPRESENTANDO O
SENHOR LEÔNIDAS CRISTINO, MINISTRO DOS PORTOS;

PROFESSORA GIOVANA SABOYA MONT’ALVERNE, PRÓ-
REITORA DE CULTURA, NESTE ATO REPRESENTANDO O
MAGNÍFICO REITOR ANTÔNIO COLAÇO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL VALE DO ACARAÚ; CONVIDANDO UMA COMIS-
SÃO SUPRAPARTIDÁRIA COMPOSTA PELO DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES PARA CONDUZIR O HOMENAGEADO,
SENHOR ALARICO ANTÔNIO FROTA MONT’ALVERNE ATÉ A
MESA DOS TRABALHOS E PASSA A PALAVRA AO SENHOR
PRESIDENTE, QUE DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OUVE-SE
O HINO NACIONAL BRASILEIRO. O SENHOR PRESIDENTE
DESTACA QUE O HOMENAGEADO VEIO MORAR EM
PERNAMBUCO HÁ 50 ANOS PARA ESTUDAR FILOSOFIA,
APÓS CONCLUIR O CURSO, GRADUOU-SE EM GEOLOGIA E
TORNOU-SE MESTRE EM GEOCIÊNCIAS PELO CENTRO DE
TECNOLOGIA DA UFPE. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE
A PALAVRA AO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, AUTOR DO
REQUERIMENTO QUE AFIRMA QUE O HOMENAGEADO É UM
DOS MAIS RENOMADOS GEÓLOGOS DO BRASIL, TENDO
PARTICIPADO DE VIAGENS À CHINA E AO JAPÃO, COLABO-
RANDO EM PROJETOS PARA A CAPTAÇÃO DE ÁGUAS SUB-
TERRÂNEAS E QUE AINDA CONTRIBUIU PARA A FUNDAÇÃO
DO COLÉGIO EQUIPE. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA
A TODOS A OUVIREM O JOVEM VIOLINISTA BERNARDO JOSÉ
LOURENÇO DOS SANTOS, ALUNO DO PROJETO MOVIMEN-
TO PRÓ-CRIANÇA, ESPAÇO MARIA HELENA MARINHO,
INTERPRETANDO DE AUTORIA DE JACQUES RENAUX E
PAUL ANKA A MÚSICA MY WAY. O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR FRANCISCO EDUARDO
FROTA MONT’ALVERNE, IRMÃO DO HOMENAGEADO, QUE
EM SEU DISCURSO REGISTRA A SATISFAÇÃO DOS FAMILIA-
RES POR ESTA HOMENAGEM. O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PARA FAZER A
ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO
SENHOR ALARICO ANTÔNIO FROTA MONT’ALVERNE. O
SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O PADRE EDVALDO,
PÁROCO DE CASA FORTE A FAZER PARTE DA MESA. O
SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES A ENTREGAR AO HOMENAGEADO UMA GOLA DE
CABOCLO DE LANÇA, FIGURA DO MARACATU RURAL,
CONFECCIONADA PELO ARTESÃO ERNANDO, DE NAZARÉ
DA MATA. O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA AS SENHORAS
SUELY MORAES E ALESSANDRA VIEIRA, ESPOSAS DOS
DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES E EDSON VIEIRA,
RESPECTIVAMENTE, PARA ENTREGAREM RAMALHETES ÀS
SENHORAS SUZANA E GERMANA MONT’ALVERNE, FILHAS
DO HOMENAGEADO. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A
PALAVRA AO SENHOR ALARICO ANTÔNIO FROTA MONT’AL-
VERNE QUE EM SEU DISCURSO FAZ REFERÊNCIA A
SOBRAL-CE, SUA CIDADE NATAL, DEDICANDO À SUA
FAMÍLIA O LEGADO QUE OBTEVE AO LONGO DOS ANOS. O
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA A TODOS A OUVIREM O
VIOLINISTA BERNARDO JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS,
INTERPRETANDO DE AUTORIA DE LUIZ GONZAGA E
HUMBERTO TEIXEIRA A MÚSICA ASA BRANCA. O SENHOR
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS REGISTRA O RECEBIMENTO DE
TELEGRAMAS LAMENTANDO POR IMPOSSIBILIDADE DE
COMPARECIMENTO NESTA REUNIÃO DOS SENHORES
EDUARDO CAMPOS, GOVERNADOR DO ESTADO, E DESEM-
BARGADOR JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO ¨C TJPE;
DEPUTADO RICARDO COSTA E SENHOR LEÔNIDAS CRISTI-
NO, MINISTRO DOS PORTOS; REGISTRANDO A PRESENÇA
DOS SENHORES: ANTÔNIO CRITINO, PRESIDENTE DA
ASSOCIAÇÃO DE GEÓLOGOS DE PERNAMBUCO; JOSÉ
RICARDO DINIZ, PRESIDENTE DO SINDICATO DAS ESCOLAS
PARTICULARES DE PERNAMBUCO; JOSÉ GOMES SAN-
TIAGO, VICE-PRESIDENTE DO SINDICATO DAS ESCOLAS
PARTICULARES DE PERNAMBUCO; GUILLERMO INSFRÁN,
CÔNSUL DO PARAGUAI EM RECIFE; ROBERTO BRUTUS,
DELEGADO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO;
ANA ELIZABETH DIAS, DIRETORA DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS
DO COLÉGIO EQUIPE; WETER JÚNIOR, ENGENHEIRO DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL E
SENHORES MAÇONS INTEGRANTES DO GRANDE ORIENTE
DE PERNAMBUCO. CONVIDA OS PRESENTES A OUVIREM O
HINO DE PERNAMBUCO, PASSA A PALAVRA AO SENHOR
PRESIDENTE, O QUAL AGRADECE PELAS PRESENÇAS, EN-
CERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER
ORDINÁRIO, PARA AS DEZ HORAS DO DIA DE AMANHÃ.

ATA DA CENTÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEI-
RA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2011,
ÀS 14:30 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO

AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO
DE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM
NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALBERTO CAVAL-
CANTI, ADALTO SANTOS, ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO FERREI-
RA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO GOMES,
BOTAFOGO FILHO, CARLOS SANTANA, CLAUDIANO MAR-
TINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COELHO,
DIOGO MORAES, EDSON VIEIRA, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES, GUILHERME
UCHÔA, GUSTAVO NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ,
ISABEL CRISTINA, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTI-
NHO, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI,
LUCIANO SIQUEIRA, LEONARDO DIAS, MARCANTÔNIO
DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM, OSSÉ-
SIO SILVA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM
NETO, RAMOS, RICARDO COSTA, RILDO BRAZ, RODRIGO
NOVAES, SÉRGIO LEITE, TERESA LEITÃO, TONY GEL,
VINÍCIUS LABANCA, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO,
TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS
AGLAILSON JÚNIOR, MANOEL SANTOS, MARY GOUVEIA,
RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR E
SÍLVIO COSTA FILHO, ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS
DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ISALTINO
NASCIMENTO, LAURA GOMES E RAQUEL LYRA, CONSTA-
TADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE,
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO, DECLARA ABERTA
A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS ERIBERTO MEDEIROS E DIOGO MORAES,
RESPECTIVAMENTE, DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À

LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA
VINTE E DOIS DO CORRENTE, APÓS A QUAL O SENHOR
PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO
EXPEDIENTE, NO QUAL CONSTAM OS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 547/2011 A 550/2011, ORIUNDO DO PODER
EXECUTIVO, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO.
FAZENDO USO DA PALAVRA O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA TODOS OS DEPUTADOS A PRESTIGIAREM O
ESTANDE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA NA BIENAL DO
LIVRO, NO CENTRO DE CONVENÇÕES, QUE SEGUE ATÉ O
PRÓXIMO DIA 2 DE OUTUBRO, QUE CONTA COM
EXPOSIÇÕES DE VÁRIAS OBRAS LITERÁRIAS EDITADAS
POR ESTA CASA E EDIÇÕES ESPECIAIS DO “SEGUNDA
CULTURAL” E DO “CAFÉ COM POESIA”, E PARABENIZA O
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PELA PASSAGEM DE SEU
ANIVERSÁRIO NO DIA DE HOJE. O SENHOR PRESIDENTE
ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA
AO DEPUTADO OSSESSIO SILVA QUE COMENTA SOBRE O
EVENTO ESPORTIVO “DRIBLANDO O CRACK”, REALIZADO
PELA FORÇA JOVEM PERNAMBUCO NO ÚLTIMO SÁBADO,
QUE CONTOU COM A PARTICIPAÇÃO DE MAIS DE QUATRO
MIL JOVENS QUE ABRAÇARAM A CAUSA, REALIZANDO UMA
PARTIDA DE FUTEBOL NO ESTÁDIO MUNICIPAL EUGÊNIO
ARAÚJO, EM OLINDA. O DEPUTADO ZÉ MAURICIO, ÚLTIMO
ORADOR INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, REGISTRA
O LANÇAMENTO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL, PELO
GOVERNO DO ESTADO, SENDO AMPLIADO NO INTERIOR DO
ESTADO. O SERVIÇO SERÁ OFERECIDO NAS UNIDADES DE
PRONTO-ATENDIMENTO (UPAS) E HOSPITAIS REGIONAIS
PERNAMBUCANOS, AUMENTANDO DE 12 PARA 25 A
QUANTIDADE DE URGÊNCIAS ODONTOLÓGICAS EM PER-
NAMBUCO. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE
EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO AN-
TÔNIO MORAES QUE COMENTA REVISÃO DO CONTRATO
FIRMADO COM A SOCICAM, EMPRESA QUE ADMINISTRA O
TERMINAL INTEGRADO DE PASSAGEIROS (TIP), ISSO
DEVIDO AO ESTUDO FEITO EM JULHO PELAASSESSORIA DA
OPOSIÇÃO, QUE CONSTATOU O PÉSSIMO SERVIÇO
OFERECIDO À POPULAÇÃO. SOLICITOU PROVIDÊNCIAS AO
GOVERNO DO ESTADO, CONFORME MATÉRIA PUBLICADA
NO JORNAL DO COMMERCIO, CADERNO CIDADES, DO DIA
23 DE SETEMBRO DO CORRENTE. O ORADOR FOI APARTEA-
DO PELO DEPUTADO BETINHO GOMES. O DEPUTADO
BETINHO GOMES COMENTA MATÉRIA PUBLICADA NO
JORNAL DO COMMERCIO DE ONTEM, QUE QUESTIONA A
ATUAÇÃO DA BANCADA DO PSDB NESTA CASA, AFIRMANDO
QUE A BANCADA TEM POSIÇÃO CLARA, E QUE VOTA NOS
PROJETOS DO EXECUTIVO QUANDO ESTES SÃO DE
INTERESSA DA POPULAÇÃO, AFIRMANDO QUE SER OPOSI-
ÇÃO NÃO É SÓ VOTAR CONTRA O GOVERNO. O ORADOR
FOI APARTEADO PELOS DEPUTADOS DANIEL COELHO,
RAMOS E ANTÔNIO MORAES. O DEPUTADO EDSON VIEIRA
DIVULGA O EVENTO “MODA SANTA CRUZ”, NA CIDADE DE
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, QUE ACONTECERÁ ENTRE
OS DIAS PRIMEIRO E CINCO DE OUTUBRO, EVENTO QUE
DIVULGARÁ A POTENCIALIDADE DAQUELA REGIÃO PARA A
CONFECÇÃO, CONVIDANDO A TODOS A PARTICIPAREM DO
EVENTO. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO
DIA. É APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NºS 1067/2011 A
1069/2011, QUE OFERECE REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS
DE LEI ORDINÁRIA NºS 254/2011, 275/2011 E 531/2011. É
APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 1
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/2011, JUNTAMENTE
COM EMENDAS MODIFICATIVAS Nº 1 E 3, SENDO A EMENDA
Nº 2 RETIRADA PELO AUTOR; E PROJETOS DE LEI ORDI-
NÁRIA NºS 276/2011 E 462/2011. É APROVADO EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 269/2011
E 388/2011. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS
INDICAÇÕES NºS 2040/2011, 2089/2011 A 2099/2011 E OS
REQUERIMENTOS NºS 750/2011 A 756/2011. O SENHOR
PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES
NºS 2105/2011 A 2130/2011, OS REQUERIMENTOS NºS
760/2011 A 771/2011 E ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, TERCEIRA,
QUINTA, NONA E DÉCIMA SEGUNDA COMISSÕES OS PROJE-
TOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 551/2011 E 552/2011, APRESEN-
TADOS NESTA REUNIÃO, ENVIANDO A PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO DIA DE AMA-
NHÃ TODAS ESTAS PROPOSIÇÕES. O SENHOR PRESIDENTE
ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM
CARÁTER SOLENE, ÀS DEZOITO HORAS E DEZOITO
MINUTOS, EM HOMENAGEM AOS 80 ANOS DA CASA DO
ESTUDANTE DE PERNAMBUCO.

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO SOLENE DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2011,
ÀS 18:40 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA

AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO
DE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40
(QUARENTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOA-
QUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALBERTO
CAVALCANTI, ADALTO SANTOS, ALUÍSIO LESSA, ÂNGELO
FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETINHO
GOMES, BOTAFOGO FILHO, CARLOS SANTANA, CLAUDIANO
MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COE-
LHO, DIOGO MORAES, EDSON VIEIRA, ERIBERTO MEDEI-
ROS, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES, GUSTAVO
NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA,
IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOSÉ HUMBER-
TO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LEONARDO DIAS,
LUCIANO SIQUEIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL
CAVALCANTI, ODACY AMORIM, OSSÉSIO SILVA, PASTOR
CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, RAMOS, RILDO
BRAZ, RODRIGO NOVAES, SÉRGIO LEITE, TERESA LEITÃO,
TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA, WALDEMAR BORGES E ZÉ
MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, GUILHERME UCHÔA,
MANOEL SANTOS, MARY GOUVEIA, RAIMUNDO PIMENTEL,
RICARDO COSTA, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR E SÍLVIO
COSTA FILHO, ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS DEPU-
TADOS ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ISALTINO
NASCIMENTO, LAURA GOMES, MAVIAEL CAVALCANTI E

Atas

6 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 28 de setembro de 2011



RAQUEL LYRA, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDEBRANDO MAR-
QUES PESSOA DÁ INÍCIO À SOLENIDADE DE HOMENAGEM
AOS 80 ANOS DA CASA DO ESTUDANTE, DE ACORDO COM O
REQUERIMENTO Nº 680/2011, DE AUTORIA DO DEPUTADO
RODRIGO NOVAES, CONVIDA A COMPOR A MESA DOS
TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA,
NESTE ATO REPRESENTANDO O DEPUTADO GUILHERME
UCHÔA, PRESIDENTE DESTE PODER; AIRLEY WENDEL,
VICE-PRESIDENTE DA CASA DO ESTUDANTE DE PERNAM-
BUCO; CRISTINA BUARQUE, SECRETÁRIA ESPECIAL DA
MULHER DO ESTADO DE PERNAMBUCO; ROBERTO LUIZ
TORRES, PROFESSOR DA UPE, NESTE ATO REPRESENTAN-
DO O MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE DE PERNAM-
BUCO, SENHOR CARLOS CALADO; E O SENHOR HÉLIO
ARAÚJO, EX-PRESIDENTE DA CASA DO ESTUDANTE, NESTE
ATO REPRESENTANDO OS DEMAIS EX-PRESIDENTES DA
CASA DO ESTUDANTE DE PERNAMBUCO E PASSA A
PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, QUE DECLARA ABERTA
A REUNIÃO. O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA
A TODOS A OUVIR O HINO NACIONAL. O SENHOR PRESIDEN-
TE DESTACA EM SEU PRONUNCIAMENTO AFIRMOU QUE É
INDISCUTÍVEL A CONTRIBUIÇÃO DA CASA DO ESTUDANTE
PARA A EDUCAÇÃO SECUNDÁRIA E UNIVERSITÁRIA DE
MILHARES DE ALUNOS DO INTERIOR DO ESTADO, RESSAL-
TANDO FIGURAS ILUSTRES QUE CONTRIBUÍRAM NA
CONSTRUÇÃO DA CASA DO ESTUDANTE. O SENHOR PRESI-
DENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO RODRIGO
NOVAES, AUTOR DO REQUERIMENTO, APONTOU A COLABO-
RAÇÃO DAQUELA ENTIDADE NA FORMAÇÃO DE PROFISSIO-
NAIS DE DIVERSAS ÁREAS, TRAZENDO ESPERANÇA PARA
JOVENS DO INTERIOR DO ESTADO QUE PROCURAM
FORMAÇÃO NA CAPITAL. O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔ-
NIAS CONVIDA A TODOS A ASSISTIREM A UM VÍDEO
INSTITUCIONAL SOBRE A CASA DO ESTUDANTE. FAZENDO
USO DA PALAVRA O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA A
PRESENÇA DO JORNALISTA INALDO SAMPAIO. O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO RODRIGO NOVAES A
ENTREGAR PLACA COMEMORATIVA AO SENHOR AIRLEY
WENDEL, VICE-PRESIDENTE, REPRESENTANTE DA CASA DO
ESTUDANTE. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA
AO SENHOR AIRLEY WENDEL QUE AFIRMOU QUE A CASA DO
ESTUDANTE OFERECE MORADIA GRATUITA, SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS E INCENTIVOS DIVERSOS PARA OS
ESTUDANTES QUE LÁ RESIDEM, AGRADECENDO AINDA A
HOMENAGEM DESTA CASA. O SENHOR MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS REGISTRA O RECEBIMENTO DE TELEGRAMAS
LAMENTANDO POR IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECI-
MENTO NESTA REUNIÃO DO DEPUTADO RICARDO COSTA, E
AS PRESENÇAS DOS SENHORES PAULO FERRARI, SUPE-
RINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM PERNAMBU-
CO; LUCIANO DUQUE, VICE-PREFEITO DE SERRA TALHADA
E EX-XEPEIRO; RADIALISTA TARCISIO BOCÃO; EDUARDO
VICENTE DO NASCIMENTO, CONSELHEIRO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA CASA DO ESTUDANTE; SÁVIA NOVAES, PROCU-
RADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO; ANA NOVAES, MÃE DO
DEPUTADO RODRIGO NOVAES; ADVOGADO URBANO
VITALINO NETO; LEOCLÉCIA GUIMARÃES, CONSELHEIRA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA DO ESTUDANTE;
MOACIR NOVAES, PROFESSOR DA UPE; ENIO CANTARELLI,
DIRETOR DO HOSPITAL PROCAPE; MARINA CANTARELLI,
ESPOSA DO DEPUTADO RODRIGO NOVAES; FUNCIONÁ-
RIOS, ALUNOS E EX-XEPEIROS DA CASA DO ESTUDANTE DE
PERNAMBUCO, CONVIDA OS PRESENTES A OUVIREM O
HINO DE PERNAMBUCO, PASSA A PALAVRA AO SENHOR
PRESIDENTE, O QUAL AGRADECE PELAS PRESENÇAS,
ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁ-
TER ORDINÁRIO, NO HORÁRIO REGIMENTAL.

NONAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 05 DE SETEMBRO DE 2011.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 96 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 501 que Altera a Lei nº 13.064, de 5 de julho de 2006,
que institui a sistemática de tributação referente ao ICMS
incidente nas operações realizadas por central de distribuição de
supermercados e de lojas de departamentos.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 12ª Comissões.

MENSAGEM Nº 97 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 502 que Inclui Ação no Plano Plurianual 2008/2011,e
autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do
Estado, relativo ao exercício de 2011, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 10ª Comissões.

MENSAGEM Nº 98 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 503 que Redefine a remuneração dos cargos públicos
que indica e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 99 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 504 que Cria cargos comissionados para compor a
estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e dá
outras providências. 
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 100 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 505 que Altera a redação dos incisos VII e XXV do art.
1º da Lei nº 14.264, de 6 de janeiro de 2011, e cria cargos
comissionados para a estrutura da Secretaria da Casa Militar.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 101 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto

de Lei nº 506 que Altera os quantitativos do efetivo de que trata a
Lei Complementar nº 121, de 1º de julho de 2008, e alterações, e
dá outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 892 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Projeto de Lei nº 440.
A Imprimir.

PARECER Nº 893 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
nº 183.
A Imprimir.

PARECER Nº 894 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
nº 356.
A Imprimir.

PARECER Nº 895 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 388.
A Imprimir.

PARECER Nº 896 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS
opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 465.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 081 - DO LÍDER DO PARTIDO DOS TRABALHADO-
RES - PT indicando a Deputada Isabel Cristina para 1º Vice-Líder
da bancada do Partido dos Trabalhadores - PT em substituição ao
Deputado André Campos.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 635 - DO ASSESSOR ESPECIAL DO MINISTRO DO
DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
acusando o recebimento dos requerimentos nºs 577 e 580 de
autoria do Deputado Aluisio Lessa.
Dê-se Conhecimento Àquele Parlamentar.

CONVITE - DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO XIV CON-
GRESSO MUNDIAL DA ÁGUA convidando o Presidente Deputado
Guilherme Uchôa para a sessão de abertura do XIV Congresso
Mundial da Água, da Associação Internacional de Recursos
Hídricos - IWRA.
Inteirada.

REPUBLICADO

CENTÉSIMA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2011.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 111 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 553 que Altera a Lei 12.824, de 06 de junho de 2005, que
institui o Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização
Administrativa - FRSMA, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 112 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei nº 554 que Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a
cessão de direito de uso do imóvel que indica, e dá outras
providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

MENSAGEM Nº 113 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto de
Lei nº 555 que Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão
de direito de uso do imóvel que indica, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

PARECER Nº 1071 - DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO opinando pela aprovação do Projeto
de Lei nº 482.
A Imprimir.

PARECER Nº 1072 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto nº 110.
A Imprimir.

PARECERES NºS 1073 E 1074 - DACOMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL
dando Redação Final aos Projetos nºs 276 e 462 respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 1075 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGIS-
LAÇÃO E JUSTIÇAopinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 313.
A Imprimir.

PARECER Nº 1076 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LE-
GISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Substitutivo
nº 01 ao Projeto de Lei nº 340.
A Imprimir.

PARECER Nº 1077 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LE-
GISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Substitutivo
nº 01 ao Projeto de Lei nº 376.
A Imprimir.

PARECER Nº 1078 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LE-
GISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Substitutivo
nº 01 ao Projeto de Lei nº 389.
A Imprimir.

PARECER Nº 1079 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 395.
A Imprimir.

PARECER Nº 1080 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LE-
GISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Projeto de
Lei nº 401, com Emenda Aditiva nº 01.
A Imprimir.

Expedientes
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COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco, nos termos do art. 118, II, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: RODRIGO NOVAES
(PTC), AGLAÍLSON JÚNIOR (PSB), EDSON VIEIRA (PSDB), RILDO BRAZ (PRP), membros titulares, e, na ausência destes, os
suplentes: FRANCISMAR PONTES (PTB), HENRIQUE QUEIROZ (PR), LEONARDO DIAS (PSB), MARY GOUVEIA (PHS),
RAMOS (PMN), para comparecerem à Audiência Pública deste Colegiado, a ser realizada às 9h:00. (nove horas) do dia 28 de
setembro de 2011 (quarta-feira), no Plenarinho III, 2º andar do Anexo I, Edfº Nilo Coelho.

DISCUSSÃO

FECHAMENTO DOS POSTOS DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM DIVERSOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS

Recife, 27 de setembro de 2011.

Deputado ODACY AMORIM
Presidente da CNM

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 118, inciso I, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados CLODOALDO
MAGALHÃES (PTB), FRANCISMAR PONTES (PTB), RAMOS (PMN) e SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR (PR), membros
titulares, e os suplentes, Deputados BOTAFOGO FILHO (PDT), LUCIANO SIQUEIRA (PC do B), RAIMUNDO PIMENTEL (PSB),
RILDO BRAZ (PRP) e TONY GEL (DEM), para comparecer à Reunião Ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às nove
horas (09:00h), no dia 28 de setembro de 2011, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo I ao Palácio Joaquim
Nabuco ¨C Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

Distribuição:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 526/2011, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Dispõe sobre as condições
sanitárias relativas à captação, armazenamento, transporte, distribuição e comercialização de água potável natural, no Estado de
Pernambuco, e dá outras providências);
b) Projeto de Lei Ordinária nº 545/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Dispõe sobre a concessão de
transporte gratuito às pessoas de baixa renda portadoras do Vírus HIV e de anemias congênitas, e coagulopatias congênitas, nas
condições que especifica e dá outras providências);

Discussão:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 166/2011, de autoria do Deputado Tony Gel (Ementa: Estabelece normas para o uso racional e
reaproveitamento das águas nas edificações do Estado de Pernambuco e dá outras providências);
Relator: Deputado Rildo Braz;
I ) Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº
166/2011, de autoria do Deputado Tony Gel.
Relator por dependência: Deputado Rildo Braz;
b) Projeto de Lei Ordinária nº 327/2011, de autoria do Deputado Betinho Gomes (Ementa: Dispõe sobre a prestação de
assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas e nos estabelecimentos prisionais civis e militares, no âmbito
do Estado de Pernambuco);
Relator: Deputado Tony Gel;
c) Projeto de Lei Ordinária nº 340/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Dispõe da criação de uma cartilha,
destinada para os estudantes e seus pais, sobre os cuidados com a saúde em relação ao uso do computador e do telefone celular
e fixa outras providências).
Relator: Deputado Botafogo Filho.
d) Projeto de Lei Ordinária nº 376/2011, de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho (Ementa: Obriga o funcionário da
Secretaria Estadual de Saúde informar aos juizados e delegacias especializados ocorrências envolvendo criança, adolescente ou
idoso, com indício de maus tratos e dá outras providências).
Relator: Deputado Tony Gel.
e) Projeto de Lei Ordinária nº 389/2011, de autoria da Deputada Mary Gouveia (Ementa: Institui no âmbito do Estado de
Pernambuco a Semana de Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto, e ainda dispõe sobre as diretrizes da conscientização
quanto à prevenção, diagnóstico e do próprio tratamento depressão pós-parto na rede pública de saúde do Estado de
Pernambuco, e dá outras providências).
Relator: Deputado Raimundo Pimentel.
f) Projeto de Lei Ordinária nº 393/2011, de autoria do Deputado Julio Cavalcanti (Ementa: Dispõe sobre a proibição de uso
de caneta laser e outros objetos similares em Arenas Desportivas).
Relator: Deputado Francismar Pontes.

Recife, 27 de setembro de 2011.

Isabel Cristina
Presidente da Comissão de Saúde e Assistência Social

COMISSÃO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoco, nos termos do regimento interno desta Assembleia Legislativa, os deputados da Comissão de Ciências, Tecnologia e
Informática: Luciano Siqueira, Maviael Cavalcanti, Pedro Serafim Neto e Rodrigo Novaes, membros titulares, e na ausência destes
os membros suplentes deputados Carlos Santana, Francismar Pontes, Pastor Cleiton Collins, Rildo Braz e Teresa Leitão, e os
deputados da Comissão de Educação: Gustavo Negromonte, Aluísio Lessa, Júlio Cavalcanti e Francismar Pontes, membros
titulares, e na ausência destes os membros suplentes, deputados Adalto Santos, Betinho Gomes, Luciano Siqueira, Mary Gouveia
e Raimundo Pimentel, para realização de Audiência Pública da Comissão de Ciências, Tecnologia e Informática conjunta com a
Comissão de Educação, no dia 03 de outubro de 2011, as 10 horas e 30 minutos, no auditório deste Poder Legislativo, no 6º andar,
em atendimento ao requerimento nº 660/2011, de autoria do deputado Tony Gel, que tem como finalidade discutir a criação de
campus dos Institutos Federais de Educação Profissional de Pernambuco.

Recife, 27 de setembro de 2011.

Deputado Diogo Moraes Deputada Teresa Leitão
Presidente da Comissão de Ciências, Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

Tecnologia e Informática



PARECER Nº 1081 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação do Projeto de
Lei nº 439, como Emenda Modificativa nº 05.
A Imprimir.

PARECER Nº 1082 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação das Emendas
nºs 01 e 03 ao Projeto de Lei nº 439.
A Imprimir.

PARECER Nº 1083 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação das Emendas
nºs 02 e 04 ao Projeto de Lei nº 439.
A Imprimir.

MENSAGEM Nº 112/2011

Recife, 27 de setembro de 2011.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta
Casa, o anexo Projeto de Lei, que objetiva colher autorização
legislativa para o Estado de Pernambuco renovar, por mais 5
(cinco) anos, com o Instituto Histórico de Jaboatão, a título
gratuito, a cessão do direito de uso de imóvel, integrante de seu
patrimônio, antigo prédio da Cadeia Pública, localizado na Rua
Desembargador Henrique Capitulino, s/nº, Centro, Município do
Jaboatão dos Guararapes, neste Estado.

A presente proposição destina-se à instalação da sede do Instituto
Histórico de Jaboatão, o que contribuirá para preservação do
patrimônio histórico do Município do Jaboatão dos Guararapes. 

Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre
Casa na apreciação da matéria que ora submeto para sua
consideração, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa
Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta
estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de setembro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei 
Ordinária N° 554/2011

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar
a cessão do direito de uso do imóvel que
indica, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a renovar, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, com o Instituto Histórico de Jaboatão,
inscrito no CNPJ sob o nº 11.316.460/0001-40, a cessão do direito
de uso de imóvel, integrante de seu patrimônio, antigo prédio da
Cadeia Pública, localizado na Rua Desembargador Henrique
Capitulino, s/nº, Centro, Município do Jaboatão dos Guararapes,
neste Estado.

Art. 2º A cessão de que trata o artigo anterior deverá operar-se a
título gratuito, sendo o imóvel destinado à instalação da sede do
Instituto Histórico de Jaboatão.

Art. 3º O imóvel objeto da cessão de uso deve destinar-se,
exclusivamente, ao fim previsto no art. 2º desta Lei, obrigando-se
o cessionário a dar-lhe a destinação devida, e bem assim a mantê-
lo em bom estado de conservação e uso, sob pena de rescisão
contratual, respondendo o cessionário por perdas e danos. 

Art. 4º Findo o período de vigência da cessão de uso, a renovação
para novo período dar-se-á através de lei específica.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de setembro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 4ª Comissões.

MENSAGEM Nº 113/2011.

Recife, 27 de setembro de 2011.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta
Casa, o anexo Projeto de Lei, que objetiva colher autorização
legislativa para o Estado de Pernambuco renovar, por mais 5
(cinco) anos, com o Município de Cabrobó, a título gratuito, a
cessão do direito de uso de imóvel, integrante de seu patrimônio,

localizado na Avenida João Pires da Silva, nº 640, Centro, no
referido Município, neste Estado.

A presente proposição destina-se à manutenção do Complexo
Administrativo onde funciona o Posto de Atendimento da Junta
Comercial de Pernambuco, o Posto Virtual da Secretaria da
Fazenda e o Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de
Cabrobó.

Na certeza de contar com a compreensão dos membros que
compõem essa ilustre Casa na apreciação da matéria que ora
submeto para sua consideração, aproveito a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus
protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de setembro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei 
Ordinária N° 555/2011

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar
a cessão do direito de uso do imóvel que
indica, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a renovar, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, com o Município de Cabrobó, a cessão
do direito de uso de imóvel, integrante de seu patrimônio,
localizado na Avenida João Pires da Silva, nº 640, Centro, no
referido Município, neste Estado.

Art. 2º A cessão de que trata o artigo anterior deverá operar-se a
título gratuito, sendo o imóvel destinado à manutenção do
Complexo Administrativo onde funciona o Posto de Atendimento
da Junta Comercial de Pernambuco, o Posto Virtual da Secretaria
da Fazenda, bem como o Departamento de Tributos da Prefeitura
Municipal de Cabrobó.

Art. 3º O imóvel objeto da cessão de uso deve destinar-se,
exclusivamente, ao fim previsto no art. 2º desta Lei, obrigando-se
o cessionário a dar-lhe a destinação devida, e bem assim a mantê-
lo em bom estado de conservação e uso, sob pena de rescisão
contratual, respondendo o cessionário por perdas e danos. 

Art. 4º Findo o período de vigência da cessão de uso, a renovação
para novo período dar-se-á através de lei específica.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 27 de setembro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 4ª Comissões.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 556/2011

Ementa: Determina aos Estabelecimentos Bancários
disponibilizar instalações sanitárias para os
seus clientes. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Os Estabelecimentos Bancários disponibilizarão
instalações sanitárias para os seus clientes e independente para
cada sexo. 

Art. 2º - O Estabelecimento Bancário FISCALIZADO e que não
tenha atendido ao cumprimento desta Lei, será multado em R$
20.000,00, valor que será duplicado a cada reincidência.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor 120 dias após a sua publicação. 

Art. 4º - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo. 

Justificativa

Os clientes dos Bancos, Caixa Econômica e similares ¨C não tem
acesso a sanitário e consequentemente não há como satisfazer
alguma necessidade fisiológica, enquanto aguardam ou durante o
atendimento. É um comportamento suscetível de mudança e com
urgência. Esse fato lamentável e desconfortante ocorre com
frequência, pois o acesso ao sanitário é privativo dos funcionários.
Torna-se uma verdadeira aventura alguém conseguir ir ao
sanitário, quando nas poucas vezes lhe é permitido. No início do
mês quando as filas são enormes para recebimento de benefícios
da Previdência Social, os idosos e portadores de necessidade
especial ¨C sofrem e não pouco. Isso nos parece inaceitável, fora
de propósito para um bom atendimento. Permitir o acesso dos
clientes ao sanitário é imprescindível, inadiável, daí a nossa
proposição que visa estancar, coibir definitivamente esse
comportamento. Entendemos que seria necessário, para

equacionar o problema, os Bancos adotarem alguma medida
preventiva, de segurança, que o façam tudo bem mas, que se
acabe definitivamente pondo um ponto final nessa atitude
bastante prejudicial à população, aos clientes. 
Segundo voto da ministra Eliana Calmon, torna-se obrigatório a
disponibilização pelos Bancos de sanitários e bebedouros, bem
como de assentos, o que já é matéria firmada na Jurisprudência
no Supremo Tribunal Federal, STF - bem como na do Superior
Tribunal de Justiça ¨C STJ.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Às 1ª , 3ª e 12ª Comissões.

Projeto de 
Resolução N° 557/2011

Título de Cidadão

Ementa: Concede o Título de Cidadão Pernambucano
ao Sr. LUIZ AUGUSTO NÓBREGA OLIVEI-
RA.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Pernambucano ao
Empresário Luiz Augusto Nóbrega de Oliveira; 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Luiz Augusto Nóbrega de Oliveira, nasceu no dia 16 de fevereiro
de 1956, na cidade de Campina Grande, PB - Filho do Sr.
Francisco de Castro Oliveira e de Da. Júlia Nóbrega de Oliveira
Empresário do ramo de diversões fundou no ano de 1987 na
cidade de Campina Grande ¨C a casa de diversões denominada
SPAZZIO e em 1992 a VILA DO FORRÓ ¨C ambas num ambiente
rústico e aconchegante. A Vila do Forró foi se expandindo e hoje
funciona em Maceió-Al., Natal-RN. e João Pessoa ¨C PB. e
também nesta cidade do RECIFE - PE. Todas consideradas
verdadeiros pontos de encontro em qualquer época mas,
sobretudo na época do SÃO JOÃO. Nessas Casas de diversão
são oferecidas atrações o ano inteiro, com destaque para artistas
nordestinos com a apresentação do verdadeiro forró pé de serra.
Aqui em Recife o Sr. Luiz Augusto ¨C fundou a LUAN
PROMOÇÕES ¨C já há alguns anos ¨C PROMOTORA DE
EVENTOS - cuja base operacional está localizada no espaço
denominado CHEVROLET HALL, onde se apresentam os mais
renomados artistas brasileiros. É um ambiente refinado,
confortável e com capacidade para receber em sua área interna
cerca de 18 mil pessoas e na área externa com igual conforto o
público chega a atingir o significativa número de 100 mil
pessoas. 
A LUAN PROMOÇÕES ¨C é responsável pela carreira artística de
significativos nomes da nossa música, tais como os grupos:
Banda Calypso, Garota Safada, Magníficos, Arreio de Ouro,
Geraldinho Lins, Amigos Sertanejos, Forró da Curtição. Além de
artistas conceituados como: Luan Santana, Zezé di Camargo e
Luciano, Bruno e Marrone, Alexandre Pires e Sandy Lima. 
É um Empresário arrojado, dinâmico e que sem, dúvida, vem
divulgando e honrando o nome do nosso Estado no cenário
artístico nacional.
Adotou o nosso Estado ¨C como e também sua terra natal ¨C aqui
desenvolve toda a sua capacidade empresarial, numa atividade
que, sabidamente é muito concorrida. Por tudo o que faz, pelo seu
caráter empreendedor, pela sua dedicação, pela sua honestidade
profissional ¨C entendemos que o sr. Luiz Augusto Nóbrega
Nóbrega de Oliveira ¨C é merecedor da nossa homenagem,
através da concessão por esta Assembleia Legislativa do honroso
Título Honorífico de Cidadão Pernambucano. 

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Às 1ª e 11ª Comissões.

Projeto de 
Resolução N° 558/2011

Alteração do Regimento Interno

Ementa: Dispõe sobre as alterações nos artigos 65º,
inciso IV, alínea “b”; 76º; 240º paragrafo 4º;
245º, 259° e 265º do Regimento Interno
desta casa legislativa abolindo o voto
secreto no âmbito Estadual.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º Altera-se os artigos 65º, inciso IV, alínea “b”; 76º; 259° e
265º, parágrafo 1º do Regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Estado de Pernambuco, entrando em vigor as
seguintes redações:
“Art. 65. Compete, também, ao Presidente, observado o previsto
neste Regimento, noCódigo de Ética Parlamentar e na
Constituição do Estado de Pernambuco:

IV - quanto às votações:

b) votar no processo de chamada nominal com escrutínio aberto;

“Art. 76. O Presidente abrirá a reunião e, sendo verificada a
presença da maioria absoluta dos Deputados, proceder-se-á à
eleição para os cargos da Mesa Diretora, em escrutínio único e
aberto, observadas as seguintes formalidades:”

“Art. 259. O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do
Estado às contas dos interventores municipais somente deixará
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da
Assembleia, em votação aberta.”

“Art. 265. A denúncia por crimes de responsabilidade, atribuídos
ao Governador, ao Vice-Governador e a Secretários de Estado
será apresentada, por escrito, ao Presidente da Assembleia e
submetida ao Plenário.

§1º Admitida, a denúncia, por dois terços dos Deputados, será
constituído Tribunal Especial, para proceder ao julgamento da
representação, com quinze membros, sendo sete Deputados
eleitos, pelo Plenário, em escrutínio aberto e sete
desembargadores, escolhidos mediante sorteio e presidido pelo
Presidente do Tribunal de Justiça, que terá voto de desempate.”

Art. 2º Revogam-se os artigos 240º no seuinciso II eparagrafo 4º e
245º do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado
de Pernambuco.
Art. 3º Altera-se os artigos 240º em seu inciso I, entrando em vigor
a seguinte redação:
“Art. 240.Todas as votações na Assembleia Legislativa do Estado
de Pernambuco serão abertas, vetada qualquer previsão de
votação secreta, podendo ser:

I - abertas, pelo processo simbólico ou nominal;

Art. 4º Esta emenda à Constituição entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificativa

A presente proposta, tem como fundamento assegurar a efetiva
aplicação dos princípios adotados pelo Regime Democrático
Brasileiro, garantindo entre outros princípios e dispositivos legais,
a exigência da publicidade e transparência por parte dos
representantes do povo, que são os verdadeiros detentores do
poder no Brasil.

Art. 1º , Parágrafo único da CF de 1988: “Todo poder emana do
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos (...)”

Art. 97º da Constituição do Estado de Pernambuco: “administra-
ção pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência(...)”

Ou seja, a vontade do povo é exercida por representação do
parlamentar e, portanto, todos os atos são inerentes a ela,
inclusive, o voto exercido nas Assembléias Legislativas. Do que se
conclui, que o voto dado no Parlamento é distinto do voto dado
nas eleições em que cada um vota apenas por si, esse é dado em
nome do povo.
Se o voto é dado em nome do povo, de acordo com o princípio da
representação expresso no Parágrafo único, do artigo 1º, da
Constituição Federal, já mencionado, ao povo deve ser
assegurado o direito de saber como votou cada um dos seus
representantes, independente da matéria discutida.
Os Deputados Estaduais possuem um compromisso com a
sociedade, pois foram eleitos pelo povo para representa-los junto
ao poder legislativo. Na essência do regime democrático é de
fundamental importância o conhecimento de todos os atos do
representante por parte dos eleitores.

Portanto, é impossível afastar a transparência nos atos do
legislador, principalmente naquele em que se expressa a vontade
do legislador, como o voto. É fundamental que o legislador, por
meio do voto, exponha seus propósitos e intenções
transparecendo para a sociedade a qualidade do seu mandato.

A quem interessa a manutenção do voto secreto? Aos
mandatários que não querem prestar contas dos seus atos no
poder? 

O voto secreto não faz sentido em uma democracia, podendo em
casos excepcionais ser o debate protegido por sessão secreta,
mas jamais por voto secreto.

O voto secreto só encontra justificativa no governo ditatorial,
assim como ocorreu no Brasil na época da ditadura militar, em que
os mandatos eram cassados sobre menor pretexto, limitando ou
anulando por completo a liberdade do povo. Portanto é
injustificável a permanência do sigilo nas votações parlamentares,
já que esses possuem o dever de prestar contas de todos os seus
atos aos eleitores, no qual somente pelo voto aberto é possível
garantir a prestação de contas à opinião pública.

O voto secreto deve ser aplicado como garantia fundamental do
brasileiro nas eleições, pois é por meio do voto que se assegura a
livre manifestação da vontade do eleitor, fortalecendo o regime
democrático de direito.

Entretanto é um pressuposto do voto secreto a absoluta liberdade
de quem vota, garantindo ao cidadão os seus direitos políticos.
Todavia, essa absoluta liberdade de manifestação da vontade não
existe nas votações parlamentares, motivo pelo qual não se
justifica a extensão dessa garantia, do voto secreto aos
mandatários político, além do que permite expressamente a carta
magna.

A Responsabilidade do chefe do poder executivo está
expressamente prevista na CF de 88, nos arts. 85º e 86º, em que
se prevê que os crimes de responsabilidade e o seu processo será
definido em lei especial, porém não existe nenhuma previsão de
que o julgamento deva ser feito por meio do escrutínio secreto.

A Constituição Federal não outorga essa decisão ao legislador,
trata-se do silencio eloquente, a carta magna proíbe
implicitamente o segredo do voto nessa situação, pois quando o
voto deve ser secreto ela assim estipula explicitamente, como
ocorre no sufrágio universal. O eleitor é que deve votar
secretamente e não o eleito.

Para mera ilustração registra-se que a Lei nº1.070 de 24/03/50,
atualmente em vigor, no seu artigo 31, estabelece expressamente
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que no julgamento do Presidente da República será a votação
nominal, ou seja, aberta, assim como ocorreu com o julgamento
do Ex. Presidente Fernando Collor.

Do mesmo modo define o Decreto Lei nº201/67, que expõe a
responsabilidade dos Prefeitos, no artigo 5º, VI, determinando a
votação nominal. Sendo assim, a regra geral da Lei Maior é a do
voto aberto, de acordo com os princípios da publicidade e
transparência previsto em seu artigo 37º, aplicável a todos os
poderes, em todos os níveis de governo. 

Quanto ao princípio da simetria das Constituições, o Supremo
Tribunal Federal já enfrentou a questão, decidindo nos seguintes
termos:
I NCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 2.154/2009, do
Estado do Tocantins. 
Eleição de Governador e Vice-Governador. Hipótese de cargos
vagos nos dois últimos anos de mandato. Eleição indireta pela
Assembléia Legislativa. Votação nominal e aberta.
Constitucionalidade aparente reconhecida. Reprodução do
disposto no art. 81, § 1º, da CF.
Não obrigatoriedade. Exercício da autonomia do Estado-membro.
Liminar indeferida. recendente. Em sede tutela antecipada em
ação direta de inconstitucionalidade, aparenta constitucionalidade
a lei estadual que prevê eleição pela Assembléia Legislativa, por
votação nominal e aberta, para os cargos de Governador e Vice-
Governador, vagos nos dois últimos anos do mandato. (ADI 4298
MC, Relator (a): Min. CEZAR ELUSO, Tribunal Pleno, julgadoem
07/10/2009, DJe-223 DIVULG 26-11-2009 PUBLIC 27-11-2009
EMENT VOL-02384-01 PP-00093)
Portanto, entende o Supremo Tribunal Federal que não existe
ofensa ao princípio da simetria na decisão das Assembléias
Legislativas de estabelecer o voto nominal e aberto para todas
as suas decisões.
Atualmente, diversas Assembléias Estaduais e Câmara Municipais
estão adotando a extinção do voto secreto, adequando a
legislação ao momento presente, proporcionando ao eleitorado o
acompanhamento da atuação de seus mandatários, exercendo
legitimamente a pressão necessária para o correto funcionamento
do regime democrático , que tem por fundamento expressar a
vontade geral.

O voto secreto faz com que o cidadão, em determinados atos
legislativos, fique a mercê das ações dos seus legisladores, sem
que a sociedade possa avaliar e exercer o seu papel fiscal, que
reflete na atuação do parlamentar.

O parlamentar não pode compactuar com a ausência de
participação popular, devendo incentivar a democracia, exercendo
uma administração pública mais aberta, transparente e passível
de responsabilização.

A introdução do voto aberto, para todos os casos, enfatizará a
vontade da sociedade brasileira, na busca pela aplicação da ética
e da moralidade, demonstrando a indiscutível lisura dos membros
desta casa.

Desta forma, a presente preposição visa assegurar as garantias
constitucionais do Regime Democrático de Direito, através da
efetiva aplicação dos Princípios da Publicidade,
Representatividade e Transparência, extinguindo o voto secreto
da Constituição de Pernambuco.
Sendo assim, o Projeto de Emenda Constitucional que adota o
voto nominal e aberto como modelo único de votação na
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, é justificado
pelo anseio da sociedade de saber como votam seus
representantes e pelo dever dos parlamenteares de assegurar os
princípios e fundamentos da República Federativa do Brasil.
Neste sentido, apresento a esta Egrégia Casa Legislativa, o
presente Projeto de Emenda Constitucional, que visa extinguir o
voto secreto no âmbito legislativo.

Conto com o apoio dos Ilustres Deputados para aprovação desta
proposta de Emenda à Constituição do Estado. 

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Sílvio Costa Filho
Deputado

Às 1ª Comissão e Mesa Diretora.

Projeto de Lei 
Ordinária N° 559/2011

Ementa: Declara de Utilidade Pública a Associação
dos Criadores de Nelore do Nordeste ¨C
ACNN.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação dos
Criadores de Nelore do Nordeste ¨C ACNN, com sede na rua
Costa Maia, nº 300, sala 02, Cordeiro, Recife ¨C Pernambuco,
CNPJ nº 41.055.880/0001 - 80.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Associação Nordestina de Criadores de Nelore é uma entidade
sem fins lucrativos que desenvolve suas atividades voltadas para
a melhoria e o desenvolvimento da pecuária de Pernambuco e do
Nordeste.
Tem pautado suas ações assistindo os pequenos criadores,
divulgando, orientando e realizando eventos fitando a melhoria
genética e sanitária dos rebanhos de nelore que em última
instância reflete na melhoria da carne bovina, e em menores
custos para o consumidor.
E, ainda, a boa qualidade da carne dos nossos nelores reflete,
inclusive, na melhoria da saúde da nossa população, que tem a
carne bovina como alimento frequente em suas mesas,
melhorando a qualidade de vida dos criadores de Nelore,
especialmente os pequenos.

Portanto, conclamo os meus pares na Casa de Joaquim Nabuco,
para aprovarem a proposição em tela. 

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Claudiano Martins Filho
Deputado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Parecer N° 1074/2011
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 462/2011, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação
Final:

Ementa: Altera as Leis nºs 11.688, de 21 de outubro
de 1999, e 12.373, de 26 de maio de 2003, e
dá outras providências.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.688, de 21 de Outubro de 1999, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Aos policiais militares, bombeiros militares e policiais civis
vinculados à Assistência Policial Militar e Civil do Tribunal de
Justiça fica assegurada a percepção de gratificação de
representação, na seguinte ordem:
I ¨C Assistente Chefe: PJAPMC-I, no valor de R$ 7.006,17;
II ¨C Oficiais e Delegado: PJAPMC-II, no valor de R$ 5.210,66;
III ¨C Subtenentes, sargentos e comissários: PJAPMC-III, no valor
de R$ 1.791,16; e
IV ¨C Cabos, soldados e policiais civis: PJAPMC-IV, no valor de
R$ 1.526,07.”
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 12.373, de 26 de Maio de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica criada a Gratificação Policial de Incentivo, devida aos
militares do estado e aos policiais civis à disposição do Poder
Judiciário de Pernambuco, nos seguintes valores:
I ¨C Militares do Estado:
a) Posto/Graduação e valores:
1) Coronel: R$ 3.000,00;
2) Tenente-Coronel: R$ 2.500,00;
3) Major: R$ 2.100,00;
4) Capitão: R$ 1.600,00;
5) Tenente: R$ 1.350,00;
6) Subtenente: R$ 1.200,00;
7) Sargento: R$ 1.000,00;
8) Cabo: R$ 950,00; e
9) Soldado: R$ 550,00.
II ¨C Policiais Civis:
a) Cargos e valores:
1) Comissário de Polícia: R$ 1.100,00 e
2) Agente ou Escrivão de Polícia: R$ 950,00.”
Art. 3º As despesas resultantes desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Claudiano Martins Filho
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 26 de setembro de 2011.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Claudiano Martins Filho.
Favoráveis os (3) deputados: Claudiano Martins Filho,
Everaldo Cabral, Pedro Serafim Neto.

REPUBLICADO

Parecer N° 1075/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 313/2011
Autor: Deputado Tony Gel

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE
A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NAS
ESCOLAS PÚBLICAS, SITUADAS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO, ORIUNDAS
DE CONVÊNIOS CELEBRADOS ENTRE O
ESTADO E OS MUNICÍPIOS E DAR OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA inserida
no âmbito de competência legislativa concor-
rente da União, Estados e DISTRITO FEDE-
RAL PARA DISPOR SOBRE educação,
cultura, ensino e desporto, bem como
proteção à infância e à juventude, consoante
disciplinado no art. 24, incisos IX e xv da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C ART. 176
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITU-
CIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
313/2011, de autoria do Deputado Tony Gel, que dispõe sobre
instalação de equipamentos nas escolas públicas e, situadas no
âmbito do Estado de Pernambuco, oriundas de convênios
celebrados entre o Estado e os municípios e dá outras
providências.
O projeto de lei em referência tramita sob o regime ordinário.
Ademais, saliente-se que não foram apresentadas emendas no
prazo regimental.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Carta Estadual e
no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.

Observa-se que a proposição, em análise, encontra-se inserida no
âmbito de competência legislativa concorrente da União, Estados
e Distrito Federal, consoante disciplinado no art. 24, IX e XV da
CF/88, in verbis:
“Art.24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
........................................
IX ¨C educação, cultura, ensino e desporto;
.......................................
XV ¨C proteção à infância e à juventude.”
Ademais, ressalte-se o disposto no art. 176 da CE/89, o qual
ratifica este entendimento, quando dispõe o seguinte:
“Art. Art. 176. A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, baseada nos fundamentos da justiça social, da
democracia e do respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente
e aos valores culturais, 
visa a preparar o educando para o trabalho e torná-lo consciente
para o pleno exercício da cidadania e para a compreensão
histórica de nosso destino como povo e nação.” (grifo nosso)

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 313/2011, de autoria do
Deputado Tony Gel.

Ricardo Costa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
313/2011, de autoria do Deputado Tony Gel.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Ricardo Costa.
Favoráveis os (8) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio
Moraes, Daniel Coelho, Ricardo Costa, Sérgio Leite, Sílvio
Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1076/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 340/2011
Autor: Deputado Aluísio Lessa

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE
A CRIAÇÃO DE CARTILHA DESTINADA
AOS ESTUDANTES E SEUS RESPON-
SÁVEIS LEGAIS SOBRE OS CUIDADOS
COM A SAÚDE EM RELAÇÃO AO USO DO
COMPUTADOR E DO TELEFONE CELU-
LAR, E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MATÉRIA INSERTA NA ESFERA DE COM-
PETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE
- ART. 24, IX (EDUCAÇÃO, CULTURA, EN-
SINO E DESPORTO) E XII (PROTEÇÃO E
DEFESA DA SAÚDE), DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALI-
DADE. PELA APROVAÇÃO, NOS TERMOS
DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO PELO
RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o
Projeto de Lei Ordinária nº 340/2011, de autoria do Deputado
Aluísio Lessa, que visa dispor sobre a criação de cartilha
destinada aos estudantes e seus responsáveis legais sobre os
cuidados com a saúde em relação ao uso do computador e do
telefone celular, e dar outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Carta Estadual c/c
com o art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na esfera de competência legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme
estabelece o art. 24, IX e XII, da CF/88, in verbis:
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
.....................................................................................
IX - educação, cultura, ensino e desporto;
.....................................................................................
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;”
Por outro lado, não identifico quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição ora em análise.
Entretanto, a fim de aperfeiçoar a redação da proposição e evitar
ofensa à iniciativa privativa do Governador do Estado para a
propositura de projetos que aumentem a despesa pública no
âmbito do Poder Executivo (art. 19, § 1º, I, da Constituição
Estadual), proponho a aprovação do seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2011 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 340/2011

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de
Lei Ordinária nº 340/2011.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 340/2011 passa a ter a
seguinte redação:
“Ementa: Dispõe sobre a criação de cartilha destinada aos
estudantes e seus responsáveis legais sobre os cuidados com a
saúde em relação ao uso do computador e do telefone celular, e
dá outras providências. 

Art. 1º Os órgãos estaduais competentes ficam obrigados a criar
cartilha com orientações sobre os cuidados com a saúde em
relação ao uso do computador e do telefone celular destinada a
orientar os estudantes das escolas do ensino fundamental e médio.

Art. 2º A cartilha deverá ser disponibilizada gratuitamente, em
meio digital, na página do Governo do Estado de Pernambuco na
rede mundial de computadores.

Art. 3º As escolas deverão divulgar entre os estudantes e seus
representantes legais, inclusive nas reuniões de pais e mestres, o
endereço eletrônico para acesso à cartilha.
Art. 4º O conteúdo da cartilha versará sobre posturas adequadas
da cabeça, braços e corpo, bem como a respeito da distância ideal
da visão do campo da tela, além de outras instruções importantes,
como períodos de descanso, dores no pescoço, dores no polegar,
sobrecargas musculares e problemas auditivos. 
Art. 5º A cartilha deverá ser escrita em linguagem simples, de fácil
entendimento, colorida e ilustrada.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos
os aspectos necessários à sua fiel execução.

Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias
de sua publicação oficial.”
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 340/2011, de autoria do
Deputado Aluísio Lessa, nos termos do substitutivo acima
proposto.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
340/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa, nos termos do
substitutivo proposto pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (8) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio
Moraes, Daniel Coelho, Ricardo Costa, Sebastião Oliveira
Júnior, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1077/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 376/2011
Autor: Deputado Claudiano Martins Filho

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA OBRIGAR O FUN-
CIONÁRIO DA SECRETARIA ESTADUAL
DE SAÚDE INFORMAR AOS JUIZADOS E
DELEGACIAS ESPECIALIZADOS OCOR-
RÊNCIAS ENVOLVENDO CRIANÇA, ADO-
LESCENTE OU IDOSO, COM INDÍCIO DE
MAUS TRATOS, E DAR OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA NA COMPE-
TÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE
DOS ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS
DO ART. 24, XII E XV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALI-
DADE. PELA APROVAÇÃO, NOS TERMOS
DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO PELO
RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
376/2011, de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho, que
visa obrigar o funcionário da Secretaria Estadual de Saúde
informar aos juizados e delegacias especializados ocorrências
envolvendo criança, adolescente ou idoso, com indício de maus
tratos, e dar outras providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembléia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência concorrente dos Estados-Membros, nos
termos do art. 24, XII e XV, da Constituição Federal. Vejamos:
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:
(...)
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
(...)
XV - proteção à infância e à juventude.”

Contudo, é necessário efetuar-se algumas alterações na redação
do projeto de lei ora em análise, razão pela qual proponho a
aprovação de substitutivo nos seguintes termos:

Substitutivo n° 01/2011 
ao Projeto de Lei Ordinária 376/2011

Ementa: Altera a redação do Projeto de Lei Ordiná-
ria nº 376/2011.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 376/2011 passa a ter a
seguinte redação:
“Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos órgãos do sistema
estadual de saúde informar aos juizados e delegacias
especializadas ocorrências envolvendo criança, adolescente ou
idoso, com indício de maus tratos, e dá outras providências”.
Art. 1º Os órgãos do sistema estadual de saúde ficam obrigados a
informar aos juizados e delegacias especializadas,
imediatamente, ocorrências envolvendo criança, adolescente ou
idoso, com indícios de maus tratos.
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.“
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 376/2011, de autoria do Deputado
Claudiano Martins Filho, nos termos do substitutivo acima proposto.

Antônio Moraes
Deputado

Pareceres de Comissões
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3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
376/2011, de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho, nos
termos do substitutivo proposto pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (8) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio
Moraes, Daniel Coelho, Ricardo Costa, Sebastião Oliveira
Júnior, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1078/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 389/2011
Autoria: Deputada Mary Gouveia

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INSTITUIR, NO
CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO A SEMANA DE PRE-
VENÇÃO E COMBATE À DEPRESSÃO
PÓS-PARTO, E AINDA DISPOR SOBRE AS
DIRETRIZES DA CONSCIENTIZAÇÃO
QUANTO À PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO
E DO PRÓPRIO TRATAMENTO DEPRES-
SÃO PÓS-PARTO NA REDE PÚBLICA DE
SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, E
DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA
INSERTA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
RESIDUAL DOS ESTADOS MEMBROS,
NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALI-
DADE OU ILEGALIDADE. PELA APROVA-
ÇÃO, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO
PROPOSTO PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
389/2011, de autoria da Deputada Mary Gouveia, que visa instituir,
no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, a semana
de prevenção e combate à depressão pós-parto, e ainda dispor
sobre as diretrizes da conscientização quanto à prevenção,
diagnóstico e do próprio tratamento depressão pós-parto na rede
pública de saúde do estado de Pernambuco, e dar outras
providências.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembléia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:

“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não
lhes sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios
(CF, art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória
pelos Estados-membros na sua auto-organização e normatização
própria, consistentes, conforme já estudado, nos princípios
sensíveis, estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito
Constitucional, Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302) Não estando a
matéria nele tratada compreendida nas competências da União e
dos Municípios, deve-se considerá-la competência remanescente
dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da Carta
Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. .......................................................................
.....................................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, inexistem em suas disposições quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Contudo, é necessário efetuar-se algumas alterações na redação
do projeto de lei ora em análise, razão pela qual proponho a
aprovação de substitutivo nos seguintes termos:

Substitutivo n° 01/2011 
ao Projeto de Lei Ordinária 389/2011

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 389/2011.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 389/2001 passa a ter a
seguinte redação:
“Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a Semana de Prevenção e Combate à Depressão
Pós-parto.”
Art. 1º Fica instituída a Semana de Prevenção e Combate à
Depressão Pós-parto, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a ser comemorada anualmente na semana que
compreender o dia 28 de maio, Dia Internacional de Ação pela
Saúde da Mulher.
Art. 2º A sociedade civil organizada poderá realizar eventos sobre
a Semana de Prevenção e Combate à Depressão Pós-parto, a
exemplo de debates, seminários, aulas, workshops, palestras,
distribuição de panfletos educativos, cartazes, concursos e outras
atividades que contribuam para a divulgação dos propósitos
estabelecidos pela presente Lei, tornando-a mais efetiva na saúde
pública no Estado de Pernambuco. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.“
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 389/2011, de autoria da
Deputada Mary Gouveia, nos termos do substitutivo acima
proposto.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
389/2011, de autoria da Deputada Mary Gouveia, nos termos do
substitutivo proposto pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (8) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio
Moraes, Daniel Coelho, Ricardo Costa, Sebastião Oliveira
Júnior, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1079/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 395/2011
Autor: Deputado Luciano Siqueira

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE
A OBRIGATORIEDADE DOS ÓRGÃOS DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, DAR PUBLI-
CIDADE, ANUALMENTE, AO CADASTRO
DOS FORNECEDORES E PRESTADORES
DE SERVIÇOS CUJAS ATUAÇÕES SEJAM
OU TENHAM SIDO, COMPROVADAMEN-
TE, LESIVAS AOS CONSUMIDORES. MA-
TÉRIA INSERTA NA ESFERA DE COMPE-
TÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE -
ART. 24, V E VIII, DA CF/88. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE
OU ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO,
NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO PRO-
POSTO PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o
Projeto de Lei Ordinária nº 395/2011, de autoria do Deputado
Luciano Siqueira, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos órgãos
de defesa do consumidor, dar publicidade, anualmente, ao
cadastro dos fornecedores e prestadores de serviços cujas
atuações sejam ou tenham sido, comprovadamente, lesivas aos
consumidores.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Carta Estadual e
no art. 192 c/c com o art. 194, I, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na esfera de competência legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme
estabelece o art. 24, V e VIII, da CF/88, 
in verbis:
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
(...)
V ¨C produção e consumo;
(...)
VIII ¨C responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico.”
Destarte, o próprio Código de Defesa do Consumidor dispõe que
é direito básico do consumidor ter direito a informação clara sobre
o produto. Vejamos:
“Art 6º. São direitos básicos do consumidor:
(...)
III ¨C a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos
e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade e preço, bem como sobre
os riscos que apresentem;
(...)
§2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior
serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do
fornecedor do produto.”

Ainda, imperioso destacarmos que o art. 44 do Código de Defesa
do Consumidor dispõe:
“Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão
cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra
fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-los pública
e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida
ou não pelo fornecedor.”
Contudo, para afastar vícios de inconstitucionalidade e
ilegalidade, é necessário efetuar-se algumas alterações na
redação do projeto de lei ora em análise, razão pela qual proponho
a aprovação de substitutivo nos seguintes termos:

Substitutivo n° 01/2011 
ao Projeto de Lei Ordinária 395/2011

Ementa: Altera a redação do Projeto de Lei Ordiná-
ria nº 395/2011.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 395/2011 passa a ter a
seguinte redação:
“Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos órgãos de defesa do
consumidor, dar publicidade, anualmente, ao cadastro dos
fornecedores e prestadores de serviços cujas atuações sejam ou
tenham sido, comprovadamente, lesivas aos consumidores”.
Art. 1º Ficam os órgãos de defesa do consumidor obrigados a
publicar, anualmente, o cadastro com nome e razão social dos
fornecedores e prestadores de serviços infratores de legislação de
defesa do consumidor, fazendo constar o número total de
reclamações registradas no período definido.
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei enseja a
aplicação das seguintes penalidades:
I - negativa de licenciamento ambiental;

II ¨C negativa de licenciamento para edificações ou reformas;
III ¨C multa, fixada entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$
100.000,00 (cem mil reais), graduada de acordo com a
capacidade econômica do infrator e o grau de reincidência;
IV - outras sanções previstas em legislação própria.
Parágrafo único. Os valores de que trata o inciso III deste artigo
serão atualizados pelo índice do IPCA ou qualquer outro que
venha substituí-lo.
Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.“
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 395/2011, de autoria do
Deputado Luciano Siqueira, nos termos do substitutivo acima
proposto.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
395/2011, de autoria do Deputado Luciano Siqueira, nos termos
do substitutivo proposto pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (8) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio
Moraes, Daniel Coelho, Ricardo Costa, Sebastião Oliveira
Júnior, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1080/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 401/2011
Autor: Deputado Tony Gel

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE
A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS ENTRE O
ESTADO DE PERNAMBUCO E OS MUNI-
CÍPIOS EM 2012, VISANDO À REALI-
ZAÇÃO DE EVENTOS JUNINOS, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA IN-
SERTA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
RESIDUAL DOS ESTADOS MEMBROS,
NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIOS DE CONSTITUCIONALI-
DADE OU LEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO COM A EMENDA ADITIVA PRO-
POSTA PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
401/2011, de autoria do Deputado Tony Gel, que visa dispor sobre
a realização de convênios entre o Estado de Pernambuco e os
Municípios em 2012, visando à realização de eventos juninos, e
dar outras providências.
A proposição em análise tem como objetivo estabelecer que os
convênios firmados entre o Estado de Pernambuco e os
Municípios em 2012, destinados à realização de eventos juninos,
deverão prestar homenagem ao centenário de nascimento do
cantor Luiz Gonzaga.

O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se
inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:

“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não
lhes sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as
matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas
pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios
(CF, art. 30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória
pelos Estados-membros na sua auto-organização e normatização
própria, consistentes, conforme já estudado, nos princípios
sensíveis, estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito
Constitucional, Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas
competências da União e dos Municípios, deve-se considerá-la
competência remanescente dos Estados-membros, com fulcro no
art. 25, § 1º, da Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. .......................................................................
.....................................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.”
No entanto, apesar de louvável a iniciativa parlamentar e
consentânea com o interesse público, propõe-se uma emenda
aditiva para se proceder as alterações redacionais necessárias na
proposição original:

EMENDA ADITVA Nº 01/2011 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 401/2011

Ementa: Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º do
Projeto de Lei Ordinária nº 401/2011.

Art. 1º Fica acrescentado o seguinte parágrafo único ao art. 1º do
Projeto de Lei Ordinária nº 401/2011:

“Art. 1º ..............................................................................
Parágrafo único. A forma da homenagem prevista no caput deste
artigo ficará a critério de cada município.”

Por outro lado, inexistem nas disposições do projeto de lei ora em
análise quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 401/2011, de autoria do
Deputado Tony Gel, com a emenda aditiva acima proposta.

Waldemar Borges
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
401/2011, de autoria do Deputado Tony Gel, com a emenda aditiva
proposta pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Waldemar Borges.
Favoráveis os (8) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio
Moraes, Daniel Coelho, Ricardo Costa, Sebastião Oliveira
Júnior, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1081/2011
Projeto de Lei Ordinária nº 439/2011
Autor: Tribunal de Justiça do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAALTERAR O PLA-
NO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCI-
MENTOS DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, NOS
TERMOS DO ART. 96, II, “B”, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ART. 48,
V, “C” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO, COM A ALTERAÇÃO PRO-
POSTA PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n°
439/2011, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado,
encaminhado à esta Assembléia Legislativa por meio do Ofício n°
567/2011 ¨C GP, de 08 de agosto de 2011.
É imperioso destacar que a presente proposição tem por
objetivos:
a) introduzir algumas alterações no Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado, com
o desiderato de corrigir impropriedades técnicas, corrigir
distorções e suprir lacunas observadas no modelo atual,
sobretudo quanto ao questionamento da natureza propter laborem
de determinadas parcelas da remuneração e a possibilidade de
sua incorporação aos proventos por ocasião da aposentadoria;
b) aproximar o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado ao bem sucedido
modelo adotado pelo Poder Judiciário da União, consubstanciado
na Lei Federal nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006,
privilegiando a tendência de uniformização das carreiras
judiciárias em todo o Brasil;
c) transformar a Gratificação de Incentivo à Qualificação
Funcional, criada pela Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007,
em “Adicional de Qualificação”, destinado aos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo do quadro permanente
de pessoal do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, em
razão dos conhecimentos adicionais adquiridos em cursos de
aperfeiçoamento, ações de capacitação e programas de pós-
graduação, em sentido amplo ou estrito, em áreas de interesse
dos órgãos do Poder Judiciário;
d) preservar sem alterações as demais gratificações e adicionais
de natureza remuneratória previstos no atual Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, instituído pela Lei nº 13.332, de 7 de
novembro de 2007;
e) prever que as gratificações e os adicionais são reajustáveis por
lei específica, de iniciativa do Tribunal de Justiça do Estado e que
os valores das verbas de natureza indenizatória, por sua vez,
serão revisados por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, não
podendo a majoração exceder a variação do valor do duodécimo
transferido pelo Poder Executivo ao Poder Judiciário, relativo aos
recursos ordinários ¨C fonte 101;
f) agrupar as verbas de natureza indenizatória ¨C auxílio-
alimentação, auxílio-saúde, auxílio-transporte, indenização de
transporte e ajuda de custo - em capítulo próprio, assinalando que
tais valores, dado o seu caráter ressarcitório: (1) não se
incorporam ao vencimento, remuneração, provento, pensão ou
vantagens para quaisquer efeitos, inclusive para definição da base
de cálculo do décimo terceiro salário; (2) não podem ser
concedidas ao servidor cedido, requisitado ou que esteja à
disposição de outro órgão da administração pública direta ou
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios; (3) não integram a base de
cálculo para incidência de contribuição previdenciária; (4) não são
consideradas rendimento tributável; (5) não serão objeto de
descontos não previstos em lei; e, por fim, (6) são inacumuláveis
com outros de igual espécie ou semelhante finalidade;
g) prever que o servidor receberá um valor unitário do auxílio-
alimentação para cada dia útil efetivamente trabalhado no mês,
não fazendo jus ao auxílio, portanto, nos dias em que faltar, e nos
feriados, recessos, férias e licenças; 
h) efetuar o enquadramento dos servidores integrantes da carreira
de Técnico Judiciário, ocupantes do cargo de provimento efetivo
de mesma denominação, símbolo PJ-II, no símbolo TPJ, por força
da analogia ou semelhança de atribuições e requisitos de
investidura (possuem os cargos em torno dos quais se pretende
operar o enquadramento o mesmo requisito de provimento: nível
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médio completo, e as respectivas sínteses de atribuições, não
obstante não serem idênticas, guardam similaridade substancial);
i) manter os adicionais de atividades especiais introduzidos pela
Lei n° 12.643, de 22 de julho de 2004.
O projeto de lei em referência tramita sob o regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual c/c art. 194, III, do Regimento Interno desta Assembléia
Legislativa.
Inicialmente, ressalto que o Poder Judiciário Estadual goza de
autonomia administrativa e financeira, a qual é garantida
constitucionalmente e exercida pelo Tribunal de Justiça de
Pernambuco.
Portanto, ele possui legitimidade para propor à Assembléia
Legislativa projetos de lei que visem a organizar suas secretarias
e serviços auxiliares, a criar e extinguir cargos e a fixar os
vencimentos dos servidores que exercem as atividades auxiliares,
dentre outras funções, nos termos do do 96, II, “b”, da Constituição
Federal e do art. 48, V, “c” da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 96. Compete privativamente:
.............................................
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos
Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo,
observado o disposto no art. 169:
.............................................
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem
como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes,
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;”
“Art. 48 A autonomia administrativa será assegurada ao Poder
Judiciário estadual, através do Tribunal de Justiça, competindo-
lhe:
.............................................
V ¨C propor à Assembléia Legislativa:
.............................................
c) a criação e extinção de cargos, inclusive de juiz, bem como de
comarcas;”

Entretanto, após as negociações travadas com o Presidente do
TJPE, proponho a aprovação da seguinte emenda modificativa, a
fim de atender a pleito dos servidores do Poder Judiciário:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2011 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 439/2011

Ementa: Altera a redação do art. 38 do Projeto de
Lei Ordinária nº 439/2011.

Art. 1º O art. 38 do Projeto de Lei Ordinária nº 439/2011 passa a
ter a seguinte redação:
“Art. 38. É assegurado aos servidores ocupantes de cargo de
provimento efetivo do quadro permanente de pessoal do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco o direito à licença para
desempenho de mandato de presidente em confederação,
federação, associação de classe ou sindicato representativos da
categoria ou em entidade fiscalizadora da profissão, sem prejuízo
de sua remuneração, direitos e vantagens.
“Art. 38. É assegurado aos servidores ocupantes de cargo de
provimento efetivo do quadro permanente de pessoal do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco o direito à licença para
desempenho de mandato de presidente em confederação,
federação, associação de classe ou sindicato representativos da
categoria, sem prejuízo de sua remuneração, direitos e
vantagens.”

Posto isso, cumpre informar que o estudo acerca dos impactos
financeiros decorrentes desta lei, anexados à proposição, deverão
ser apreciados pela Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação, à qual competirá analisar os aspectos da Lei de
Responsabilidade Fiscal e das leis orçamentárias, nos termos do
art. 96, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser
examinados pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação,
inexistem nas disposições do projeto de lei ora em análise
quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 439/2011, de autoria do
Tribunal de Justiça do Estado, com a alteração acima proposta.

Raimundo Pimentel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas
pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária
nº 439/2011, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado, com a
alteração proposta pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente em exercício: Ângelo Ferreira.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (8) deputados: Antônio Moraes, Daniel Coelho,
Raimundo Pimentel, Ricardo Costa, Sebastião Oliveira Júnior,
Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1082/2011
Emendas nºs 01 e 03, apresentadas pelos Deputados Ricardo
Costa e Sérgio Leite, ao Projeto de Lei Ordinária nº 439/2011,
de autoria do Tribunal de Justiça do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA AL-
TERAR O PLANO DE CARGOS, CAR-
REIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDO-
RES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO. EMENDAS QUE TÊM
POR OBJETIVO: A) ESCLARECER QUE A
REVISÃO DOS VALORES ATRIBUÍDOS ÀS
VERBAS INDENIZATÓRIAS DEVERÁ
OCORRER ANUALMENTE, NA DATA-BASE
PARA A REVISÃO GERAL DA REMU-

NERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO E B) MANTER A ATUAL
REGULAMENTAÇÃO RELATIVAMENTE AO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIOINA-
LIDADE OU ILEGALIDADE. PELA APROVA-
ÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, as Emendas nºs 01 e 03,
apresentadas pelos Deputados Ricardo Costa e Sérgio Leite, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 439/2011, de autoria do Tribunal de
Justiça do Estado.
A Proposição principal visa alterar o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos servidores do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco.
Por sua vez, as Emendas ora em análise têm por objetivo:
a) esclarecer que a revisão dos valores atribuídos às verbas
indenizatórias deverá ocorrer anualmente, na data-base para a
revisão geral da remuneração dos servidores do Poder Judiciário;
b) manter o atual regramento relativo ao auxílio-alimentação.

2. Parecer do Relator

As proposições vêm arrimadas no art. 204 do Regimento Interno
desta Assembléia Legislativa.

Verifico que inexistem vícios de constitucionalidade ou legalidade
nas proposições ora em análise, posto que as matérias nelas
versadas guardam pertinência com as tratadas na proposição
principal e não acarretam aumento de despesa.
Efetivamente, o caput do art. 21 do Projeto de Lei Ordinária nº
439/2011 já deixa entrever que a revisão das verbas
indenizatórias deve ocorrer anualmente, posto que
expressamente assevera que dita revisão não poderá “exceder a
variação do valor do duodécimo transferido pelo Poder Executivo
ao Poder Judiciário, relativo aos recursos ordinários ¨C fonte 101”.
Por sua vez, a supressão do dispositivo do projeto de lei que
pretende alterar as normas a respeito do auxílio-alimentação faz
com que se mantenha em vigor o atual regramento, o que implica
na conclusão de que não haverá qualquer aumento de despesa.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação das Emendas nºs 01 e 03, apresentadas pelos
Deputados Ricardo Costa e Sérgio Leite, ao Projeto de Lei
Ordinária nº 439/2011, de autoria do Tribunal de Justiça do
Estado.

Raimundo Pimentel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação das Emendas nºs 01 e 03,
apresentadas pelos Deputados Ricardo Costa e Sérgio Leite, ao
Projeto de Lei Ordinária nº 439/2011, de autoria do Tribunal de
Justiça do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente em exercício: Ângelo Ferreira.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (8) deputados: Antônio Moraes, Daniel Coelho,
Raimundo Pimentel, Ricardo Costa, Sebastião Oliveira Júnior,
Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1083/2011
Emendas nºs 02 e 04, apresentadas pelos Deputados Luciano
Siqueira e Sérgio Leite, ao Projeto de Lei Ordinária nº
439/2011, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA AL-
TERAR O PLANO DE CARGOS, CAR-
REIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDO-
RES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO. EMENDAS QUE TEM
POR OBJETIVO ALTERAR A REDAÇÃO DO
ART. 38 DA PROPOSIÇÃO PRINCIPAL.
APROVAÇÃO DE EMENDA POR PARTE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LE-
GISLAÇÃO E JUSTIÇA ACOLHENDO PAR-
CIALMENTE AS ALTERAÇÕES PROPOS-
TAS NAS EMENDAS. PROPOSIÇÕES
PREJUDICADAS, NOS TERMOS DO ART.
187, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO. PA-
RECER NO SENTIDO DE DECLARAR
PREJUDICADAS AS EMENDAS EM QUES-
TÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, as Emendas nºs 02 e 04,
apresentadas pelos Deputados Luciano Siqueira e Sérgio Leite,
ao Projeto de Lei Ordinária nº 439/2011, de autoria do Tribunal de
Justiça do Estado.
A Proposição principal visa alterar o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos servidores do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco.
As Emendas ora em análise têm por objetivo alterar a redação do
art. 38 da Proposição Principal.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 205 do Regimento Interno
desta Assembleia Legislativa.
Conforme prescreve o art. 187, II, “b”, do Regimento Interno desta
Corte Legislativa, consideram-se prejudicadas as emendas e
subemendas apresentadas acessoriamente à proposição principal
quando aprovado substitutivo (ou, pela identidade de situação,
emendas com a mesma finalidade). Eis a literal dicção do
dispositivo regimental em questão:
“Art. 187. Consideram-se prejudicadas:

..............................................
II ¨C com a aprovação do substitutivo:
..............................................
b) as emendas e subemendas apresentadas acessoriamente à
proposição principal;”

Dessa forma, em face da aprovação de emenda à proposição
principal por parte desta Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, com o acolhimento da modificação proposta na
proposição ora em análise, deve ser aplicado o disposto no
dispositivo regimental supramencionado.
Diante do exposto, opino pela emissão de parecer por parte desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça no sentido de
declarar prejudicadas as Emendas nºs 02 e 04, apresentadas
pelos Deputados Luciano Siqueira e Sérgio Leite, ao Projeto de
Lei Ordinária nº 439/2011, de autoria do Tribunal de Justiça do
Estado.

Raimundo Pimentel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos no sentido de que sejam declaradas
prejudicadas as Emendas nºs 02 e 04, apresentadas pelos
Deputados Luciano Siqueira e Sérgio Leite, ao Projeto de Lei
Ordinária nº 439/2011, de autoria do Tribunal de Justiça do
Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 27 de setembro de 2011.

Presidente em exercício: Ângelo Ferreira.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (8) deputados: Antônio Moraes, Daniel Coelho,
Raimundo Pimentel, Ricardo Costa, Sebastião Oliveira Júnior,
Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Waldemar Borges.

Parecer N° 1084/2011
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitu-
tivo nº1 ao Projeto de Lei Ordinária nº 231/2011, já aprovado em
segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a
seguinte Redação Final:

Ementa: Confere ao Município de Goiana o título de
Capital do Caboclinho.

Art. 1º Fica conferido ao Município de Goiana o Título de Capital
do Caboclinho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Claudiano Martins Filho
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 27 de setembro de 2011.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Claudiano Martins Filho.
Favoráveis os (3) deputados: Claudiano Martins Filho,
Everaldo Cabral, Pedro Serafim Neto.

Proposta de Emenda à 
Constituição N° 04/2011

Ementa: Dispõe sobre as alterações nos artigos 7º,
parágrafos 7º e 13º; 8º, parágrafos 2º e 3º;
10º paragrafo 2º; 39º paragrafo 4°, 91º
paragrafo 7º da Constituição do Estado de
Pernambuco

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1ºAltera-se a redação do parágrafo 7º do artigo 7º, incluindo o
inciso I com o seguinte texto: 
“Art. 7º A Assembléia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na
Capital do Estado, de 01de fevereiro a 30 de junho e de 01 de
agosto a 21 de dezembro.

§7º O voto do Deputado será público.

I - Todas as votações na Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco serão abertas, vedada qualquer previsão de votação
secreta.”

Art. 2ºRevoga-se o parágrafo 13º do artigo 7º. 
Art. 3º Altera-se os artigos 8º, parágrafos 2º e 3º; 10º parágrafo 2º;
39º parágrafo 4°, 91º parágrafo 7º da Constituição do Estado de
Pernambuco, entrando em vigor as seguintes redações:
“Art. 8º Os deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras
e votos.

§2º Nos crimes comuns, imputáveis a Deputados, a Assembléia
Legislativa, por maioria absoluta, poderá, a qualquer
momento,por voto aberto sustar o processo, por iniciativa da
Mesa Diretora.

§3º No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão
remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assembléia
Legislativa, para que, pelo voto aberto da maioria de seus
membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a formação
da culpa.”

“Art. 10. Perderá o mandato o Deputado:

§2º Nos casos dos incisos I, II e VI deste artigo, a perda do
mandato será decidida edeclarada, por voto abertoe maioria
absoluta, mediante provocação da Mesa Diretora ou de partido
político representado na Assembléia Legislativa.”

“Art. 39. Admitida a acusação contra o Governador, por dois terços
da AssembléiaLegislativa, será ele submetido a julgamento
perante o Superior Tribunal de Justiça, nas infrações penais
comuns, ou perante o Tribunal Especial, nos crimes de
responsabilidade.

§4º O Tribunal Especial de que trata este artigo, constituído por
quinze membros, sendosete Deputados eleitos, mediante o voto
aberto,pela Assembléia Legislativa, e sete Desembargadores
escolhidos mediante sorteio, será presidido pelo Presidente do
Tribunal deJustiça, que terá o voto de desempate.”

“Art. 91. O Estado não intervirá em seus Municípios, exceto
quando:

§7º O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio sobre as contas
do Interventor que sódeixará de prevalecer por decisão de dois
terços dos membros da Assembléia Legislativa, em votação
aberta.”

Art. 4º Esta emenda à Constituição entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificativa

A presente proposta, tem como fundamento assegurar a efetiva
aplicação dos princípios adotados pelo Regime Democrático
Brasileiro, garantindo entre outros princípios e dispositivos legais,
a exigência da publicidade e transparência por parte dos
representantes do povo, que são os verdadeiros detentores do
poder no Brasil.

Art. 1º , Parágrafo único da CF de 1988: “Todo poder emana do
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos (...)”

Art. 97º da Constituição do Estado de Pernambuco:
“administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
do Estado e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade,publicidade e
eficiência(...)”

Ou seja, a vontade do povo é exercida por representação do
parlamentar e, portanto, todos os atos são inerentes a ela,
inclusive, o voto exercido nas Assembléias Legislativas. Do que se
conclui, que o voto dado no Parlamento é distinto do voto dado
nas eleições em que cada um vota apenas por si, esse é dado em
nome do povo.
Se o voto é dado em nome do povo, de acordo com o princípio da
representação expresso no Parágrafo único, do artigo 1º, da
Constituição Federal, já mencionado, ao povo deve ser
assegurado o direito de saber como votou cada um dos seus
representantes, independente da matéria discutida.
Os Deputados Estaduais possuem um compromisso com a
sociedade, pois foram eleitos pelo povo para representa-los junto
ao poder legislativo. Na essência do regime democrático é de
fundamental importância o conhecimento de todos os atos do
representante por parte dos eleitores.

Portanto, é impossível afastar a transparência nos atos do
legislador, principalmente naquele em que se expressa a vontade
do legislador, como o voto. É fundamental que o legislador, por
meio do voto, exponha seus propósitos e intenções
transparecendo para a sociedade a qualidade do seu mandato.

A quem interessa a manutenção do voto secreto? Aos
mandatários que não querem prestar contas dos seus atos no
poder? 

O voto secreto não faz sentido em uma democracia, podendo em
casos excepcionais ser o debate protegido por sessão secreta,
mas jamais por voto secreto.

O voto secreto só encontra justificativa no governo ditatorial,
assim como ocorreu no Brasil na época da ditadura militar, em que
os mandatos eram cassados sobre menor pretexto, limitando ou
anulando por completo a liberdade do povo. Portanto é
injustificável a permanência do sigilo nas votações parlamentares,
já que esses possuem o dever de prestar contas de todos os seus
atos aos eleitores, no qual somente pelo voto aberto é possível
garantir a prestação de contas àopinião pública.

O voto secreto deve ser aplicado como garantia fundamental do
brasileiro nas eleições, pois é por meio do voto que se assegura a
livre manifestação da vontade do eleitor, fortalecendo o regime
democrático de direito.

Entretanto é um pressuposto do voto secreto a absoluta liberdade
de quem vota, garantindo ao cidadão os seus direitos políticos.
Todavia, essa absoluta liberdade de manifestação da vontade não
existe nas votações parlamentares, motivo pelo qual não se
justifica a extensão dessa garantia, do voto secreto aos
mandatários político, além do que permite expressamente a carta
magna.

A Responsabilidade do chefe do poder executivo está
expressamente prevista na CF de 88, nosarts. 85º e 86º, em que
se prevê que os crimes de responsabilidade e o seu processo será
definido em lei especial, porém não existe nenhuma previsão de
que o julgamento deva ser feito por meio do escrutínio secreto.

A Constituição Federal não outorga essa decisão ao legislador,
trata-se do silencio eloquente, a carta magna proíbe
implicitamente o segredo do voto nessa situação, pois quando o
voto deve ser secreto ela assim estipula explicitamente, como
ocorre no sufrágio universal. O eleitor é que deve votar
secretamente e não o eleito.

Para mera ilustração registra-se que a Lei nº1.070 de 24/03/50,
atualmente em vigor, no seu artigo 31, estabelece expressamente
que no julgamento do Presidente da República será a votação
nominal, ou seja, aberta, assim comoocorreu com o julgamento do
Ex. Presidente Fernando Collor.

Do mesmo modo define o Decreto Lei nº201/67, que expõe a
responsabilidade dos Prefeitos, no artigo 5º, VI, determinando a
votação nominal. Sendo assim, a regra geral da Lei Maior é a do
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voto aberto, de acordo com os princípios da publicidade e
transparência previsto em seu artigo 37º, aplicável a todos os
poderes, em todos os níveis de governo. 

Quanto aoprincípio da simetria das Constituições, o Supremo
Tribunal Federal já enfrentou a questão, decidindo nos seguintes
termos:
I NCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 2.154/2009, do
Estado do Tocantins. 
Eleição de Governador e Vice-Governador. Hipótese de cargos
vagos nos dois últimos anos de mandato. Eleição indireta pela
Assembléia Legislativa. Votação nominal e aberta.
Constitucionalidade aparente reconhecida. Reprodução do
disposto no art. 81, § 1º, da CF.
Não obrigatoriedade. Exercício da autonomia do Estado-membro.
Liminar indeferida. recendente. Em sede tutela antecipada em
ação direta de inconstitucionalidade, aparenta constitucionalidade
a lei estadual que prevê eleição pela Assembléia Legislativa, por
votação nominal e aberta, para os cargos de Governador e Vice-
Governador, vagos nos dois últimos anos do mandato. (ADI 4298
MC, Relator (a): Min. CEZAR ELUSO, Tribunal Pleno, julgado em
07/10/2009, DJe-223 DIVULG 26-11-2009 PUBLIC 27-11-2009
EMENT VOL-02384-01 PP-00093)
Portanto, entende o Supremo Tribunal Federal que não existe
ofensa ao princípio da simetria na decisão das Assembléias
Legislativas de estabelecer o voto nominal e aberto para todas as
suas decisões.
Atualmente, diversas Assembléias Estaduais e Câmara Municipais
estão adotando a extinção do voto secreto, adequando a
legislação ao momento presente, proporcionando ao eleitorado o
acompanhamento da atuação de seus mandatários, exercendo
legitimamente a pressãonecessária para o correto funcionamento
do regime democrático , que tem por fundamento expressar a
vontade geral.

O voto secreto faz com que o cidadão, em determinados atos
legislativos, fique a mercê das ações dos seus legisladores, sem
que a sociedade possa avaliar e exercer o seu papel fiscal, que
reflete na atuação do parlamentar.

O parlamentar não pode compactuar com a ausência de
participação popular, devendo incentivar a democracia, exercendo
uma administração pública mais aberta, transparente e passível
de responsabilização.

A introdução do voto aberto, para todos os casos, enfatizará a
vontade da sociedade brasileira, na busca pela aplicação da ética
e da moralidade, demonstrando a indiscutível lisura dos membros
desta casa.

Desta forma, a presente preposição visa assegurar as garantias
constitucionais do Regime Democrático de Direito, através da
efetiva aplicação dos Princípios da Publicidade,
Representatividade eTransparência, extinguindo o voto secreto da
Constituição de Pernambuco.
Sendo assim, o Projeto de Emenda Constitucional que adota o
voto nominal e aberto como modelo único de votação na
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, é justificado
pelo anseio da sociedade de saber como votam seus
representantes e pelo dever dos parlamenteares de assegurar os
princípios e fundamentos da República Federativa do Brasil.
Neste sentido, apresento a esta Egrégia Casa Legislativa, o
presente Projeto de Emenda Constitucional, que visa extinguir o
voto secreto no âmbito legislativo.

Conto com o apoio dos Ilustres Deputados para aprovação desta
proposta de Emenda à Constituição do Estado. 

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Sílvio Costa Filho
Deputado

Aglailson Júnior, Augusto César, Betinho Gomes, Botafogo
Filho, Carlos Santana, Claudiano Martins Filho, Clodoaldo
Magalhães, Daniel Coelho, Edson Vieira, Gustavo
Negromonte, José Humberto Cavalcanti, Manoel Santos,
Raimundo Pimentel, Ramos, Ricardo Costa, Rodrigo Novaes,
Sebastião Oliveira Júnior, Teresa Leitão, Zé Maurício.

À 1ª Comissão.

Indicação N° 2131/2011
Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo. Sr.
Secretário de Educação, Dr. Anderson Gomes, no sentido de
incluir as escolas do município de Jaboatão dos Guararapes, nas
metas do Projeto: Implantação de Cursos na Modalidade à
Distância e Difusão da Cultura Tecnológica nas Escolas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Jaboatão dos Guararapes,
o Sr. ELIAS GOMES DA SILVA, na Prefeitura do Município de
Jaboatão dos Guararapes, sito à Av. Barreto de Menezes, 1648 ¨C
Jaboatão dos Guararapes, PE ¨C CEP 54321-970.

Justificativa

A proposição em pauta visa incluir as escolas da rede estadual de
ensino, do município de Jaboatão dos Guararapes na moderna
tecnologia de educação à distância, método de ensino que vem
revolucionando aos técnicas de ensino.
Por sua praticidade e pela melhor difusão cultural a citada
modalidade vem se impondo ano a ano no processo educacional
do país.
Por assim ser e visando a interiorização do ensino virtual, é que
tomamos a iniciativa de nos dirigirmos as autoridades
governamentais para solicitar-lhes a inclusão do município acima
referido nas metas do Projeto.
Acreditando no atendimento desta proposição, haja vista a
filosofia governamental de difundir a referida técnica educacional,
vimos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
que acolham no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 2132/2011
Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo. Sr.
Secretário de Educação, Dr. Anderson Gomes, no sentido de
incluir as escolas do município de Cabo de Santo Agostinho, nas
metas do Projeto: Implantação de Cursos na Modalidade à
Distância e Difusão da Cultura Tecnológica nas Escolas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Cabo de Santo Agostinho,
o Sr. LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO, na Prefeitura do
Município de Cabo de Santo Agostinho, sito à Pç Ministro Andre
Cavalcanti, s/n ¨C Cabo de Santo Agostinho, PE ¨C CEP 54505-
904.

Justificativa

A proposição em pauta visa incluir as escolas da rede estadual de
ensino, do município de Cabo de Santo Agostinho na moderna
tecnologia de educação à distância, método de ensino que vem
revolucionando as técnicas de ensino.
Por sua praticidade e pela melhor difusão cultural a citada
modalidade vem se impondo ano a ano no processo educacional
do país.
Por assim ser e visando a interiorização do ensino virtual, é que
tomamos a iniciativa de nos dirigirmos as autoridades
governamentais para solicitar-lhes a inclusão do município acima
referido nas metas do Projeto.
Acreditando no atendimento desta proposição, haja vista a
filosofia governamental de difundir a referida técnica educacional,
vimos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
que acolham no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 2133/2011
Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo. Sr.
Secretário de Educação, Dr. Anderson Gomes, no sentido de
incluir as escolas do município de Olinda, nas metas do Projeto:
Implantação de Cursos na Modalidade à Distância e Difusão da
Cultura Tecnológica nas Escolas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Olinda, o Sr. RENILDO
VASCONCELOS CALHEIROS, na Prefeitura do Município de
Olinda, sito à R. de São Bento, 123- Varadouro ¨C Olinda, PE ¨C
CEP 53020-081.

Justificativa

A proposição em pauta visa incluir as escolas da rede estadual de
ensino, do município de Olinda na moderna tecnologia de
educação à distância, método de ensino que vem revolucionando
as técnicas de ensino.
Por sua praticidade e pela melhor difusão cultural a citada
modalidade vem se impondo ano a ano no processo educacional
do país.
Por assim ser e visando a interiorização do ensino virtual, é que
tomamos a iniciativa de nos dirigirmos as autoridades
governamentais para solicitar-lhes a inclusão do município acima
referido nas metas do Projeto.
Acreditando no atendimento desta proposição, haja vista a
filosofia governamental de difundir a referida técnica educacional,
vimos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
que acolham no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 2134/2011
Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo. Sr.
Secretário de Educação, Dr. Anderson Gomes, no sentido de
incluir as escolas do município de Recife, nas metas do Projeto:
Implantação de Cursos na Modalidade à Distância e Difusão da
Cultura Tecnológica nas Escolas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Recife, o Sr. JOÃO DA
COSTA BEZERRA FILHO, na Prefeitura do Município de Recife,
sito à Av. Martin Luter King,925-Cais do Apolo ¨C Recife, PE ¨C
CEP 50030-230.

Justificativa

A proposição em pauta visa incluir as escolas da rede estadual de
ensino, do município de Recife na moderna tecnologia de
educação à distância, método de ensino que vem revolucionando
as técnicas de ensino.
Por sua praticidade e pela melhor difusão cultural a citada modali-
dade vem se impondo ano a ano no processo educacional do país.
Por assim ser e visando a interiorização do ensino virtual, é que
tomamos a iniciativa de nos dirigirmos as autoridades
governamentais para solicitar-lhes a inclusão do município acima
referido nas metas do Projeto.
Acreditando no atendimento desta proposição, haja vista a
filosofia governamental de difundir a referida técnica educacional,
vimos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
que acolham no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 2135/2011
Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo. Sr.
Secretário de Educação, Dr. Anderson Gomes, no sentido de
incluir as escolas do município de Abreu e Lima, nas metas do
Projeto: Implantação de Cursos na Modalidade à Distância e
Difusão da Cultura Tecnológica nas Escolas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Abreu e Lima, o Sr.
FLAVIO VIEIRA GADELHA DE ALBUQUERQUE, na Prefeitura do
Município de Abreu e Lima, sito à Av. Duque de Caxias, 924 -
Centro ¨C Abreu e Lima, PE ¨C CEP 53510-050.

Justificativa

A proposição em pauta visa incluir as escolas da rede estadual de
ensino, do município de Abreu e Lima na moderna tecnologia de
educação à distância, método de ensino que vem revolucionando
as técnicas de ensino.
Por sua praticidade e pela melhor difusão cultural a citada
modalidade vem se impondo ano a ano no processo educacional
do país.
Por assim ser e visando a interiorização do ensino virtual, é que
tomamos a iniciativa de nos dirigirmos as autoridades
governamentais para solicitar-lhes a inclusão do município acima
referido nas metas do Projeto.
Acreditando no atendimento desta proposição, haja vista a
filosofia governamental de difundir a referida técnica educacional,
vimos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
que acolham no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 2136/2011
Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo. Sr.
Secretário de Educação, Dr. Anderson Gomes, no sentido de
incluir as escolas do município de Camaragibe, nas metas do
Projeto: Implantação de Cursos na Modalidade à Distância e
Difusão da Cultura Tecnológica nas Escolas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Camaragibe, o Sr. JOAO
RIBEIRO DE LEMOS, na Prefeitura do Município de Camaragibe,
sito à Av. Belmiro Correia, 2340; Timbi ¨C Camaragibe, PE ¨C CEP
54768-000.

Justificativa

A proposição em pauta visa incluir as escolas da rede estadual de
ensino, do município de Camaragibe na moderna tecnologia de
educação à distância, método de ensino que vem revolucionando
as técnicas de ensino.
Por sua praticidade e pela melhor difusão cultural a citada
modalidade vem se impondo ano a ano no processo educacional
do país.
Por assim ser e visando a interiorização do ensino virtual, é que
tomamos a iniciativa de nos dirigirmos as autoridades
governamentais para solicitar-lhes a inclusão do município acima
referido nas metas do Projeto.
Acreditando no atendimento desta proposição, haja vista a
filosofia governamental de difundir a referida técnica educacional,
vimos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
que acolham no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 2137/2011
Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo. Sr.
Secretário de Educação, Dr. Anderson Gomes, no sentido de
incluir as escolas do município de Paulista, nas metas do Projeto:
Implantação de Cursos na Modalidade à Distância e Difusão da
Cultura Tecnológica nas Escolas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Paulista, o Sr. YVES
RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, na Prefeitura do Município de
Paulista, sito à Pç Agamenon Magalhães, s/n ¨C Paulista, PE ¨C
CEP 53401-441.

Justificativa

A proposição em pauta visa incluir as escolas da rede estadual de
ensino, do município de Paulista na moderna tecnologia de
educação à distância, método de ensino que vem revolucionando
as técnicas de ensino.
Por sua praticidade e pela melhor difusão cultural a citada modali-
dade vem se impondo ano a ano no processo educacional do país.
Por assim ser e visando a interiorização do ensino virtual, é que
tomamos a iniciativa de nos dirigirmos as autoridades
governamentais para solicitar-lhes a inclusão do município acima
referido nas metas do Projeto.
Acreditando no atendimento desta proposição, haja vista a
filosofia governamental de difundir a referida técnica educacional,
vimos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
que acolham no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 2138/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, RAQUEL LYRA,
no sentido de incluir o Município de Abreu e Lima nas metas da
Atividade : Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao
Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Abreu e Lima, FLÁVIO VIEIRA
GADELHA DE ALBUQUERQUE, com endereço à Avenida Duque
de Caxias, 924 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53510-000, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Abreu
e Lima/PE, HERBERT VARELA FONSECA, com endereço à Rua
Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-
180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador ANDRÉ SANTOS E
SILVA, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu
e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
BEIJAMIM IVO BATISTA, com endereço à Rua Lorival de
Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador CÍCERO VICENTE MARINHO
XAVIER MORAES, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque,
130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador CÍCERO SEVERINO DE ANDRADE, com
endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE
- CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
EDNILSON EDVALDO DA SILVA, com endereço à Rua Lorival de
Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador ELIVALDO DE FRANÇA DE
OLIVEIRA, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C
Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ CARNEIRO DE MOURA, com endereço à Rua
Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-
180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSIAS PEREIRA DE
AZEVEDO, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C
Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA, com endereço à Rua Lorival
de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas
de Abreu e Lima/PE, EVANDRO ALVES DE LIMA, com endereço
à Rua Nossa Senhora de Santa Rita, 10 ¨C Galeria ¨C Santa Rita
¨C Centro ¨C CEP: 53510-080 - Abreu e Lima/PE.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Abreu e Lima nas metas da Atividade acima indicada, visando
beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2139/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, Anderson Gomes, no sentido
de incluir o Município de Recife nas metas da Atividade:
Construção Adequação e Fortalecimento das Bibliotecas
Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito da Cidade do Recife, João da Costa Bezerra Filho, com
endereço à Avenida Martin Luther King, 925, Cais do Apolo,
Recife, PE, CEP: 50030-230, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal do Recife, Jurandir Liberal, com
endereço à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Alexandre
Aroucha de Lacerda, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Alfredo José de Santana Filho, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, á Excelentíssima Senhora
Vereadora, Aline Brito Martins da Fonseca, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Amaro Cipriano de Lima, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador André Ferreira Rodrigues, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio Luiz da Silva Neto,
à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Augusto José Carreras
Cavalcanti de Albuquerque, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Carlos Alberto Gueiros, à Rua Princesa Isabel, 410,
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Daniel Pires Coelho, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Edmar de Oliveira e Silva, à Rua Princesa Isabel, 410,
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eduardo de Amorim Marques da Cunha, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Estefano Barbosa dos Santos,
à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Gilberto Dário de Melo
Alves, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Gilvan
Cavalcanti da Silva, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Inácio de Barros Melo Neto, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
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Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jadeval Manoel de Lima, à Rua Princesa Isabel, 410,
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jairo Xavier de Brito, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jairo Xavier de Brito, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jose Erivaldo da Silva, à Rua Princesa Isabel, 410,
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Josemi Simões da Silva, à Rua Princesa Isabel, 410,
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Josenildo Sinesio da Silva, à Rua Princesa Isabel,
410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Jose Mucio Magalhães de Souza, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador João de Andrade Arraes, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Luciano Roberto Rosas de
Siqueira, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Luiz Eustaquio
Ramos Neto, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Marcos
Antonio de Souza Menezes, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, à Excelentíssima Senhora
Vereadora Marilia Valença Rocha Arraes de Alencar, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Osmar Ricardo Cabral Barreto,
à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista - Recife-PE, CEP: 50050-
450, à Excelentíssima Senhora Vereadora Priscila Krause
Branco, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Sergio
Magalhães, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Romildo
Jose Ferreira Gomes Filho, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Vicente Manoel Leite Andre Gomes, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, e ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes
Lojistas - CDL, Eduardo Melo Catão, com endereço à Rua do
Riachuelo, 105, Sobreloja, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-913.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Recife, bibliotecas que
estejam à altura de um processo educacional mais qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2140/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, ANDERSON GOMES, no
sentido de incluir o Município de Pombos nas metas da
Atividade: Construção Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição dê-se conhecimento à Excelentíssima Senhora
Prefeita do Município de Pombos, CLEIDE JANE SUDÁRIO
OLIVEIRA, com endereço à Avenida Joaquim Falcão, 109 ¨C
Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Pombos, MARCOS
SEVERINO DA SILVA, com endereço à Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C
Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOABES GOMES DA SILVA, com endereço à Rua Av.
Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000,
Excelentíssimo Senhor Vereador JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS, com endereço à Rua Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C
Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, Excelentíssimo Senhor Vereador
JOSÉ CHALEGRE DE FARIAS, com endereço à Rua Av.
Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000,
Excelentíssimo Senhor Vereador LUIZ FELIPE FERREIRA, com
endereço à Rua Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP:
55630-000, Excelentíssimo Senhor Vereador MANOEL MARCOS
ALVES FERREIRA, com endereço à Rua Av. Joaquim Falcão, 44
¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, Excelentíssimo Senhor
Vereador MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA, com endereço à Rua
Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000,
Excelentíssimo Senhor Vereador SEVERINO GENARO FELIX DE
ALMEIDA, com endereço à Rua Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C
Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, Excelentíssimo Senhor Vereador
SEVERNO JOÃO DO NASCIMENTO, com endereço à Rua Av.
Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, e a
Senhora MARIA JOSÉ DA SILVA BARROS, com endereço à Rua
Dr. Inácio de Lemos, 06 ¨C Bairro Novo ¨C Pombos/PE ¨C CEP:
55630-000.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.

Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Pombos, bibliotecas que
estejam à altura de um processo educacional mais qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2141/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Eduardo Campos, ao Exmo. Sr. Secretário da Educação,
Anderson Gomes, e ao Exmo. Sr. Secretário da Casa Civil, Tadeu
Alencar, para QUE SEJA CONSTRUÍDA UMA SEDE PARA A
ESCOLA HONÓRIO BERNARDES DA SILVA, LOCALIZADA NO
DISTRITO DE IBÓ, NO MUNICÍPIO DE BELÉM DO SÃO
FRANCISCO.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Belém do São Francisco,
Gustavo Henrique Granja Caribé - Av. Cel. Caribé, 266, 56440-
000; à Câmara dos Vereadores de Belém do São Francisco, na
pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Antônio Temístocles Marques de
Carvalho, e do Exmo. Sr. Vereador Vavá do Bode (Lourivaldo Reis
Dias) ¨C ambos na Av. Cel. Caribé, 755, CEP 56440-000; ao Sr.
Helionaldo Lustosa ¨C Rua Cel. Trapiá, 446, 56440-000, Belém do
São Francisco-PE; ao Sr. Ronaldo Lustosa ¨C Rua Cel. Gerônimo
Pires, 1422, CEP 56440-000, Centro, Belém do São Francisco-
PE; ao Ilmo. Sr. Presidente da ASSIESPE (Associação das
Autarquias de Pernambuco), Licínio Antônio Lustosa Roriz - Rua
Quidabã, 88, apt 604, CEP 51030-280, Boa Viagem, Recife-PE; e
à Rádio Educadora de Belém, Av. Cel. Trapiá, s/n, CEP 56440-
000, Centro, Belém do São Francisco-PE.

Justificativa

O distrito de Ibó, localizado na cidade de Belém do São Francisco,
é um pequeno povoado do Sertão Pernambucano. A localidade
possui uma Escola de grande importância para seus habitantes. 
A Escola Estadual Honório Bernardes da Silva contém cerca de
130 estudantes, entre jovens e adolescentes, e atualmente
funciona de forma provisória em um prédio cedido pelo município.
O presente pleito vem no sentido de solicitar a construção de uma
sede definitiva para a Escola, como forma de dar mais estrutura,
organização e independência para seus estudantes, visto que por
se situar provisoriamente em um prédio municipal, está sujeita a
eventuais intervenções.
Vale destacar a importância que as Escolas Estaduais possuem,
ainda mais quando localizadas no interior de Pernambuco que,
apesar dos esforços do Governo em levar educação ao sertão,
ainda necessita de subsídios, incentivos e aprimoramentos. 
Logo, toda medida que vise a modernização educacional é
pertinente para que estes estudantes possuam uma digna
estrutura de aprendizado, tão importante nessa fase da vida.

Sala das Reuniões, em 22 de setembro de 2011.

Rodrigo Novaes
Deputado

Indicação N° 2142/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de São Lourenço da Mata nas
metas da Atividade : Apoio às ações de Atendimento a Criança
e ao Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de São Lourenço da Mata, ETTORE
LABANCA, com endereço à Rua João Teixeira, s/n - São
Lourenço da Mata ¨C CEP: 54730-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Presidente da Câmara Municipal de São
Lourenço da Mata, RICARDO JOSÉ BARBOSA CAMELO, com
endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço
da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ALCIDES FRANCISCO DO NASCIMENTO, com
endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço
da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ANTONIO BARROS DE SOUZA FILHO, com
endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço
da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO SANTOS DE MIRANDA, com endereço à Rua
Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C
CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
GENILDO MACHADO DE ARAUJO, com endereço à Rua
Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C
CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
GILBERTO QUEIROZ MONTEIRO D FONTE, com endereço à
Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE
¨C CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSÉ
REGINALDO ADELINO DA COSTA, com endereço à Rua
Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C
CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
LEONARDO BARBOSA DOS SANTOS, com endereço à Rua
Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C
CEP: 54730-970, á Excelentíssima Senhora Vereadora
MARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA COSTA, com endereço à
Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE
¨C CEP: 54730-970 e ao Ilustríssimo Senhor Presidente da
Câmara de Dirigentes Lojistas ¨C CDL, BRIVALDO
RODRIGUES DE MOURA, com endereço à Rua Marechal
Floriano Peixoto, 90 ¨C Centro ¨C São Lourenço da Mata/PE -
CEP: 54735-000.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
São Lourenço da Mata nas metas da Atividade acima indicada,
visando beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2143/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Recife nas metas da Atividade :
Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito da Cidade do Recife, João da Costa Bezerra Filho,
com endereço à Avenida Martin Luther King, 925, Cais do Apolo,
Recife, PE, CEP: 50030-230, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal do Recife, Jurandir Liberal,
com endereço à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Alexandre Aroucha de Lacerda, à Rua Princesa Isabel, 410,
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Alfredo José de Santana Filho, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, á
Excelentíssima Senhora Vereadora, Aline Brito Martins da
Fonseca, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Amaro
Cipriano de Lima, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador André Ferreira Rodrigues, à Rua Princesa Isabel,
410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Antonio Luiz da Silva Neto, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Augusto José Carreras
Cavalcanti de Albuquerque, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Carlos Alberto Gueiros, à Rua Princesa Isabel, 410,
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Daniel Pires Coelho, à Rua Princesa Isabel,
410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Edmar de Oliveira e Silva, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Eduardo de Amorim Marques
da Cunha, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Estefano
Barbosa dos Santos, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Gilberto Dário de Melo Alves, à Rua Princesa Isabel,
410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Gilvan Cavalcanti da Silva, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Inácio de Barros Melo Neto, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jadeval Manoel de
Lima, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jairo Xavier de
Brito, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jairo Xavier de
Brito, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jose Erivaldo
da Silva, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE,
CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Josemi
Simões da Silva, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Josenildo Sinesio da Silva, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa
Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jose Mucio Magalhães de Souza, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador João de Andrade Arraes, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Luciano Roberto
Rosas de Siqueira, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Luiz Eustaquio Ramos Neto, à Rua Princesa Isabel,
410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Marcos Antonio de Souza Menezes, à Rua
Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, à
Excelentíssima Senhora Vereadora Marilia Valença Rocha
Arraes de Alencar, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Osmar Ricardo Cabral Barreto, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, à
Excelentíssima Senhora Vereadora Priscila Krause Branco, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Sergio Magalhães, à
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
450, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Romildo Jose
Ferreira Gomes Filho, à Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50050-450, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Vicente Manoel Leite Andre Gomes, à Rua Princesa
Isabel, 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-450, e ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes
Lojistas - CDL, Eduardo Melo Catão, com endereço à Rua do
Riachuelo, 105, Sobreloja, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-
913.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Recife nas metas da Atividade acima indicada, visando beneficiar
sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2144/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário da Casa Civil, TADEU ALENCAR, no sentido
de incluir na Atividade: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais a Municípios e Entidades, ainda no exercício em
pauta, o Município de São Lourenço da Mata.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de São Lourenço da Mata, ETTORE
LABANCA, com endereço à Rua João Teixeira, s/n - São
Lourenço da Mata ¨C CEP: 54730-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço da
Mata, RICARDO JOSÉ BARBOSA CAMELO, com endereço à
Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C
CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador ALCIDES
FRANCISCO DO NASCIMENTO, com endereço à Rua Doutor
Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-
970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador ANTONIO BARROS DE
SOUZA FILHO, com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco,
208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador FÁBIO SANTOS DE MIRANDA,
com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço
da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador GENILDO MACHADO DE ARAUJO, com endereço à
Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C
CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador GILBERTO
QUEIROZ MONTEIRO D FONTE, com endereço à Rua Doutor
Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-
970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSÉ REGINALDO
ADELINO DA COSTA, com endereço à Rua Doutor Joaquim
Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador LEONARDO BARBOSA DOS
SANTOS, com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 -
São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, á Excelentíssima
Senhora Vereadora MARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA COSTA,
com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço
da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970 e ao Ilustríssimo Senhor
Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas ¨C CDL, BRIVALDO
RODRIGUES DE MOURA, com endereço à Rua Marechal
Floriano Peixoto, 90 ¨C Centro ¨C São Lourenço da Mata/PE -
CEP: 54735-000.

Justificativa

A atividade acima discriminada é um instrumento do qual serve-se
o Governo do Estado, para apoiar projetos multissetoriais que não
tenham sido contemplados nos diversos programas estaduais e
que constam da sua Lei Orçamentária Anual. No entanto, sua
existência como uma das atividades orçamentarias da Casa Civil,
assemelha-se a uma válvula de escape para dar suporte a ações
classificadas como estruturadoras, mas que não figuram na
supracitada Lei, por não constarem do Plano Plurianual que lhe
serve como balizamento. 
É compreensível que tais fatos venham a ocorrer, haja vista, que
quando da sua elaboração determinadas ações que não foram
selecionadas pelo gestor municipal, venham a ser priorizadas pelo
seu sucessor. Por assim ser, ações comprovadamente
reestruturadoras nas áreas de saúde, educação, lazer e
transportes, que seriam responsáveis pelo desenvolvimento dos
municípios, correriam o risco de não se concretizarem. Para que
isto não venha a ocorrer, projetos específicos podem ser inseridos
na atividade acima discriminada, possibilitando alocação de
recursos visando sua execução.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de incluir o Município
de São Lourenço da Mata nas metas da atividade acima
discriminada, possibilitando a operacionalização de ações que
não estão originalmente contempladas na Lei Orçamentária Anual.
Ante o exposto, e tendo em vista o surto desenvolvimentista pelo
qual o Estado de Pernambuco vem passando, consideramos que
a presente proposição se apresenta como justa e oportuna, pelo
que solicitamos de nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
sua necessária acolhida.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2145/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, Anderson Gomes, no sentido
de incluir o Município de São Lourenço da Mata nas metas da
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Atividade: Construção Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de São Lourenço da Mata, Ettore Labanca,
com endereço à Rua João Teixeira, s/n - São Lourenço da Mata ¨C
CEP: 54730-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente
da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, Ricardo José
Barbosa Camelo, com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco,
208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Alcides Francisco Do
Nascimento, com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208
- São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio Barros de Souza
Filho, com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São
Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Fábio Santos de Miranda, com endereço à Rua
Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP:
54730-970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Genildo
Machado de Araujo, com endereço à Rua Doutor Joaquim
Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Gilberto Queiroz Monteiro De
Fonte, com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São
Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador José Reginaldo Adelino da Costa, com
endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da
Mata/PE ¨C CEP: 54730-970, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Leonardo Barbosa dos Santos, com endereço à Rua Doutor
Joaquim Nabuco, 208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-
970, á Excelentíssima Senhora Vereadora Marcia Pereira de
Oliveira Costa, com endereço à Rua Doutor Joaquim Nabuco,
208 - São Lourenço da Mata/PE ¨C CEP: 54730-970 e ao
Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas
¨C CDL, Brivaldo Rodrigues de Moura, com endereço à Rua
Marechal Floriano Peixoto, 90 ¨C Centro ¨C São Lourenço da
Mata/PE - CEP: 54735-000.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de São Lourenço da Mata,
bibliotecas que estejam à altura de um processo educacional mais
qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2146/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, Anderson Gomes, no sentido
de incluir o Município de Serra Talhada nas metas da Atividade:
Construção Adequação e Fortalecimento das Bibliotecas
Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Serra Talhada, Carlos Evandro Pereira
de Menezes, com endereço à Rua Agustino Nunes de
Magalhães, 125 ¨C Serra Talhada ¨C CEP: 56900-000, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Serra
Talhada, Agenor de Melo Lima, com endereço à Rua Enock
Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP:
56900-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio
Rodrigues de Lima, com endereço à Rua Enock Ignácio de
Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-
000, à Excelentíssima Senhora Vereadora Averalda Pereira
Nunes de Carvalho, com endereço à Rua Enock Ignácio de
Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Gilson Pereira Leite,
com endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro
¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador José Pereira de Souza, com endereço à Rua
Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE
¨C CEP: 56900-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José
Raimundo Filho, com endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira,
1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Marcio Augusto Figueiredo
Inacio de Oliveira, com endereço à Rua Enock Ignácio de
Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-
000, à Excelentíssima Senhora Vereadora Maria da Penha
Nascimento Andrade, com endereço à Rua Enock Ignácio de
Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Paulo Fernando de
Melo Lima, com endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280
¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Ronaldo Romão de Sousa,
com endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro
¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000 e ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da CDL Everaldo de Melo Lima, com
endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 814 ¨C Sala 6 ¨C 1º
and. ¨C Centro ¨C CEP: 56903-400.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.

Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Serra Talhada, bibliotecas
que estejam à altura de um processo educacional mais
qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2147/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Serra Talhada nas metas da
Atividade : Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao
Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Serra Talhada, Carlos Evandro Pereira
de Menezes, com endereço à Rua Agustino Nunes de Magalhães,
125 ¨C Serra Talhada ¨C CEP: 56900-000, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Serra Talhada,
Agenor de Melo Lima, com endereço à Rua Enock Ignácio de
Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio Rodrigues de Lima,
com endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C
Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, à Excelentíssima Senhora
Vereadora Averalda Pereira Nunes de Carvalho, com endereço
à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra
Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Gilson Pereira Leite, com endereço à Rua Enock
Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP:
56900-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Pereira de
Souza, com endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C
Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Raimundo Filho, com
endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C
Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Marcio Augusto Figueiredo Inacio de Oliveira, com
endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C
Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, à Excelentíssima Senhora
Vereadora Maria da Penha Nascimento Andrade, com endereço
à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra
Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Paulo Fernando de Melo Lima, com endereço à Rua
Enock Ignácio de Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C
CEP: 56900-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Ronaldo
Romão de Sousa, com endereço à Rua Enock Ignácio de
Oliveira, 1280 ¨C Centro ¨C Serra Talhada/PE ¨C CEP: 56900-000
e ao Excelentíssimo Senhor Presidente da CDL Everaldo de Melo
Lima, com endereço à Rua Enock Ignácio de Oliveira, 814 ¨C Sala
6 ¨C 1º and. ¨C Centro ¨C CEP: 56903-400.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Serra Talhada nas metas da Atividade acima indicada, visando
beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2148/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Carnaíba nas metas da
Atividade : Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao
Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Carnaíba, José de Anchieta Patriota,
com endereço à Rua Presidente Kennedy, s/n, Carnaíba, PE,
CEP: 55820-000, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Carnaíba, Vereador Jeovani Adriano da
Silva, com endereço à Rua Vereador Enéas Pereira Bispo, s/n,
Carnaíba, PE, CEP: 56820-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador João Vianey Veras, com endereço à Rua Vereador

Enéas Pereira Bispo, s/n ¨C Carnaíba/PE - CEP: 56820-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio Joaquim de Andrade,
com endereço à Rua Vereador Enéas Pereira Bispo, s/n ¨C
Carnaíba/PE - CEP: 56820-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Cícero Batista Lima, com endereço à Rua Vereador
Enéas Pereira Bispo, s/n ¨C Carnaíba/PE - CEP: 56820-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Edval Morato da Silva, com
endereço à Rua Vereador Enéas Pereira Bispo, s/n ¨C
Carnaíba/PE - CEP: 56820-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jose de Anchieta Marques Siqueira, com endereço à
Rua Vereador Enéas Pereira Bispo, s/n ¨C Carnaíba/PE - CEP:
56820-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Everaldo
Rodrigues Patriota, com endereço à Rua Vereador Enéas
Pereira Bispo, s/n ¨C Carnaíba/PE - CEP: 56820-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Jesus de Souza Bezerra,
com endereço à Rua Vereador Enéas Pereira Bispo, s/n ¨C
Carnaíba/PE - CEP: 56820-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador José Júnior Gomes Tenório, com endereço à Rua
Vereador Enéas Pereira Bispo, s/n ¨C Carnaíba/PE - CEP: 56820-
000 e a Excelentíssima Senhora Josefa Rita de Cássia Lima,
com endereço à Rua Presidente Kennedy, s/n, Carnaíba, PE,
CEP: 55.820-000.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Carnaíba nas metas da Atividade acima indicada, visando
beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2149/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, Anderson Gomes, no sentido
de incluir o Município de Cabo de Santo Agostinho nas metas
da Atividade: Construção Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do
Cabo de Santo Agostinho, Luiz Cabral de Oliveira Filho, com
endereço à Praça Ministro André Cavalcanti, s/n, Centro - Cabo de
Santo Agostinho/PE - CEP: 54505-904, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho,
Vereador Gessé Valério, com endereço à Rua Manoel Barbosa,
Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Amaro Honorato da Silva, com
endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE -
CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Aziel
Almeida de Souza, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo
de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Clayton da Silva Marques, com endereço à
Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP:
545000-000, à Excelentíssima Senhora Vereadora Edna Gomes
da Silva, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo
Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Joelson Dionisio Gomes, com endereço à Rua Manoel
Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Jose de Arimateia Jeronimo
Santos, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo
Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jose Feliciano de Barros Junior, com endereço à Rua
Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Rafael do
Nascimento, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de
Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Marcos Eanes Farias Pereira, com endereço à
Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP:
545000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Maria Jose dos
Santos Carneiro, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de
Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Ricardo Carneiro da Silva, com endereço à
Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP:
545000-000 e à Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara
de Dirigentes Lojistas do Cabo de Santo Agostinho, Roberta
Araújo de Albuquerque, com endereço à Rua Vigário João
Batista, 201 - Sala 02 - Centro - Cabo de Santo Agostinho/PE -
CEP:54505-470.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,

dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Cabo de Santo Agostinho,
bibliotecas que estejam à altura de um processo educacional mais
qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2150/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Cabo de Santo Agostinho nas
metas da Atividade : Apoio às ações de Atendimento a Criança
e ao Adolescente.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do
Cabo de Santo Agostinho, Luiz Cabral de Oliveira Filho, com
endereço à Praça Ministro André Cavalcanti, s/n, Centro - Cabo de
Santo Agostinho/PE - CEP: 54505-904, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho,
Vereador Gessé Valério, com endereço à Rua Manoel Barbosa,
Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Amaro Honorato da Silva, com
endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE -
CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Aziel
Almeida de Souza, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo
de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Clayton da Silva Marques, com endereço à
Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP:
545000-000, à Excelentíssima Senhora Vereadora Edna Gomes
da Silva, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo
Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Joelson Dionisio Gomes, com endereço à Rua Manoel
Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Jose de Arimateia Jeronimo
Santos, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo
Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jose Feliciano de Barros Junior, com endereço à Rua
Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Rafael do
Nascimento, com endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de
Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Marcos Eanes Farias Pereira, com endereço à
Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP:
545000-000, à Excelentíssima Senhora Vereadora Maria Jose
dos Santos Carneiro, com endereço à Rua Manoel Barbosa,
Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 545000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Ricardo Carneiro da Silva, com
endereço à Rua Manoel Barbosa, Cabo de Santo Agostinho/PE -
CEP: 545000-000 e à Excelentíssima Senhora Presidente da
Câmara de Dirigentes Lojistas do Cabo de Santo Agostinho,
Roberta Araújo de Albuquerque, com endereço à Rua Vigário
João Batista, 201 - Sala 02 - Centro - Cabo de Santo Agostinho/PE
- CEP:54505-470.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Cabo de Santo Agostinho nas metas da Atividade acima
indicada, visando beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2151/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, ANDERSON GOMES, no
sentido de incluir o Município de Abreu e Lima nas metas da
Atividade: Construção Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Abreu e Lima, FLÁVIO VIEIRA
GADELHA DE ALBUQUERQUE, com endereço à Avenida Duque
de Caxias, 924 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53510-000, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Abreu
e Lima/PE, HERBERT VARELA FONSECA, com endereço à Rua
Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-
180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador ANDRÉ SANTOS E
SILVA, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu
e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
BEIJAMIM IVO BATISTA, com endereço à Rua Lorival de
Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador CÍCERO VICENTE MARINHO
XAVIER MORAES, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque,
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130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador CÍCERO SEVERINO DE ANDRADE, com
endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE
- CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
EDNILSON EDVALDO DA SILVA, com endereço à Rua Lorival de
Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador ELIVALDO DE FRANÇA DE
OLIVEIRA, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C
Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ CARNEIRO DE MOURA, com endereço à Rua
Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-
180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSIAS PEREIRA DE
AZEVEDO, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C
Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA, com endereço à Rua Lorival
de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas
de Abreu e Lima/PE, EVANDRO ALVES DE LIMA, com endereço
à Rua Nossa Senhora de Santa Rita, 10 ¨C Galeria ¨C Santa Rita
¨C Centro ¨C CEP: 53510-080 - Abreu e Lima/PE.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Abreu e Lima, bibliotecas
que estejam à altura de um processo educacional mais
qualificado.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2152/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário da Casa Civil, TADEU ALENCAR, no sentido
de incluir na Atividade: Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais a Municípios e Entidades, ainda no exercício em
pauta, o Município de Abreu e Lima.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Abreu e Lima, FLÁVIO VIEIRA
GADELHA DE ALBUQUERQUE, com endereço à Avenida Duque
de Caxias, 924 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53510-000, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Abreu
e Lima/PE, HERBERT VARELA FONSECA, com endereço à Rua
Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-
180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador ANDRÉ SANTOS E
SILVA, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu
e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
BEIJAMIM IVO BATISTA, com endereço à Rua Lorival de
Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador CÍCERO VICENTE MARINHO
XAVIER MORAES, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque,
130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador CÍCERO SEVERINO DE ANDRADE, com
endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE
- CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
EDNILSON EDVALDO DA SILVA, com endereço à Rua Lorival de
Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador ELIVALDO DE FRANÇA DE
OLIVEIRA, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C
Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ CARNEIRO DE MOURA, com endereço à Rua
Lorival de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-
180, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSIAS PEREIRA DE
AZEVEDO, com endereço à Rua Lorival de Albuquerque, 130 ¨C
Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA, com endereço à Rua Lorival
de Albuquerque, 130 ¨C Abreu e Lima/PE - CEP: 53560-180, ao
Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas
de Abreu e Lima/PE, EVANDRO ALVES DE LIMA, com endereço
à Rua Nossa Senhora de Santa Rita, 10 ¨C Galeria ¨C Santa Rita
¨C Centro ¨C CEP: 53510-080 - Abreu e Lima/PE.

Justificativa

A atividade acima discriminada é um instrumento do qual serve-se
o Governo do Estado, para apoiar projetos multissetoriais que não
tenham sido contemplados nos diversos programas estaduais e
que constam da sua Lei Orçamentária Anual. No entanto, sua
existência como uma das atividades orçamentarias da Casa Civil,
assemelha-se a uma válvula de escape para dar suporte a ações
classificadas como estruturadoras, mas que não figuram na
supracitada Lei, por não constarem do Plano Plurianual que lhe
serve como balizamento. 
É compreensível que tais fatos venham a ocorrer, haja vista, que
quando da sua elaboração determinadas ações que não foram
selecionadas pelo gestor municipal, venham a ser priorizadas pelo seu
sucessor. Por assim ser, ações comprovadamente reestruturadoras
nas áreas de saúde, educação, lazer e transportes, que seriam
responsáveis pelo desenvolvimento dos municípios, correriam o risco
de não se concretizarem. Para que isto não venha a ocorrer, projetos
específicos podem ser inseridos na atividade acima discriminada,
possibilitando alocação de recursos visando sua execução.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de incluir o Município
de Abreu e Lima nas metas da atividade acima discriminada,
possibilitando a operacionalização de ações que não estão
originalmente contempladas na Lei Orçamentária Anual.

Ante o exposto, e tendo em vista o surto desenvolvimentista pelo
qual o Estado de Pernambuco vem passando, consideramos que
a presente proposição se apresenta como justa e oportuna, pelo
que solicitamos de nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa
sua necessária acolhida.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2153/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, ANDERSON GOMES, no
sentido de incluir o Município de Camaragibe nas metas da
Atividade: Construção Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Camaragibe, DR. JOÃO RIBEIRO DE
LEMOS, com endereço à Avenida Belmiro Correia, 2340, Timbí ¨C
Camaragibe/PE, CEP 54.768-000, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Camaragibe, Vereador DÉLIO
MOURA XAVIER DE MORAES JUNIOR, com endereço à Rua
Doutor Domingos Sávio Dias, 258, Centro, Camaragibe/PE, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador ADRIANO PINTO DA SILVA,
com endereço à Rua Doutor Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ALAMAR MAURIEN DIAS NOVO JÚNIOR, com
endereço à Rua Doutor Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ALBERES ESMERALDO DE SOUZA, com endereço à
Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C
CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EDVALDO
BARBOSA DE LIMA, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio
Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador EUGENIO VITORINO DE
ARRUDA, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258,
Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOSE ROBERTO SANTOS DE MOURA
ACCIOLY, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258,
Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOÃO BOSCO GONÇALVES DA SILVA, com
endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador LUIZ FRANCISCO DA SILVA, com endereço à Rua Dr.
Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP:
54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador MANOEL
RODRIGUES DA SILVA, com endereço à Rua Dr. Domingos
Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador MARIA JOSE DA LUZ, com
endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Governo da Prefeitura do Município de Camaragibe,
FRANCISCO LEOCÁDIO, com endereço à Avenida Belmiro
Correia, 2340, Centro - Timbí ¨C Camaragibe/PE - CEP: 54768-
000, e à Associação dos Moradores do Município de
Camaragibe - AMMC, na pessoa do Senhor LUIZ GONZAGA,
com endereço à Avenida Ercina Lapenda, nº 03 - Timbí ¨C Centro
- Camaragibe/PE ¨C CEP: 54768-120, ao Ilustríssimo Senhor
JORGE ALEXANDRE SOARES DA SILVA, com endereço à Rua
Miguel Couto, 89, Km 9,5 Araçá/Aldeia ¨C Camaragibe/PE ¨C
CEP: 54759-550, ao Ilustríssimo Senhor ANDRÉ GUERRA, com
endereço à Rua José do Nascimento, 252 ¨C Alto da Boa Vista ¨C
Centro - Camaragibe/PE ¨C CEP: 54759-105, e ao ROTARY
CLUB ALDEIA, na pessoa do Senhor PHILIPE JARDELINO DA
COSTA, com endereço à Estrada de Aldeia, km 13 ¨C Clube de
Campo Alvorada, lote 140 ¨C Aldeia, Camaragibe/PE ¨C CEP
54.786-010. 

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Camaragibe, bibliotecas que
estejam à altura de um processo educacional mais qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2154/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Camaragibe nas metas da
Atividade : Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao
Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Camaragibe, DR. JOÃO RIBEIRO DE
LEMOS, com endereço à Avenida Belmiro Correia, 2340, Timbí ¨C
Camaragibe/PE, CEP 54.768-000, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Camaragibe, Vereador DÉLIO
MOURA XAVIER DE MORAES JUNIOR, para conhecer e dar
ciência aos demais Vereadores dessa Casa, com endereço à Rua

Doutor Domingos Sávio Dias, 258, Centro, Camaragibe/PE, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador ADRIANO PINTO DA SILVA,
com endereço à Rua Doutor Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ALAMAR MAURIEN DIAS NOVO JÚNIOR, com
endereço à Rua Doutor Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ALBERES ESMERALDO DE SOUZA, com endereço à
Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C
CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EDVALDO
BARBOSA DE LIMA, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio
Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador EUGENIO VITORINO DE
ARRUDA, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258,
Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOSE ROBERTO SANTOS DE MOURA
ACCIOLY, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258,
Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOÃO BOSCO GONÇALVES DA SILVA, com
endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador LUIZ FRANCISCO DA SILVA, com endereço à Rua Dr.
Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP:
54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador MANOEL
RODRIGUES DA SILVA, com endereço à Rua Dr. Domingos
Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador MARIA JOSE DA LUZ, com
endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Governo da Prefeitura do Município de Camaragibe,
FRANCISCO LEOCÁDIO, com endereço à Avenida Belmiro
Correia, 2340, Centro - Timbí ¨C Camaragibe/PE - CEP: 54768-
000, e à Associação dos Moradores do Município de
Camaragibe - AMMC, na pessoa do Senhor LUIZ GONZAGA,
com endereço à Avenida Ercina Lapenda, nº 03 - Timbí ¨C Centro
- Camaragibe/PE ¨C CEP: 54768-120, ao Ilustríssimo Senhor
JORGE ALEXANDRE SOARES DA SILVA, com endereço à Rua
Miguel Couto, 89, Km 9,5 Araçá/Aldeia ¨C Camaragibe/PE ¨C
CEP: 54759-550, ao Ilustríssimo Senhor ANDRÉ GUERRA, com
endereço à Rua José do Nascimento, 252 ¨C Alto da Boa Vista ¨C
Centro - Camaragibe/PE ¨C CEP: 54759-105, e ao ROTARY
CLUB ALDEIA, na pessoa do Senhor PHILIPE JARDELINO DA
COSTA, com endereço à Estrada de Aldeia, km 13 ¨C Clube de
Campo Alvorada, lote 140 ¨C Aldeia, Camaragibe/PE ¨C CEP
54.786-010.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Camaragibe nas metas da Atividade acima indicada, visando
beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2155/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, ANDERSON GOMES, no
sentido de incluir o Município de Palmares nas metas da
Atividade: Construção Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Palmares, José Bartolomeu de
Almeida Melo, com endereço à Praça Doutor Ismael Gouveia,
270 ¨C Centro ¨C Palmares/PE ¨C CEP: 55540-000, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Palmares, Vereador Odeildo Bertoldo de Andrade, com
endereço à Praça Doutor Ismael Gouveia, 270 ¨C Centro ¨C
Palmares/PE ¨C CEP: 55540-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Antonio Frutuoso Loureiro Maciel, com endereço à
Praça Doutor Ismael Gouveia, 270 ¨C Centro ¨C Palmares/PE ¨C
CEP: 55540-000, à Excelentíssima Senhora Vereadora Carolina
do Nascimento Lyra, com endereço à Praça Doutor Ismael
Gouveia, 270 ¨C Centro ¨C Palmares/PE ¨C CEP: 55540-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Claudio de Barros Sales, com
endereço à Praça Doutor Ismael Gouveia, 270 ¨C Centro ¨C
Palmares/PE ¨C CEP: 55540-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eduardo João da Silva, com endereço à Praça Doutor
Ismael Gouveia, 270 ¨C Centro ¨C Palmares/PE ¨C CEP: 55540-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Ironildo Severino da
Silva, com endereço à Praça Doutor Ismael Gouveia, 270 ¨C
Centro ¨C Palmares/PE ¨C CEP: 55540-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador José Reginaldo de Almeida Melo, com
endereço à Praça Doutor Ismael Gouveia, 270 ¨C Centro ¨C
Palmares/PE ¨C CEP: 55540-000, à Excelentíssima Senhora
Vereadora Luciana Macedo de Miranda, com endereço à Praça
Doutor Ismael Gouveia, 270 ¨C Centro ¨C Palmares/PE ¨C CEP:
55540-000, à Excelentíssima Senhora Vereadora Marcia Maria
Barreto de Andrade, com endereço à Praça Doutor Ismael
Gouveia, 270 ¨C Centro ¨C Palmares/PE ¨C CEP: 55540-000, e
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes
Lojistas de Palmares, Ivaldo Sá Barreto Filho, com endereço à
Pça. Dr. Ismael Gouveia, 203 - Centro ¨C Palmares/PE ¨C CEP:
55540-000.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Palmares, bibliotecas que
estejam à altura de um processo educacional mais qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2156/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Pombos nas metas da Atividade
: Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição dê-se conhecimento à Excelentíssima Senhora
Prefeita do Município de Pombos, CLEIDE JANE SUDÁRIO
OLIVEIRA, com endereço à Avenida Joaquim Falcão, 109 ¨C
Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Pombos, MARCOS
SEVERINO DA SILVA, com endereço à Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C
Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador JOABES GOMES DA SILVA, com endereço à Rua Av.
Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000,
Excelentíssimo Senhor Vereador JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS, com endereço à Rua Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C
Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, Excelentíssimo Senhor Vereador
JOSÉ CHALEGRE DE FARIAS, com endereço à Rua Av.
Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000,
Excelentíssimo Senhor Vereador LUIZ FELIPE FERREIRA, com
endereço à Rua Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP:
55630-000, Excelentíssimo Senhor Vereador MANOEL MARCOS
ALVES FERREIRA, com endereço à Rua Av. Joaquim Falcão, 44
¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, Excelentíssimo Senhor
Vereador MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA, com endereço à Rua
Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000,
Excelentíssimo Senhor Vereador SEVERINO GENARO FELIX DE
ALMEIDA, com endereço à Rua Av. Joaquim Falcão, 44 ¨C
Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, Excelentíssimo Senhor Vereador
SEVERNO JOÃO DO NASCIMENTO, com endereço à Rua Av.
Joaquim Falcão, 44 ¨C Pombos-PE ¨C CEP: 55630-000, e a
Senhora MARIA JOSÉ DA SILVA BARROS, com endereço à Rua
Dr. Inácio de Lemos, 06 ¨C Bairro Novo ¨C Pombos/PE ¨C CEP:
55630-000.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Pombos nas metas da Atividade acima indicada, visando
beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2157/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, Anderson Gomes no sentido de
incluir o Município de Moreno nas metas da Atividade:
Construção Adequação e Fortalecimento das Bibliotecas
Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Moreno, Edvar Bernardo Silva, com
endereço à Rua Doutor Sofrônio Portela, 3754 ¨C Moreno ¨C CEP:
54800-000, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Municipal de Moreno, Pedro Mesquita Neto, com endereço à
Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Adilson
Wanderley Lins, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio
Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Admilson Barbosa de
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Figueiredo, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio
Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio Luiz da Silva
Figueiredo, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio
Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Givaldo Gonçalo dos Santos,
com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C
Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador José Joaquim da Silva Filho, com endereço à Rua à
Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Manoel
Alves Alves Filho, com endereço à Rua à Avenida Doutor
Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Marcelo Samuel Bruno da
Silva, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela,
3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Pedro Romero dos Santos Albuquerque, com
endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C
Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, e ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Ubirajara Ferreira da Paz, com endereço à Rua à
Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Moreno, bibliotecas que
estejam à altura de um processo educacional mais qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2158/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado, Eduardo Campos, e à
Excelentíssima Senhora Secretária da Criança e da Juventude,
Raquel Lyra, no sentido de incluir o Município de Moreno nas
metas da Atividade : Apoio às ações de Atendimento a Criança
e ao Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Moreno, Edvar Bernardo Silva, com
endereço à Rua Doutor Sofrônio Portela, 3754 ¨C Moreno ¨C CEP:
54800-000, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Municipal de Moreno, Pedro Mesquita Neto, com endereço à
Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Adilson
Wanderley Lins, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio
Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Admilson Barbosa de
Figueiredo, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio
Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio Luiz da Silva
Figueiredo, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio
Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Givaldo Gonçalo dos Santos,
com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C
Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador José Joaquim da Silva Filho, com endereço à Rua à
Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Manoel
Alves Alves Filho, com endereço à Rua à Avenida Doutor
Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Marcelo Samuel Bruno da
Silva, com endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela,
3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Pedro Romero dos Santos Albuquerque, com
endereço à Rua à Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C
Moreno-PE ¨C CEP: 54800-000, e ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Ubirajara Ferreira da Paz, com endereço à Rua à
Avenida Doutor Sofrônio Portela, 3553 ¨C Moreno-PE ¨C CEP:
54800-000.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Moreno nas metas da Atividade acima indicada, visando
beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2159/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Flores nas metas da Atividade :
Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Flores, Marconi Martins Santana, com
endereço à Rua Dr. Santana Filho, 01, Flores, PE, CEP 56.850-
000, e ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Flores, José Pereira de Lima, com endereço à Rua Antônio
Clemente Diniz, 37, Centro, Flores, PE, CEP 56.850-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Inaldo Burgo de Oliveira, com
endereço à Rua Antônio Clemente Diniz, 37, Centro - Flores/PE -
CEP 56.850-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador ABEL
ALVES DE QUEIROZ, com endereço à Rua Antônio Clemente
Diniz, 37, Centro - Flores/PE - CEP 56.850-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador LUCIANO MARQUES DE SOUZA, com
endereço à Rua Antônio Clemente Diniz, 37, Centro - Flores/PE -
CEP 56.850-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador LUIZ
HELENO ALVES FERREIRA, com endereço à Rua Antônio
Clemente Diniz, 37, Centro - Flores/PE - CEP 56.850-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador MANOEL LUIZ DE LIMA, com
endereço à Rua Antônio Clemente Diniz, 37, Centro - Flores/PE -
CEP 56.850-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador ONOFRE
DE SOUZA, com endereço à Rua Antônio Clemente Diniz, 37,
Centro - Flores/PE - CEP 56.850-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ROBERTO SANTANA DE LIMA, com endereço à Rua
Antônio Clemente Diniz, 37, Centro - Flores/PE - CEP 56.850-000,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador VALDENIR VIEIRA
CLAUDINO, com endereço à Rua Antônio Clemente Diniz, 37,
Centro - Flores/PE - CEP 56.850-000, e a Excelentíssima Senhora
Secretária Municipal de Educação do Município de Flores, Maria
Graciete Braga Santana, com endereço à Rua Dr. Santana Filho,
01, Flores, PE, CEP 56.850-000.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Flores nas metas da Atividade acima indicada, visando beneficiar
sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2160/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de Paulista, Yves Ribeiro de Albuquerque, no sentido
de providenciar junto ao setor competente o calçamento da Rua
Newton Torres Lauria Ramos, localizada na Cidade Tabajara ¨C
Paulista/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Paulista, YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, com endereço à
Praça Agamenon Magalhães, s/n ¨C Paulista - PE ¨C CEP: 53401-
441, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Paulista, Vereador ANTÔNIO JOSÉ LIMA VALPASSOS, com
endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador DENIS
RODRIGUES DE LIMA, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro/Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador EDMILSON ALVES DO NASCIMENTO, com
endereço à Praça João XXIII, s/n ¨C Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EVANIL CESAR
BELEM DOS SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador FABIANO RICARDO DE SOUZA PAZ, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador FABIO BARROS
E SILVA, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador GILBERTO GONÇALVES FEITOSA JUNIOR, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOAO BATISTA
CARLOS DE MENDONÇA, com endereço à Praça João XXIII, s/n
- Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOSE AUGUSTO DA COSTA, com endereço à
Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador MARCOS ANTONIO GOMES
DE ANDRADE, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador SILVIO RAMIRO MOURA DA PAZ, com endereço à
Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador VALDIR PAULO DA SILVA,
com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C
CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador

WALFRIDO MANOEL DO NASCIMENTO JUNIOR, com
endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador WELLINGTON
BALBINO DOS SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n,
Centro ¨C Paulista/PE - CEP 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura, FRANCISCO
ANTÔNIO MAIA, com endereço à Travessa da Mangueira, 05 ¨C
Aurora ¨C Paulista ¨C PE - CEP: 53400-000, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Paulista,
RAIMUNDO LOPES FERREIRA, com endereço à Praça João
XXIII, 613, 2º andar, Centro, Paulista, PE, CEP: 53401-360, ao
FELIPE ANDRADE DE OLIVEIRA - “FELIPE DO VENEZA”, com
endereço à Rua Alvina Castilho de Albuquerque, nº 20 - Maria
Farinha - Paulista/PE ¨C CEP: 53.429-825, e ao Senhor THIAGO
DE MEDEIROS LIRA, com endereço à Rua Frei Caneca, nº 681 -
Janga - Paulista/PE - CEP: 53.439-420.

Justificativa

A presente proposição tem como origem solicitação que nos foi
feita por lideranças comunitárias da Cidade Tabajara, através do
Sr. Edson Machado, para que os intermediássemos junto a
Prefeitura Municipal do Paulista, visando o calçamento da Rua
Newton Torres Lauria Ramos.
A citada rua, é bastante movimentada e o intenso fluxo de veículos
e transeuntes, vem sendo prejudicado sobremaneira pelas
condições precárias em que se encontra no momento.
Por assim ser, tomamos a iniciativa de solicitar da edilidade
paulistana providências urgentes no sentido de solucionar o
problema, o que viria beneficiar centena de moradores da referida
comunidade, e aqueles que necessitam transitar diariamente pela
citada artéria.
Ante o exposto, resta-nos pleitear dos nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa, a melhor das acolhidas a esta propositura, no
intuito de viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2161/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, ANDERSON GOMES, no
sentido de incluir o Município de Paulista nas metas da
Atividade: Construção Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Paulista, YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, com endereço à
Praça Agamenon Magalhães, s/n ¨C Paulista - PE ¨C CEP: 53401-
441, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Paulista, Vereador ANTÔNIO JOSÉ LIMA VALPASSOS, com
endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador DENIS
RODRIGUES DE LIMA, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro/Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador EDMILSON ALVES DO NASCIMENTO, com
endereço à Praça João XXIII, s/n ¨C Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EVANIL CESAR
BELEM DOS SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador FABIANO RICARDO DE SOUZA PAZ, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador FABIO BARROS
E SILVA, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador GILBERTO GONÇALVES FEITOSA JUNIOR, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOAO BATISTA
CARLOS DE MENDONÇA, com endereço à Praça João XXIII, s/n
- Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOSE AUGUSTO DA COSTA, com endereço à
Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador MARCOS ANTONIO GOMES
DE ANDRADE, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador SILVIO RAMIRO MOURA DA PAZ, com endereço à
Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador VALDIR PAULO DA SILVA,
com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C
CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
WALFRIDO MANOEL DO NASCIMENTO JUNIOR, com
endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador WELLINGTON
BALBINO DOS SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n,
Centro ¨C Paulista/PE - CEP 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura, FRANCISCO
ANTÔNIO MAIA, com endereço à Travessa da Mangueira, 05 ¨C
Aurora ¨C Paulista ¨C PE - CEP: 53400-000, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Paulista,
RAIMUNDO LOPES FERREIRA, com endereço à Praça João
XXIII, 613, 2º andar, Centro, Paulista, PE, CEP: 53401-360, ao
FELIPE ANDRADE DE OLIVEIRA - “FELIPE DO VENEZA”, com
endereço à Rua Alvina Castilho de Albuquerque, nº 20 - Maria
Farinha - Paulista/PE ¨C CEP: 53.429-825, e ao Senhor THIAGO
DE MEDEIROS LIRA, com endereço à Rua Frei Caneca, nº 681 -
Janga - Paulista/PE - CEP: 53.439-420. 

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede Esta-
dual de Ensino é de fundamental importância para que o alunado
possa complementar as atividades realizadas em salas de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.

Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Paulista, bibliotecas que
estejam à altura de um processo educacional mais qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2162/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Paulista nas metas da Atividade
: Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao Adolescente.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Paulista, YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, com endereço à
Praça Agamenon Magalhães, s/n ¨C Paulista - PE ¨C CEP: 53401-
441, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Paulista, Vereador ANTÔNIO JOSÉ LIMA VALPASSOS, com
endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador DENIS
RODRIGUES DE LIMA, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro/Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador EDMILSON ALVES DO NASCIMENTO, com
endereço à Praça João XXIII, s/n ¨C Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EVANIL CESAR
BELEM DOS SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador FABIANO RICARDO DE SOUZA PAZ, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador FABIO BARROS
E SILVA, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador GILBERTO GONÇALVES FEITOSA JUNIOR, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOAO BATISTA
CARLOS DE MENDONÇA, com endereço à Praça João XXIII, s/n
- Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOSE AUGUSTO DA COSTA, com endereço à
Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador MARCOS ANTONIO GOMES
DE ANDRADE, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador SILVIO RAMIRO MOURA DA PAZ, com endereço à
Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador VALDIR PAULO DA SILVA,
com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C
CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
WALFRIDO MANOEL DO NASCIMENTO JUNIOR, com
endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador WELLINGTON
BALBINO DOS SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n,
Centro ¨C Paulista/PE - CEP 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura, FRANCISCO
ANTÔNIO MAIA, com endereço à Travessa da Mangueira, 05 ¨C
Aurora ¨C Paulista ¨C PE - CEP: 53400-000, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Paulista,
RAIMUNDO LOPES FERREIRA, com endereço à Praça João
XXIII, 613, 2º andar, Centro, Paulista, PE, CEP: 53401-360, ao
FELIPE ANDRADE DE OLIVEIRA - “FELIPE DO VENEZA”, com
endereço à Rua Alvina Castilho de Albuquerque, nº 20 - Maria
Farinha - Paulista/PE ¨C CEP: 53.429-825, e ao Senhor THIAGO
DE MEDEIROS LIRA, com endereço à Rua Frei Caneca, nº 681 -
Janga - Paulista/PE - CEP: 53.439-420.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Paulista nas metas da Atividade acima indicada, visando
beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2163/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, Anderson Gomes, no sentido
de incluir o Município de Olinda nas metas da Atividade:
Construção Adequação e Fortalecimento das Bibliotecas
Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco, EDUARDO CAMPOS, no
Palácio do Campo das Princesas, com endereço à Praça da
República, s/n, Recife-PE; ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Educação, ANDERSON STEVENS LEÔNIDAS GOMES, com
endereço à Avenida Afonso Olindense, n°1513, Várzea, Recife ¨C
PE, CEP: 50.810-000; Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de Olinda, RENILDO CALHEIROS, com endereço à
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Rua de São Bento, 123, Varadouro, Olinda, PE, CEP: 53020-081;
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Olinda, MARCELO DE SANTANA SOARES, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP:
53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador, ALEXANDRE
ALVES CORREIA, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, ALEXANDRE DE LIRA MARANHÃO, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C
PE - CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
ALGERIO ANTONIO DA SILVA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, ANTONIO JOSÉ DA SILVA
LINS, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro
¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, CARLOS ANDRÉ AVELAR DE FREITAS, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C
PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
ENILDO ARANTES DE SOUZA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, IZAEL DJALMA DO
NASCIMENTO, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, JONAS DE MOURA RIBEIRO JUNIOR, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C
PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
JORGE MAURÍCIO DE LIMA SANTOS, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP:
53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JORGE
SALUSTIANO DE SOUSA MOURA, com endereço à Rua Quinze
de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador, JOÃO LUIZ DA SILVA
JÚNIOR, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador MARCELO DE SANTA CRUZ OLIVEIRA, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C
PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
UBIRATAN DE CASTRO, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, MÁRCIO CORDEIRO DA
SILVA, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro
¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, SEVERINO BARBOSA DE SOUZA, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP:
53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador, ULISSES DOS
SANTOS DE LUNA, com endereço à Rua Quinze de Novembro,
93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, e ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes
Lojistas de Olinda, VICENTE LOPES DA SILVA, com endereço à
Praça 12 de Março, 36, sala 110 a 113 - Bairro Novo, Olinda-PE,
CEP: 53030-110.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Olinda, bibliotecas que
estejam à altura de um processo educacional mais qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2164/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, RAQUEL LYRA,
no sentido de incluir o Município de Olinda nas metas da
Atividade : Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao
Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco, EDUARDO CAMPOS, no
Palácio do Campo das Princesas, com endereço à Praça da
República, s/n, Recife-PE; ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Educação, ANDERSON STEVENS LEÔNIDAS GOMES, com
endereço à Avenida Afonso Olindense, n°1513, Várzea, Recife ¨C
PE, CEP: 50.810-000; Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de Olinda, RENILDO CALHEIROS, com endereço à
Rua de São Bento, 123, Varadouro, Olinda, PE, CEP: 53020-081;
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Olinda, MARCELO DE SANTANA SOARES, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP:
53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador, ALEXANDRE
ALVES CORREIA, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, ALEXANDRE DE LIRA MARANHÃO, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C
PE - CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
ALGERIO ANTONIO DA SILVA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, ANTONIO JOSÉ DA SILVA
LINS, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro
¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, CARLOS ANDRÉ AVELAR DE FREITAS, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C
PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
ENILDO ARANTES DE SOUZA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, IZAEL DJALMA DO

NASCIMENTO, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, JONAS DE MOURA RIBEIRO JUNIOR, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C
PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
JORGE MAURÍCIO DE LIMA SANTOS, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP:
53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JORGE
SALUSTIANO DE SOUSA MOURA, com endereço à Rua Quinze
de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador, JOÃO LUIZ DA SILVA
JÚNIOR, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador MARCELO DE SANTA CRUZ OLIVEIRA, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C
PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
UBIRATAN DE CASTRO, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, MÁRCIO CORDEIRO DA
SILVA, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro
¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, SEVERINO BARBOSA DE SOUZA, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP:
53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador, ULISSES DOS
SANTOS DE LUNA, com endereço à Rua Quinze de Novembro,
93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, e ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes
Lojistas de Olinda, VICENTE LOPES DA SILVA, com endereço à
Praça 12 de Março, 36, sala 110 a 113 - Bairro Novo, Olinda-PE,
CEP: 53030-110.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Olinda nas metas da Atividade acima indicada, visando beneficiar
sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2165/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação, ANDERSON
GOMES, no sentido de incluir o Município de Caruaru nas
metas da Atividade: Construção Adequação e Fortale-
cimento das Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de
2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Caruaru, JOSÉ QUEIROZ DE LIMA,
com endereço à Praça Senador Teotônio Vilela, s/n, Centro -
Caruaru/PE - CEP: 55004-901, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Caruaru LICIUS
SILVA CAVALCANTI, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador ADOLFO JOSE DA SILVA,
com endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C
Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ANTONIO GERALDO RODRIGUES DA SILVA, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C
Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C
Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DEMOSTENES BATISTA VERAS FILHO, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C
Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIOGO CESAR DE MIRANDABARROS CANTAREL,
com endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C
Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador EDMILSON JOSÉ DE CARVALHO, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP:
55000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSÉ AILTON
DO NASCIMENTO, com endereço à Rua Quinze de Novembro,
201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador JOSEVAL LIMA BEZERRA,
com endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C
Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador LAURA MOTA GOMES, com endereço à Rua Quinze
de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador LEONARDO CHAVES DA
SILVA, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro
¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA ALECRIM, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C
Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador ROGERIO MENESES SOBRINHO, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP:
55000-000, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de
Dirigentes Lojistas de Caruaru, DJALMA CINTRA, com
endereço à Rua Floriano Peixoto, 85, Nossa Senhora das Dores
¨C Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55004-092 e ao Senhor
CLAUDIO SOARES DA SILVA, com residência à Rua Belmiro
Pereira, 192 ¨C Maurício de Nassau ¨C Caruaru/PE - CEP:
55.012-420.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com
propriedade, que o alunado não deve ficar restrito apenas aos
ensinamentos didáticos e práticos que lhes são repassados em
salas de aula, sem que se possa comprova-los. Torna-se
necessário, portanto, que eles venham alicerçar estes
conhecimentos através de pesquisas nos livros das bibliotecas e,
dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado em classe, pelos
mestres e professores, passará a ter uma conotação mais lógica,
contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Caruaru, bibliotecas que
estejam à altura de um processo educacional mais qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2166/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Eduardo Campos, e à Excelentíssima
Senhora Secretária da Criança e da Juventude, Raquel Lyra, no
sentido de incluir o Município de Caruaru nas metas da Atividade
: Apoio às ações de Atendimento a Criança e ao Adolescente.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Caruaru, JOSÉ QUEIROZ DE LIMA, com
endereço à Praça Senador Teotônio Vilela, s/n, Centro -
Caruaru/PE - CEP: 55004-901, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Caruaru LICIUS
SILVA CAVALCANTI, com endereço à Rua Quinze de Novembro,
201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador ADOLFO JOSE DA SILVA, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador ANTONIO GERALDO
RODRIGUES DA SILVA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador BRUNO HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 201,
Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador DEMOSTENES BATISTA VERAS FILHO, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE
- CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador DIOGO
CESAR DE MIRANDABARROS CANTAREL, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP:
55000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EDMILSON
JOSÉ DE CARVALHO, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador JOSÉ AILTON DO
NASCIMENTO, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 201,
Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOSEVAL LIMA BEZERRA, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP:
55000-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador LAURA MOTA
GOMES, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro
¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador LEONARDO CHAVES DA SILVA, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador MANOEL ANTONIO DE
OLIVEIRA ALECRIM, com endereço à Rua Quinze de Novembro,
201, Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador ROGERIO MENESES SOBRINHO, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 201, Centro ¨C Caruaru/PE
- CEP: 55000-000, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara de Dirigentes Lojistas de Caruaru, DJALMA CINTRA,
com endereço à Rua Floriano Peixoto, 85, Nossa Senhora das
Dores ¨C Centro ¨C Caruaru/PE - CEP: 55004-092 e ao Senhor
CLAUDIO SOARES DA SILVA, com residência à Rua Belmiro
Pereira, 192 ¨C Maurício de Nassau ¨C Caruaru/PE - CEP: 55.012-
420.

Justificativa

O problema das drogas e da violência vem aumentando cada vez
mais no Estado, preocupando sobremaneira as autoridades
governamentais. Visando minimizá-los, o Governo do Estado,
através de sua Secretaria de Emprego e da Juventude, resolveu
em boa hora dinamizar as ações de atendimento à criança e ao
adolescente. Neste sentido, achou por bem fortalecer a rede de
atendimento a essas pessoas, em especial àquelas que se
encontram mais vulneráveis. Assim vem sendo feito o que resultou
no crescimento no número de profissionais disponibilizados para o
apoio e tratamento dos usuários de drogas e vítimas da violência.
O número de abrigos para acolhimento também está sendo
ampliado, demonstrando claramente o esforço governamental
para que, nos próximos, as estatísticas possam registrar uma
queda nos índices de usuários de drogas e nas vitimas de
violência, em especial nos seguimentos mais carentes da
população. 
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de pleitear as
autoridades governamentais, para que incluam o Município de
Caruaru nas metas da Atividade acima indicada, visando
beneficiar sua população.
Resta-nos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa que
dispensem a proposição em pauta a melhor acolhida, no intuito de
viabilizar o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2167/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Educação, ANDERSON GOMES, no
sentido de incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes nas
metas da Atividade: Construção Adequação e Fortalecimento
das Bibliotecas Escolares, ainda para o exercício de 2011.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta
proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes, Elias Gomes
da Silva, com endereço à Avenida Barreto de Menezes, 1648 -
Centro - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.321-970, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Jaboatão dos Guararapes, Vereador Manoel Pereira da Costa
Neco, com endereço à Avenida Ulisses Montarroyos, 2928,
Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Carlos José de Souza, com
endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses Montarroyos,
2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.420-380,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Edmilson Monteiro da Silva,
com endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses
Montarroyos, 2928 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP
54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Ednaldo Moreira
Resende, com endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses
Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP
54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Edson
Severiano Oliveira, com endereço à Rua com endereço à Avenida
Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos
Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eliezer da Silva Costa, com endereço à Rua com
endereço à Avenida Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade -
Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Fernando Sérgio de Araujo
Pinheiro, com endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses
Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP
54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Hilton da Silva
Bulhoes Filho, com endereço à Rua com endereço à Avenida
Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos
Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Idivan Bezerra da Silva, com endereço à Rua com
endereço à Avenida Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade -
Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Jailton Batista Cavalcanti, com
endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses Montarroyos,
2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.420-380,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Joaquim Naziazzeno do
Rego Barreto Junior, com endereço à Rua com endereço à
Avenida Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos
Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Joas Freitas Costa, com endereço à Rua com endereço
à Avenida Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos
Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador José Belarmino de Sousa, com endereço à Rua com
endereço à Avenida Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade -
Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Correia de Sales Filho,
com endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses
Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP
54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Givaldo
Ribeiro, com endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses
Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP
54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Moises
Francisco da Silva, com endereço à Rua com endereço à Avenida
Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos
Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Reinival Sampaio Dourado, com endereço à Rua com
endereço à Avenida Ulisses Montarroyos, 2928, Piedade -
Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.420-380, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Marleno Antonio da Silva, com
endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses Montarroyos,
2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.420-380,
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Ricardo Cesar Valois de
Araujo, com endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses
Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP
54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Robson Leite de
Melo, com endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses
Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP
54.420-380, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Zacarias
Vilharba, com endereço à Rua com endereço à Avenida Ulisses
Montarroyos, 2928, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP
54.420-380, à Excelentíssima Senhora Secretária Municipal de
Educação, Edilene Soares, com endereço à Rua Nossa Senhora
de Fátima, 230 ¨C Piedade ¨C Jaboatão dos Guararapes ¨C CEP:
54.120-420, e à Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara de
Dirigentes Lojistas de Jaboatão dos Guararapes, Gicely Borges
da Silva, com endereço à Rua Bernardo Vieira de Melo, 14 - loja
32 - Centro - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.080-310.

Justificativa

A existência de bibliotecas adequadas nas escolas da Rede
Estadual de Ensino é de fundamental importância para que o
alunado possa complementar as atividades realizadas em salas
de aula.
Dessa forma, e por saber que uma moderna política educacional
não pode prescindir do trabalho de pesquisa, o Governo do
Estado vem pondo em prática, já há alguns anos, através da sua
Secretaria Estadual de Educação, a atividade acima referida.
Análises de aproveitamento educacional mostram, com propriedade,
que o alunado não deve ficar restrito apenas aos ensinamentos
didáticos e práticos que lhes são repassados em salas de aula, sem
que se possa comprova-los. Torna-se necessário, portanto, que eles
venham alicerçar estes conhecimentos através de pesquisas nos
livros das bibliotecas e, dessa forma, tudo aquilo que lhe foi ensinado
em classe, pelos mestres e professores, passará a ter uma conotação
mais lógica, contribuindo para um melhor aprendizado.
Ante tais considerações, é que tomamos a iniciativa de apresentar
a proposição em pauta, visando oferecer às escolas da Rede
Estadual de Ensino no Município de Jaboatão dos Guararapes,
bibliotecas que estejam à altura de um processo educacional mais
qualificado.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2168/2011
Indicamos à Mesa ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo
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Senhor Secretário de Recursos Hídricos, JOÃO BOSCO DE
ALMEIDA e ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Compesa,
RICARDO TAVARES, no sentido de providenciar a desobstrução da
tubulação de abastecimento de agua, da Rua Arca de Noé, localizada
no Loteamento Bondade ¨C Alto da Bondade - Olinda/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado
de Pernambuco, EDUARDO CAMPOS, no Palácio do Campo das
Princesas, com endereço à Praça da República, s/n, Recife-PE; ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação, ANDERSON
STEVENS LEÔNIDAS GOMES, com endereço à Avenida Afonso
Olindense, n°1513, Várzea, Recife ¨C PE, CEP: 50.810-000;
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Olinda, RENILDO
CALHEIROS, com endereço à Rua de São Bento, 123, Varadouro,
Olinda, PE, CEP: 53020-081; ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Olinda, MARCELO DE SANTANA SOARES,
com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda
¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
ALEXANDRE ALVES CORREIA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, ALEXANDRE DE LIRA
MARANHÃO, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, ALGERIO ANTONIO DA SILVA, com endereço à
Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP:
53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador, ANTONIO JOSÉ DA
SILVA LINS, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, CARLOS ANDRÉ AVELAR DE FREITAS, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE
- CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador, ENILDO
ARANTES DE SOUZA, com endereço à Rua Quinze de Novembro,
93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, IZAEL DJALMA DO NASCIMENTO, com endereço
à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP:
53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador, JONAS DE MOURA
RIBEIRO JUNIOR, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,
Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador, JORGE MAURÍCIO DE LIMA SANTOS, com
endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE
- CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JORGE
SALUSTIANO DE SOUSA MOURA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, JOÃO LUIZ DA SILVA JÚNIOR,
com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda
¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
MARCELO DE SANTA CRUZ OLIVEIRA, com endereço à Rua
Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-
070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador, UBIRATAN DE CASTRO,
com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda
¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
MÁRCIO CORDEIRO DA SILVA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, SEVERINO BARBOSA DE
SOUZA, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro ̈ C
Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
ULISSES DOS SANTOS DE LUNA, com endereço à Rua Quinze de
Novembro, 93, Varadouro ¨C Olinda ¨C PE - CEP: 53020-070, ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas
de Olinda, VICENTE LOPES DA SILVA, com endereço à Praça 12 de
Março, 36, sala 110 a 113 - Bairro Novo, Olinda-PE, CEP: 53030-110,
e ao IVANILDO FRANCISCO GUABIRABA, com endereço à Rua
José Guerra, 55 ¨C Alto da Bondade ¨C Olinda/PE - CEP: 53.160-630.

Justificativa

Fomos procurados em nosso gabinete parlamentar por lideranças do
Loteamento Bondade, representada pelo Senhor Nido Guabiraba,
solicitando nossa intermediação junto às autoridades governamentais,
no sentido de resolver o problema de desabastecimento de água no
local, o que vem ocorrendo sistematicamente.
Segundo o referido senhor, a falta de água na localidade vem
ocorrendo há vários meses, deixando seus moradores sem condições
de desempenhar suas atividades domésticas e dificultando inclusive
sua higiene pessoal. A situação é realmente das mais vexatórias, pois
para que obtenham o mínimo de água de que necessitam, essas
pessoas estão sendo obrigadas a se dirigirem a residências
localizadas em ruas próximas, para a coleta de água.
Por assim ser, tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às autoridades
governamentais, em especial ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Compesa, Ricardo Tavares, para solicitar-lhe a resolução do
problema dentro da brevidade que se faz necessária, no que
acreditamos, haja vista, a sensibilidade que o caracteriza.
Ante o exposto, resta-nos pleitear aos nossos ilustres pares nesta
Casa Legislativa, que dispensem a esta proposição a melhor das
acolhidas no intuito de viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2169/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja encaminhado UM APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e a
Ilma. Sra. Diretora do DETRAN, Dra. Maria de Fátima Bezerra, no
sentido de viabilizar campanha publicitária destinada aos Motociclistas
para tentar convencer-lhes a usar, quando pilotando suas motos além
do capacete, bota, calça e camisa de mangas compridas ¨C
preferencialmente de jeans ¨C e mais cotoveleiras.

Justificativa

Conforme vem sendo divulgado é considerável o número de acidentes
envolvendo motoqueiros, cujos acidentes quase sempre apresentam
sérias fraturas com sequelas, sobretudo nos membros inferiores
causando-lhes, por vezes, até a imobilização total ou parcial de
membro(s) e, até mesmo a sua amputação. 
É sabido que as nossas emergências hospitalares ¨C com destaque
para os Setores de Ortopedia e Cirurgia, dedicam a maior parte do
atendimento a acidentados de motos chegando a ocupar leitos de
internamento por significativos períodos. 
Tais acidentes não podemos desconhecer como sendo provocados
por um considerável nível de imprudência no transito por parte dos
motoqueiros. 
É sabido da ousadia de que são possuidores no transito e as
manobras arriscadas é uma constante.O respeito ao Código de
Transito, é mínimo. É claro que há exceções. 

Diante desse problema de saúde pública e que vem onerando
substancial e principalmente os Hospitais da rede Pública,
entendemos que é chegado o momento do desenvolver de uma
campanha publicitária ¨C documentada inclusive por fotos de
acidentes - que seria muito bem vinda, oportuna. Talvez em se
destacando a necessidade do uso do calçado adequado poderíamos
obter uma diminuição no índice de acidentes mais graves, pois o
calçado que nos parece mais adequado ¨C a BOTA - tende a proteger
de forma mais abrangente e principalmente os membros inferiores do
motociclista, de acordo com a opinião de observadores, inclusive da
área da saúde. A par do uso de botas - compatíveis com a potencia da
moto,não seria demais sugerir, também, o uso de vestimenta
adequada, notadamente, a calça jeans e blusa de manga comprida. 

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 2170/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado UM APELO ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Exmo. Sr.
Secretário de Planejamento e Gestão, Dr. Alexandre Rebêlo, ao Exmo
Sr. Secretário de Desenvolvimento Econômico, Dr. Geraldo Júlio, ao
Ilmo. Diretor Presidente da AD- DIPER, Dr. Márcio Stefanni ¨C no
sentido de dentro do processo de interiorização do desenvolvimento
econômico e previsto no Programa Todos por Pernambuco, que vem
acontecendo no Estado, seja incluído o Município de Chã de Alegria,
neste Estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmo. Sr. Marinaldo Macena, à Rua Djalma Dutra,
175, Chã de Alegria - PE - CEP:55.835-000.

Justificativa

O Programa do Governo do Estado ¨C Governo de Todos Nós ¨C
previsto atingir o exercício de 2014 ¨C vem se caracterizando por
beneficiar municípios do interior, como é o caso de Vitória de Santo
Antão, Ipojuca, Cabo de Santo Agostinho, Goiana, Caruaru,
Garanhuns etc. 
Considerados municípios de menor porte e consequentemente de
menor poder de barganha ¨C Glória do Goitá, Carpina, Paudalho ¨C
vem sendo beneficiados com empreendimentos industriais que
beneficiam os municípios e por extensão a população por meio de
vagas de trabalho, da geração de emprego e renda. 
Nesse aspecto o Município de Chã de Alegria, até o momento não
recebeu qualquer empreendimento industrial, mesmo de
pequeno/médio porte. 
Dispondo de uma área de mais ou menos 42 hectares, doada pelo
Estado em 1998, na qual parte já funcionam Escolas, Posto de Saúde,
Conjunto residencial ¨C ali uma área de mais ou menos 4 hectares
está reservada para a instalação de um empreendimento Industrial.
Desse modo, estamos fazendo este Apelo ao Governador do Estado,
para que dentro da programação, do planejamento previsto, inclua-se
o citado Município, o mais breve possível. Se isso não for possível,
pelo menos, a médio prazo que se preserve a área reservada ̈ C 4 has.
¨C para ocupação futura na sua finalidade, desprezando-se qualquer
outra por mais privilegiada que possa vir a ser. 

Sala das Reuniões, em 21 de setembro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 2171/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo Senhor Secretário
da Casa Civil, TADEU ALENCAR, no sentido de incluir na Atividade:
Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais a Municípios e
Entidades, ainda no exercício em pauta, o Município de Camaragibe.
Da decisão desta Casa, bem como, do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Camaragibe, DR. JOÃO RIBEIRO DE LEMOS, com endereço à
Avenida Belmiro Correia, 2340, Timbí ¨C Camaragibe/PE, CEP 54.768-
000, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Camaragibe, Vereador DÉLIO MOURA XAVIER DE MORAES
JUNIOR, com endereço à Rua Doutor Domingos Sávio Dias, 258,
Centro, Camaragibe/PE, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
ADRIANO PINTO DA SILVA, com endereço à Rua Doutor Domingos
Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador ALAMAR MAURIEN DIAS NOVO
JÚNIOR, com endereço à Rua Doutor Domingos Sávio Dias, 258,
Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador ALBERES ESMERALDO DE SOUZA, com endereço
à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C
CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador EDVALDO
BARBOSA DE LIMA, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias,
258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador EUGENIO VITORINO DE ARRUDA, com endereço à
Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP:
54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSE ROBERTO
SANTOS DE MOURA ACCIOLY, com endereço à Rua Dr. Domingos
Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador JOÃO BOSCO GONÇALVES DA
SILVA, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador LUIZ FRANCISCO DA SILVA, com endereço à Rua Dr.
Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-
000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador MANOEL RODRIGUES DA
SILVA, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro ¨C
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador MARIA JOSE DA LUZ, com endereço à Rua Dr. Domingos
Sávio Dias, 258, Centro ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54750-000, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Governo da Prefeitura do
Município de Camaragibe, FRANCISCO LEOCÁDIO, com endereço à
Avenida Belmiro Correia, 2340, Centro - Timbí ¨C Camaragibe/PE -
CEP: 54768-000, e à Associação dos Moradores do Município de
Camaragibe - AMMC, na pessoa do Senhor LUIZ GONZAGA, com
endereço à Avenida Ercina Lapenda, nº 03 - Timbí ¨C Centro -
Camaragibe/PE ¨C CEP: 54768-120, ao Ilustríssimo Senhor JORGE
ALEXANDRE SOARES DASILVA, com endereço à Rua Miguel Couto,
89, Km 9,5 Araçá/Aldeia ¨C Camaragibe/PE ¨C CEP: 54759-550, ao
Ilustríssimo Senhor ANDRÉ GUERRA, com endereço à Rua José do
Nascimento, 252 ¨C Alto da Boa Vista ¨C Centro - Camaragibe/PE ¨C
CEP: 54759-105, e ao ROTARY CLUB ALDEIA, na pessoa do Senhor

PHILIPE JARDELINO DA COSTA, com endereço à Estrada de Aldeia,
km 13 ̈ C Clube de Campo Alvorada, lote 140 ̈ C Aldeia, Camaragibe/PE
¨C CEP 54.786-010. 

Justificativa

A atividade acima discriminada é um instrumento do qual serve-se o
Governo do Estado, para apoiar projetos multissetoriais que não
tenham sido comtemplados nos diversos programas estaduais e que
constam da sua Lei Orçamentária Anual. No entanto, sua existência
como uma das atividades orçamentarias da Casa Civil, assemelha-se
a uma válvula de escape para dar suporte a ações classificadas como
estruturadoras, mas que não figuram na supracitada Lei, por não
constarem do Plano Plurianual que lhe serve como balizamento. 
É compreensível que tais fatos venham a ocorrer, haja vista, que
quando da sua elaboração determinadas ações que não foram
selecionadas pelo gestor municipal, venham a ser priorizadas pelo seu
sucessor. Por assim ser, ações comprovadamente reestruturadoras
nas áreas de saúde, educação, lazer e transportes, que seriam
responsáveis pelo desenvolvimento dos municípios, correriam o risco
de não se concretizarem. Para que isto não venha a ocorrer, projetos
específicos podem ser inseridos na atividade acima discriminada,
possibilitando alocação de recursos visando sua execução.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de incluir o Município de
Camaragibe nas metas da atividade acima discriminada,
possibilitando a operacionalização de ações que não estão
originalmente contempladas na Lei Orçamentária Anual.
Ante o exposto, e tendo em vista o surto desenvolvimentista pelo qual
o Estado de Pernambuco vem passando, consideramos que a
presente proposição se apresenta como justa e oportuna, pelo que
solicitamos de nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa sua
necessária acolhida.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2172/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, EDUARDO CAMPOS e ao Excelentíssimo Senhor Secretário
da Casa Civil, TADEU ALENCAR, no sentido de incluir na Atividade:
Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais a Municípios e
Entidades, ainda no exercício em pauta, o Município de Paulista.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Paulista, YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, com endereço à
Praça Agamenon Magalhães, s/n ̈ C Paulista - PE ̈ C CEP: 53401-441,
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Paulista, Vereador ANTÔNIO JOSÉ LIMA VALPASSOS, com
endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro - Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador DENIS
RODRIGUES DE LIMA, com endereço à Praça João XXIII, s/n -
Centro/Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor
Vereador EDMILSON ALVES DO NASCIMENTO, com endereço à
Praça João XXIII, s/n ¨C Centro - Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador EVANIL CESAR BELEM DOS
SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
FABIANO RICARDO DE SOUZA PAZ, com endereço à Praça João
XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador FABIO BARROS E SILVA, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador GILBERTO
GONÇALVES FEITOSA JUNIOR, com endereço à Praça João XXIII,
s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo
Senhor Vereador JOAO BATISTA CARLOS DE MENDONÇA, com
endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador JOSE AUGUSTO
DA COSTA, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C
Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador
MARCOS ANTONIO GOMES DE ANDRADE, com endereço à Praça
João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador SILVIO RAMIRO MOURA DA PAZ,
com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ̈ C Paulista/PE ̈ C CEP:
53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador VALDIR PAULO DA
SILVA, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro ¨C Paulista/PE
¨C CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador WALFRIDO
MANOEL DO NASCIMENTO JUNIOR, com endereço à Praça João
XXIII, s/n, Centro ¨C Paulista/PE ¨C CEP: 53.401-360, ao
Excelentíssimo Senhor Vereador WELLINGTON BALBINO DOS
SANTOS, com endereço à Praça João XXIII, s/n, Centro ¨C
Paulista/PE - CEP 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Secretário
Municipal de Infraestrutura, FRANCISCO ANTÔNIO MAIA, com
endereço à Travessa da Mangueira, 05 ¨C Aurora ¨C Paulista ¨C PE -
CEP: 53400-000, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de
Dirigentes Lojistas de Paulista, RAIMUNDO LOPES FERREIRA, com
endereço à Praça João XXIII, 613, 2º andar, Centro, Paulista, PE,
CEP: 53401-360, ao FELIPE ANDRADE DE OLIVEIRA - “FELIPE
DO VENEZA”, com endereço à Rua Alvina Castilho de Albuquerque,
nº 20 - Maria Farinha - Paulista/PE ¨C CEP: 53.429-825, e ao Senhor
THIAGO DE MEDEIROS LIRA, com endereço à Rua Frei Caneca, nº
681 - Janga - Paulista/PE - CEP: 53.439-420. 

Justificativa
A atividade acima discriminada é um instrumento do qual serve-se o
Governo do Estado, para apoiar projetos multissetoriais que não
tenham sido contemplados nos diversos programas estaduais e que
constam da sua Lei Orçamentária Anual. No entanto, sua existência
como uma das atividades orçamentarias da Casa Civil, assemelha-se
a uma válvula de escape para dar suporte a ações classificadas como
estruturadoras, mas que não figuram na supracitada Lei, por não
constarem do Plano Plurianual que lhe serve como balizamento. 
É compreensível que tais fatos venham a ocorrer, haja vista, que
quando da sua elaboração determinadas ações que não foram
selecionadas pelo gestor municipal, venham a ser priorizadas pelo seu
sucessor. Por assim ser, ações comprovadamente reestruturadoras
nas áreas de saúde, educação, lazer e transportes, que seriam
responsáveis pelo desenvolvimento dos municípios, correriam o risco
de não se concretizarem. Para que isto não venha a ocorrer, projetos
específicos podem ser inseridos na atividade acima discriminada,
possibilitando alocação de recursos visando sua execução.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de incluir o Município de
Paulista nas metas da atividade acima discriminada, possibilitando a
operacionalização de ações que não estão originalmente
contempladas na Lei Orçamentária Anual.
Ante o exposto, e tendo em vista o surto desenvolvimentista pelo qual
o Estado de Pernambuco vem passando, consideramos que a

presente proposição se apresenta como justa e oportuna, pelo que
solicitamos de nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa sua
necessária acolhida.

Sala das Reuniões, em 14 de setembro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 2173/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Eduardo Henrique Accioly Campos, e ao Exmo. Sr.
Secretário de Transportes, Isaltino Nascimento, para QUE SEJA
REALIZADA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TERMINAL
RODOVIÁRIO DA CIDADE DE LAJEDO.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor da presente proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Lajedo, Dr. Antonio João
Dourado, com endereço à Praça Joaquim Nabuco S/N, CEP 55385-
000 ao Presidente da Câmara Municipal de Lajedo, Vereador Airton
Francisco da Silva e demais membros daquela Casa Legislativa com
Endereço a Rua Barão Cazuza, s/n ̈ C Centro ̈ C Lajedo ̈ C PE ̈ C CEP
55385-000, a Asas FM com endereço a Rua São João, 01 - Loteamen-
to Fernandes, CEP 55.385-000 - Lajedo-PE e a Lajedo FM, com
endereço a AV. Gov. Agamenon Magalhães, Nº 33. Cep: 55.385-000.

Justificativa

Atualmente, o Terminal Rodoviário de Lajedo não vem recebendo a
atenção especial no que diz respeito a sua manutenção e até
melhorias necessárias para atender os passageiros que por ali
passam diariamente oriundos de outras cidades.
Com certeza essas pessoas não estão levando uma boa imagem
daquele ponto de embarque e desembarque de passageiros, pois é só
conferirmos o estado das paredes da lanchonete, do local que servem
de bilheteria, as cadeiras quebradas, os sanitários sem a higiene
necessária, problemas esses que, embora os seus locatários se
esforce para manter as dependências do Terminal Rodoviário limpo.
A falta de acessibilidade é marcante naquele local, pois não tem
nenhum banheiro dotado de vaso especial, com porta de pelo menos
80 centímetros de largura exigida por lei, além das barras de apoio e
rampas de acesso, espaço para que as cadeiras de rodas possam
girar dentro do banheiro.
Por estas justas razões, solicito dos meus pares a aprovação da
presente indicação. 

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Marcantônio Dourado
Deputado

Indicação N° 2174/2011
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja feito um veemente apelo ao Exmo. Sr. Governador
do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao
Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, Dr. Wilson Salles Damázio, ao
Exmo. Sr. Secretário das Cidades, Dr. Danilo Jorge de Barros Cabral
e ao Exmo. Sr. Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, no
sentido de unirem esforços, para viabilizarem a Instalação de um Pos-
to Avançado da mencionada Corporação na cidade de Carpina-PE. 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com endereço no Palácio do
Campo das Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antônio, Recife-
PE, CEP: 50.010-040; ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, Dr.
Wilson Salles Damazio, com endereço na Rua São Geraldo,111,
Santo Amaro, Recife ̈ C PE, CEP: 50.040-020; ao Exmo. Sr. Secretário
das Cidades, Dr. Danilo Jorge de Barros Cabral, com endereço na Rua
Gervásio Pires, nº 399, Soledade, Recife ¨C PE, CEP: 50.050-070; ao
Exmo. Sr. Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, Coronel
BM, Carlos Casa Nova, com endereço na Avenida João de Barros,
399, Boa Vista, Recife ¨C PE, CEP: 50.050-180; ao Exmo. Sr. Vice-
Prefeito de Carpina, Dr. Antônio Coelho Muniz Neto, com endereço na
Praça São José, nº 95, Centro ¨C Carpina-PE, CEP: 55.815-040; ao
Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores de Carpina,
Vereador Edilson Gomes da Silva e aos Exmos. Srs. Vereadores
Marta Guerra; Evaldo Timbu, Cícero Florestinha e Charles Meira, com
endereço na Praça São José, nº 95, Carpina-PE, CEP: 55.810-000; ao
Jornal A Voz do Planalto na pessoa de seu Fundador, o Jornalista
Carpinense, Ramos Silva, com endereço na Avenida Getúlio Vargas,
nº 167 Centro ̈ C Carpina-PE, CEP: 55.819-11; e a Rádio Naza FM, na
pessoa do Diretor, Dr. Paulo Andrade Lima, com endereço na Avenida
Deoclides de Andrade Lima, nº 151, Paraíso, Nazaré da Mata ¨C PE,
CEP: 55.800-000.

Justificativa

Carpina se apresenta uma cidade de porte médio e está situada na
Região da Zona da Mata Norte de Pernambuco, interagindo social e
economicamente com outros 28 municípios do seu entorno. 
Logo, apenas esta dinâmica, já justifica a instalação de um posto
avançado do Corpo de Bombeiros Militar naquela localidade, o qual
certamente irá dar substancial apoio a toda àquela região. 
Entretanto, várias outras situações, indiscutivelmente, justifica o
atendimento do pleito ora formulado. 
Por sua localização estratégica, Carpina, tem recebido importantes
empreendimentos comerciais e industriais, além de sua arrojada
agricultura canavieira. 
Progressista centro agropastoril e importante entreposto comercial,
polarizando hoje vasta região. 
Entendemos que a visão desenvolvimentista dos atuais governantes,
sem dúvida, farão todo o possível para dotar a cidade de Carpina e
toda região da Mata Norte de Pernambuco de uma competente
Unidade do Corpo de Bombeiros Militar, para desempenhar o grande
papel que lhe propõe a nossa Constituição Federal: 
Exemplos: 
- Combate a incêndios florestais, urbanos e industriais; 
- Resgates em grandes ângulos; 
- Emergências médicas pré-hospitalar;
- Salvamento Aquático; 
- Desencarceramento em acidentes rodoviários;
- Intervenção em acidentes elétricos e hidráulicos; 
- Corte de árvores em risco iminente de queda; 
- Captura de animais correndo e oferecendo risco a população; 
- Resgaste de corpo ou bens submersos; 
- Prevenção contra incêndio e pânico;
- Acompanhar, em articulação com os órgãos competentes, a
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implementação de política nacional de Defesa Civil, Segurança
Pública e Defesa Social e contribuir para a correspondente formação
de ações em nível regional etc. 
Por tudo isto e muito mais, é que estamos formulando o presente pleito
na grande certeza de que será coroado de êxito, cuja proposição
espero ser aprovada por meus Ilustres colegas nesta Assembleia
Legislativa. 

Sala das Reuniões, em 27 de setembro de 2011.

Antônio Moraes
Deputado

Requerimento N° 772/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja encaminhado um VOTO DE CONGRA-
TULAÇÕES para o VEREADOR, Exmo. Sr. OLAVO AGUIAR, do Mu-
nicípio do IPOJUCA, neste Estado, pela aprovação da Lei Municipal nº
1.605 de 18.08.2011, de sua autoria, que estabelece naquele
Município o dia 15 de setembro como o “DIA DO JANGADEIRO”. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Prefeito do Ipojuca, Sr. Pedro Serafim de
Souza Filho, Rua Vereador Antônio Bonifácio, nº 203 ¨C Ipojuca ¨CPE-
CEP: 55.590-000; ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores do
Ipojuca, Sr. Carlos Antônio Guedes Monteiro, e aos demais
Vereadores, Exmos. Srs. Paulo Nascimento, Romero Sales, Olavo
Aguiar, Valtinho da Sucata, Fernando de Fausto, Paulo Lins, todos à
rua Cel. João de Souza Leão, s/n - CEP: 55.590-000- Ipojuca- PE.

Justificativa

Reconhecidamente atuante, o autor da proposição - embora no
exercício do seu primeiro mandato no Legislativo - não mede esforços
na defesa dos interesses do povo e do Município do IPOJUCA. A
homenagem ao JANGADEIRO, desbravador do nosso mar e que faz
da jangada o seu instrumento de trabalho e consequentemente da
obtenção de sua sobrevivência e de sua família ¨C por meio da pesca
artesanal ¨C é bem vinda e num momento oportuno. É o nosso
jangadeiro destemido ao enfrentar o oceano, por vezes, enfrentando
de dia e de noite um mar bravio com ondas gigantes, arriscando por
vezes a própria vida.
Associamo-nos à justa homenagem prestada ao jangadeiro, através
da Lei municipal nº 1.605, reconhecendo a sua importância como
divulgador das coisas do Nordeste, no aspecto econômico e turístico,
neste destacadamente na praia de Porto de Galinhas, conduzindo
turistas em passeio pela orla marítima.

Sala das Reuniões, em 15 de setembro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Requerimento N° 773/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado um VOTO DE APLAUSO ao advogado Dr.
Ramiro Becker, pelo lançamento do seu livro, “Comentários à Lei das
Locações”, editado pela Nossa Livraria, na próxima quinta-feira, dia 29
de setembro, às 18h30, no JCPM Trade Center.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
1)Ao Dr. Ramiro Becker, autor do livro, na Av. Governador Agamenon
Magalhães, 4575, sala 304, Ilha do Leite ¨C Recife ¨C PE;
2)Ao Dr. Henrique Neves Mariano, Presidente da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, na Rua do Imperador
D. Pedro II, 235, Santo Antônio, Recife ¨C PE;

Justificativa

No intuito de dar maior destaque e clareza à Lei 12. 112/09, que
reformula a Lei do Inquilinato (8.245/91), o advogado especialista em
Direito Imobiliário Ramiro Becker lança, na próxima quinta-feira, dia 29,
o livro “Comentários à Lei das Locações”, editado pela Nossa Livraria
e prefaciado pelo ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
Sebastião Alves Reis Junior, que estará presente no lançamento. O
autor é o primeiro no Estado a escrever sobre as novas mudanças que
regem as locações de imóveis urbanos, residenciais e comerciais.
Com uma linguagem didática, o livro se divide em dois capítulos
básicos: o Direito Material, que aborda o Direito como um todo; e o
Direito Processual, que trata das ações de despejo e suas espécies,
assim como as ações renovatórias e as revisionais de locação, que so-
freram relevantes modificações, em decorrência da lei citada no livro. 
O leitor ainda vai encontrar algumas disposições do Código Civil sobre
locações, a Lei 8.245/91 e as reformulações feitas através da Lei
12.112/09, apontando, de forma discriminada, todas as alterações,
sempre com comentários.
A obra ainda apresenta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
(STJ), do Supremo Tribunal Federal (STF), as decisões do Tribunal de
Justiça de Pernambuco (TJPE) e de São Paulo (TJSP), além de
citações doutrinárias de importantes juristas brasileiros.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares desta Casa
Legislativa, a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 26 de setembro de 2011.

Gustavo Negromonte
Deputado

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA, REALIZADA NO DIA QUATORZE DE SETEMBRO
DE DOIS MIL E ONZE.

Às onze horas do dia quatorze de setembro do ano de dois mil e onze,
no recinto do Plenarinho II, localizado no quinto andar do Anexo I do
Edifício Senador Nilo Coelho, nos termos regimentais e em obediência
à convocação por Edital do Presidente deste Colegiado Técnico,
reuniram-se sob a presidência do Deputado Aluísio Lessa, os

Deputados: Ângelo Ferreira, Rodrigo Novaes e Pedro Serafim Neto,
membros titulares e Luciano Siqueira e Ossésio Silva, membros
suplentes. Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente deu por
iniciada a reunião, fazendo a distribuição dos Projetos constantes da
pauta que definiu os seguintes relatores: Projeto de Lei Ordinária nº
507/2011, de autoria do Deputado Antônio Moraes, relator Deputado
Ângelo Ferreira; Projeto de Lei Ordinária nº 509/2011, de autoria do
Deputado Ângelo Ferreira, relator Deputado Ossésio Silva; Projeto de
Lei Ordinária nº 510/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim,
relator Deputado Raimundo Pimentel; Projeto de Lei Ordinária nº
511/2011, de autoria do Deputado Henrique Queiroz, relator Deputado
Maviael Cavalcanti; Projeto de Lei Ordinária nº 513/2011, de autoria do
Deputado Henrique Queiroz, relator Deputado Edson Vieira; Projeto de
Lei Ordinária nº 514/2011, de autoria do Deputado Ossésio Silva,
relator Deputado Pedro Serafim Neto; Projeto de Lei Ordinária nº
515/2011, de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho, relator
Deputado Ângelo Ferreira; Projeto de Lei Ordinária nº 516/2011, de
autoria do Poder Executivo, relator Deputado Aluísio Lessa; Projeto de
Lei Ordinária nº 517/2011, de autoria do Deputado Vinícius Labanca,
relator Deputado Ossésio Silva. Dando continuidade aos trabalhos o
Senhor Presidente pôs em discussão os Projetos de Lei a seguir:
Projeto de Lei Ordinária nº 377/2011, de autoria do Deputado Zé
Maurício, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Ordinária nº 392/2011, de autoria do Deputado Julio
Cavalcanti, relator Deputado Ângelo Ferreira, retirado de pauta pelo
relator; Projeto de Lei Ordinária nº 409/2011, de autoria do Deputado
Ângelo Ferreira, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 447/2011, de autoria do
Deputado Claudiano Martins Filho, relator Deputado Ângelo Ferreira,
aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 454/2011, de
autoria do Deputado Sebastião Oliveira Junior, relator Deputado
Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária
nº 462/2011, de autoria do Poder Judiciário, relator Deputado Ângelo
Ferreira, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº
472/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado Luciano
Siqueira, aprovado por unanimidade (na ocasião, o Deputado Luciano
Siqueira ressaltou que quando indicado para relatoria de qualquer
outro projeto, o mesmo solicita que o parecer seja elaborado pela
assessoria do seu gabinete) Projeto de Lei Ordinária nº 473/2011, de
autoria do Poder Executivo, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado
por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 474/2011, de autoria do
Poder Executivo, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por
unanimidade;  Projeto de Lei Ordinária nº 475/2011, de autoria do
Poder Executivo, relator Deputado Rodrigo Novaes, aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 482/2011, de autoria do
Poder Executivo, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 497/2011, de autoria do
Poder Executivo, relator Deputado Luciano Siqueira, aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 501/2011, de autoria do
Poder Executivo, relator Deputado Ângelo Ferreira, aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 502/2011, de autoria do
Poder Executivo, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 503/2011, de autoria do
Poder Executivo, relator Deputado Rodrigo Novaes, aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 506/2011, de autoria do
Poder Executivo, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por
unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº
231/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa, relator Deputado
Ângelo Ferreira, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011,
apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária nº 338/2011 de autoria do Deputado Antônio
Moraes, relator Deputado Ossésio Silva, aprovado por unanimidade;
Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 375/2011 de autoria
do Deputado Odacy Amorim, relator Deputado Pedro Serafim Neto,
aprovado por unanimidade; Substitutivo nº 01/2011, apresentado pela
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei
Ordinária nº 406/2011 de autoria do Deputado Ângelo Ferreira, relator
Deputado Rodrigo Novaes, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 437/2011 de autoria do Deputado
Antônio Moraes, relator Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado por
unanimidade. Após a conclusão dos trabalhos e nada mais havendo a
tratar, o Presidente, Deputado Aluísio Lessa, deu por encerrada a
presente Reunião, convocando outra para a próxima segunda-feira,
dia dezenove de setembro do ano em curso. E do que para tudo
constar, foi lavrada e digitada a presente ata que vai por todos
assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

Recife, 14 de setembro de 2011

Deputado Aluísio Lessa
Presidente

MEMBROS TITULARES:
Deputado Ângelo Ferreira
Deputado Pedro Serafim Neto
Deputado Rodrigo Novaes

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Luciano Siqueira
Deputado Ossésio Silva

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N° 08 DA COMISSÃO DE CIDA-
DANIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA NAS DEPENDÊN-
CIAS DO PLENARINHO II, 5º ANDAR, ANEXO I, DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DIA 06 DE
SETEMBRO DE 2011, ÀS 11:00 HORAS, PAUTA: DISTRIBUIÇÃO E
DISCUSSÃO DE PROJETOS.

Aos seis dias do mês de setembro de 2011, às 11:00 horas, no
Plenarinho II, 5º andar desta Assembléia Legislativa, reuniram-se o
Deputado Betinho Gomes, Presidente da Comissão de Cidadania e
Direitos Humanos; Deputado Pastor Cleiton Collins, membro titular e
o Deputado Bispo Ossesio, membro suplente, ambos deste Colegiado
Técnico. Observado o quorum regimental o Presidente declarou aberta
a reunião e iniciou a distribuição dos seguintes projetos: Projeto de Lei
Ordinária nº 448/2011, de autoria do Deputado Sebastião Oliveira
Júnior (Ementa: Dispõe sobre as operadoras de telefonia móvel que
atuam no estado de Pernambuco, as quais deverão listar os municípios
de sua área de cobertura, e da outras providências), Relator Deputado
Cleiton Collins, Projeto de Lei Ordinária nº 449/2011, de autoria do
Deputado Diogo Moraes (Ementa: Proíbe a venda, a oferta, o
fornecimento, a entrega e a permissão do consumo de bebida alcoólica,
ainda que gratuitamente, aos menores de 18 (dezoito) anos de idade, no
âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências), Relator
Deputado Cleiton Collins, Projeto de Resolução nº 459/2011, de
autoria do Deputado Maviael Cavalcanti (Ementa: Concede o Titulo de

Cidadão Pernambucano ao compositor Luciano Magno), Relator
Deputado Betinho Gomes, Projeto de Lei Ordinária nº 466/2011, de
autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a Fundação de
Atendimento Socioeducativo ̈ C FUNASE a doar, com encargo, o imóvel
que indica, e dá outras providências), Relator Deputado Betinho Gomes,
Projeto de Lei Ordinária nº 467/2011, de autoria do Deputado Carlos
Santana (Ementa: Determina que em todos os brinquedos e demais
atrações existentes em parques de diversão em funcionamento no
Estado de Pernambuco sejam fixadas, em local visível para o público,
placas informativas com dados sobre manutenção, vistoria técnica e
eventuais riscos na utilização desses aparelhos e dá outras
providências), Relator Deputado Cleiton Collins, Projeto de Lei
Ordinária nº 468/2011, de autoria do Deputado Vinicíus Labanca
(Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção do número do
telefone e endereço eletrônico do PROCON, em todas as notas e
cupons fiscais, emitidas pelos estabelecimentos comerciais do Estado
de Pernambuco, e dá outras providências), Relator Deputado Cleiton
Collins, Projeto de Lei Ordinária nº 471/2011, de autoria do Deputado
Carlos Santana (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação
de dispositivos de segurança nas agências e postos de atendimento das
instituições financeiras no Estado de Pernambuco), Relator Deputado
Betinho Gomes, Projeto de Lei Ordinária nº 473/2011, de autoria do
Poder Executivo (Ementa: Institui, no âmbito do Poder Executivo, a
Política Estadual sobre Drogas, e dá outras providências), Relator
Deputado Cleiton Collins, Projeto de Lei Ordinária nº 484/2011, de
autoria do Deputado Diogo Moraes (Ementa: Dispõe sobre a
obrigatoriedade de edição de livros didáticos e técnicos em formato
digital, acessível ao deficiente visual, no âmbito do Estado de
Pernambuco e dá outras providências), Relator Deputado Cleiton
Collins, Projeto de Lei Ordinária nº 488/2011, de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes (Ementa: Dispõe sobre o tempo de tolerância e a
obrigatoriedade de fiscalizar o uso de vagas destinadas aos idosos e aos
portadores de deficiência em estacionamento particulares), Relator
Deputado Betinho Gomes, Projeto de Lei Ordinária nº 489/2011, de
autoria do Deputado Rodrigo Novaes (Ementa: Dispõe sobre a
gratuidade de estacionamento oferecido por órgãos públicos e a
obrigatoriedade de destinar vagas especiais), Relator Deputado Betinho
Gomes, Projeto de Lei Ordinária Nº 490/2011, de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos bares
restaurantes e estabelecimentos similares disponibilizarem cardápios
com os preços dos produtos e serviços), Relator Deputado Cleiton
Collins, Projeto de Lei Ordinária nº 499/2011, de autoria do Deputado
Adalto Santos (Ementa: Obriga as instituições financeiras e demais
administradoras de cartões de crédito a emitirem seus produtos na
língua braile), Relator Deputado Cleiton Collins, Projeto de Resolução
nº 500/2011, de autoria do Deputado Diogo Moraes (Ementa: Concede
o Título de Cidadão do Estado de Pernambuco ao Empresário Hugo
Campos Bahamondes), Relator Deputado Betinho Gomes, Projeto de
Lei Ordinária nº 507/2011, de autoria do Deputado Antônio Moraes
(Ementa: Torna obrigatório as empresas públicas e privadas no Estado
de Pernambuco a dar baixa em toda documentação pertinente, quando
da realização de leilões de automóveis), Relator Deputado Betinho
Gomes, Projeto de Lei Ordinária nº 510/2011, de autoria do Deputado
Odacy Amorim (Ementa: Proíbe as empresas fornecedoras de água
mineral impor ao consumidor a compra de novo garrafão ou
monitoramento de sua data de validade), Relator Deputado Cleiton
Collins, Projeto de Lei Ordinária nº 73/2011, de autoria do Deputado
Ricardo Costa (Ementa: Institui normas para concursos públicos no
estado de Pernambuco e dá outras providências), Relator Deputado
Cleiton Collins, cujo parecer foi pela aprovação, a unanimidade o Projeto
foi aprovado, Projeto de Lei Ordinária nº 339/2011, de autoria da
Deputada Tereza Leitão (Ementa: Modifica a Lei 13.371/2007, que trata
da Política Estadual de Assistência a Vítimas, Testemunhas Ameaçadas
e Familiares de Vítimas de Crimes do Estado de Pernambuco ¨C
PROVITA/PE e o seu Conselho Deliberativo e dá outras providências),
Relator Deputado Betinho Gomes, cujo parecer foi pela aprovação, a
unanimidade o Projeto foi aprovado, Projeto de Lei Ordinária nº
360/2011, de autoria da Deputada Betinho Gomes (Ementa: Dispõe
sobre a divulgação de informações relativas aos direitos dos motoristas
que trafegam pelas rodovias concedidas no Estado de Pernambuco),
Relator Deputado Cleiton Collins, cujo parecer foi pela aprovação, a
unanimidade o Projeto foi aprovado.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Deputado Betinho Gomes, deu
por encerrada a presente reunião  E para que tudo conste em registro,
foi lavrada e digitada esta Ata, que será posteriormente aprovada,
assinada e publicada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas.

Recife, 6 de Setembro de 2011.

Deputado Betinho Gomes
Presidente da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos

Deputado Pastor Cleiton Collins Deputado Ossésio Silva
Membro Titular Membro Suplente

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N° 09 DA COMISSÃO DE CIDA-
DANIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA NAS DEPEN-
DÊNCIAS DO AUDITORIO, 6º ANDAR, ANEXO I, DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DIA 13 DE
SETEMBRO DE 2011, ÀS 11:00 HORAS, PAUTA: DISTRIBUIÇÃO E
DISCUSSÃO DE PROJETOS.

Aos treze dias do mês de setembro de 2011, às 11:00 horas, no
Auditório, 6º andar desta Assembleia Legislativa, reuniram-se o
Deputado Betinho Gomes, Presidente da Comissão de Cidadania e
Direitos Humanos; Deputado Sérgio Leite, membro titular e o
Deputado Manoel Santos, membro suplente, ambos deste Colegiado
Técnico. Observado o quorum regimental o Presidente declarou aberta
a reunião e iniciou a distribuição dos seguintes projetos: Substitutivo
01/2011 do Projeto de Lei Ordinária nº375 /2011, da comissão de
Constituição e Justiça (Ementa: Dispõe sobre a implantação do Sistema
de Cadeiras Numeradas em salas de espetáculos (Teatros, cinema e
congêneres) privados, localizados em Pernambuco e dá outras
providências), distribuído para o Deputado Sérgio Leite. Em seguida, o
senhor Presidente colocou em discussão o Substitutivo 01/2011 do
Projeto de Lei Ordinária nº375 /2011, da comissão de Constituição e
Justiça (Ementa: Dispõe sobre a implantação do Sistema de Cadeiras
Numeradas em salas de espetáculos (Teatros, cinema e congêneres)
privados, localizados em Pernambuco e dá outras providências), sendo
designado relator o Deputado Sérgio Leite, cujo Parecer foi pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº375 /2011, nos termos do
Substitutivo 01/2011, da Comissão de Constituição e Justiça. Após
discussão, o Projeto foi aprovado à unanimidade nos termos do voto do
Relator. Pela ordem o senhor Presidente colocou em discussão o
Projeto de Resolução nº 459/2011, de autoria do Deputado Maviael
Cavalcanti (Ementa: Concede o Título de Cidadão de Pernambuco ao
compositor Luciano Magno), sendo designado Relator o Deputado
Manoel Santos, que apresentou seu voto pela Aprovação do Projeto de

Resolução 459/2011. Após discussão, o Projeto de Resolução nº
459/2011, foi aprovado à unanimidade, nos termos do voto do Relator.
Em seguida, foi posto em discussão o Projeto de Lei Ordinária nº
466/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a Função de
Atendimento Socioeducativo ̈ C FUNASE a doar, com encargo, o imóvel
que indica, e dá outras providências), cujo Relator foi o Deputado Sérgio
Leite, cujo parecer foi pela Aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
466/2011. Após discussão, o Projeto de Lei Ordinária nº 466/2011, foi
aprovado à unanimidade. Por último, foi posto em discussão o Projeto
de Resolução nº 500/2011, de autoria do Deputado João Fernando
Coutinho (Ementa: Concede o Título de Cidadão do Estado de
Pernambuco ao Empresário Hugo Campos Bahamondes), sendo
Relator o senhor Presidente, Deputado Betinho Gomes, que apresentou
seu Parecer, pela Aprovação do Projeto de Resolução nº 500/2011,
sendo o mesmo colocado em discussão e aprovado à unanimidade.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Deputado Betinho Gomes, deu
por encerrada a presente reunião  E para que tudo conste em registro,
foi lavrada e digitada esta Ata, que será posteriormente aprovada,
assinada e publicada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

Recife, 13 de Setembro de 2011.

Deputado Betinho Gomes
Presidente da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos

Deputado Sérgio Leite Deputado Manoel Santos
Membro Titular Membro Suplente

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL
DE TELEFONIA MÓVEL E BANDA LARGA REALIZADA NO DIA 31
DE AGOSTO DE 2011.

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze, às
09:00 horas e trinta minutos, no Plenarinho III, localizado no 2º andar
do Anexo I do Palácio Joaquim Nabuco ¨C Edifício Senador Nilo
Coelho, nos termos regimentais e sob a presidência do deputado
Luciano Siqueira, reuniram-se os deputados: Diogo Moraes, Rodrigo
Novaes, Odacy Amorim, e presentes também os deputados Henrique
Queiroz, Tony Gel e Clodoaldo Magalhães. Havendo quorum
regimental, o deputado Luciano Siqueira iniciou os trabalhos expondo
a finalidade da reunião extraordinária que era o encerramento dos
trabalhos da Comissão Especial da Telefonia Móvel e Banda Larga,
enfatizando ser de bom termo encerrar os trabalhos mesmo não tendo
sido cumpridas todas as propostas, que existe dificuldade em marcar
hora para as reuniões em virtude  de conflitos de agendas dos
deputados e o espaço na casa em vista das reuniões das Comissões
Permanentes. Contudo, frisou que a razão maior deu-se com a ouvida
do Representante do PROCON, Dr. José Rangel e da representante
do MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, Dra. Liliane Rocha,
que demonstraram claramente a dimensão dos problemas existentes
hoje em Pernambuco sobre o assunto. Sobre a proposta da análise da
Regulamentação da Banda Larga, propôs o presidente, que o assunto
fosse encaminhado para a Comissão de Ciência e Tecnologia. E, a
exemplo do que ocorreu nos estados do Ceará e Rio Grande do Norte,
acatar a proposta do Deputado Betinho Gomes e do Deputado
Rodrigo Novaes, que a matéria passe a ser tratada em uma CPI,
reforçando assim a necessidade de encerrar os trabalhos da
Comissão para não retardar o inicio da CPI. Em seguida o Presidente
passou a palavra para o Deputado Rodrigo Novaes, relator, para que
este fizesse a leitura do Relatório  Final. Lido o relatório, o Deputado
Rodrigo Novaes, ainda enfatizou que conhece a carência nas regiões
mais distantes da capital, citando a região do município de floresta. Em
seguida foi passada a palavra para o deputado Diogo Moraes, que
afirmou ter percorrido praticamente todo o estado de Pernambuco
durante o recesso parlamentar e comprovou a falta de sinal de
telefonia móvel em grandes áreas populacionais e afirmou que os
trabalhos e as cobranças também continuarão na Comissão de
Ciência e Tecnologia e na CPI para que seja dada uma resposta a
sociedade. Citou ainda o fato de que em Reunião em Brasília ter sido
informado de uma redução nas reclamações, porem acredita  ser em
função do descrédito do consumidor e não em melhora dos serviços.
Alertou para a chegada da Copa do Mundo e Pernambuco ainda ter
um serviço tão precário pelas operadoras. Citou que chegaram 36
reclamações do interior do estado e citou como exemplo o Município
de Serrita que qualquer precipitação de chuva é motivo para queda do
serviço de telefonia móvel. Usando da palavra o Deputado Odacy
Amorim, justificou sua ausência na reunião do 17 de agosto, citou as
dificuldades que as áreas do perímetro irrigado em Petrolina com
cerca de 50.000 mil pessoas por não terem o serviço de telefonia
móvel, cobrou mais investimentos para o interior, criticou a venda em
excesso de aparelhos, chip`s em vilas e agrovilas, citou o exemplo da
eletrificação rural que hoje já chegou nessas localidades, parabenizou
o relatório por entender que o mesmo aponta caminhos. Voltando a
palavra para o presidente, foi aprovado o relatório e encerrada a
sessão bem como os trabalhos da Comissão. Eu, Celso Siebra,
assessor do presidente, Luciano Siqueira, lavrei a presente ata que vai
por todos assinada, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

Sala das reuniões, 31de agosto de 2011.

Deputado Luciano Siqueira
Presidente

Deputado Odacy Amorim Deputado Rodrigo Novaes
Vice-Presidente Relator

Deputado Diogo Moraes
Membro Titular

PORTARIA N.º 154 /11
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício n.º 249339/2011, do Deputado Sérgio Leite,
RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, o servidor JOSÉ
RENATO LEITE FILHO, matrícula n.º 68631-7, ora a disposição deste
Poder.

Sala Austro Costa, 27 de setembro de 2011.

MARCELO CABRAL E SILVA
Superintendente Geral

Portaria

Atas de Comissões

Requerimentos

Recife, 28 de setembro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 19



20 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 28 de setembro de 2011

MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchôa - Presidente
Deputado Marcantônio Dourado - 1° Vice - Presidente
Deputado Edson Vieira - 2° Vice - Presidente
Deputado João Fernando Coutinho - 1° Secretário
Deputado Sérgio Leite - 2° Secretário
Deputado Henrique Queiroz - 3° Secretário
Deputado Eriberto Medeiros - 4° Secretário

COMPOSIÇÃO DAS LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS
SEM A SAÍDA DOS SECRETÁRIOS

GOVERNO (38 membros)

Deputado Waldemar Borges - Líder 
Deputado Silvio Costa Filho - Vice-Líder 
Deputado Aglailson Júnior - Vice-Líder

OPOSIÇÃO (10 membros)

Deputado Antônio Moraes - Líder
Deputado Gustavo Negromonte - Vice-Líder
Deputado Ramos - Vice-Líder

PSB (11 membros)

Deputado Ângelo Ferreira - Líder
Deputado Adalto Santos - 1º Vice-Líder
Deputado Diogo Moraes - 2º Vice-Líder

PTB (09 membros)

Deputado Izaías Régis - Líder
Deputado Júlio Cavalcanti - 1º Vice-Líder
Deputado Francismar Pontes - 2º Vice-Líder

PSDB (06 membros)

Deputado Carlos Santana - Líder
Deputado Claudiano Martins Filho - 1º Vice-Líder
Deputado Daniel Coelho - 2º Vice-Líder

PT (04 membros)

Deputado Manoel Santos - Líder
Deputado Isabel Cristina - 1º Vice-Líder
Deputada Teresa Leitão - 2º Vice-Líder 

PDT (03 membros)

Deputado Pedro Serafim Neto - Líder
Deputado Botafogo Filho - Vice-Líder

PTC (03 membros)

Deputado Ricardo Costa - Líder
Deputado Rodrigo Novaes - Vice-Líder

Bloco Parlamentar DEM / PMDB (03 membros)

Deputado Tony Gel - Líder
Deputado Maviael Cavalcanti - Vice-Líder

Bloco Parlamentar PR / PP (03 membros)

Deputado Sebastião Oliveira Júnior - Líder
Deputado Zé Maurício - Vice-Líder

PHS (02 membros)

Deputado Adalberto Cavalcanti - Líder

PC do B (01 membro)

Deputado Luciano Siqueira - Líder

PMN (01 membro)

Deputado Ramos - Líder

PSC (01 membro)

Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder

PRP (01 membro)

Deputado Rildo Braz - Líder

PRB (01 membro)

Deputado Ossésio Silva - Líder

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES:

1ª COMISSÃO: CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSB - PRESIDENTE 
DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA PSB ¨C VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB
DEPUTADO DANIEL COELHO PSDB
DEPUTADO RICARDO COSTA PTC
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR PR
DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO PTB 
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB
DEPUTADO BETINHO GOMES PSDB
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC
DEPUTADO LEONARDO DIAS PSB
DEPUTADO SÉRGIO LEITE PT
DEPUTADO TONY GEL DEM
DEPUTADO VINICIUS LABANCA PSB
DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO PP

2ª COMISSÃO: FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB - PRESIDENTE 
DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB ¨C VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB 
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC
DEPUTADO LEONARDO DIAS PSB
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PR
DEPUTADO SÉRGIO LEITE PT
DEPUTADO TONY GEL DEM
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO GUSTAVO NEGROMONTE PMDB
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PTB
DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA PC DO B
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PSDB 
DEPUTADA MARY GOUVEIA PHS 
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PTC
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO PP

3ª COMISSÃO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM ¨C VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA PSB
DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDB
DEPUTADO PEDRO SERAFIM NETO PDT
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSB 
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PTC

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO DANIEL COELHO PSDB 
DEPUTADO GUSTAVO NEGROMONTE PMDB
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PTB
DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA PC DO B 
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PTB 
DEPUTADO OSSÉSIO SILVA PRB 
DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO PP

4ª COMISSÃO: NEGÓCIOS MUNICIPAIS

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ODACY AMORIM PSB - PRESIDENTE 
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PTC ¨C VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB
DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDB
DEPUTADO RILDO BRAZ PRP

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO FRANCISMAR PONTES PTB
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PR
DEPUTADO LEONARDO DIAS PSB
DEPUTADA MARY GOUVEIA PHS
DEPUTADO RAMOS PMN

5ª COMISSÃO: EDUCAÇÃO E CULTURA

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT ¨C PRESIDENTE
DEPUTADO GUSTAVO NEGROMONTE PMDB ¨C VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB
DEPUTADO FRANCISMAR PONTES PTB
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB
DEPUTADO BETINHO GOMES PSDB 
DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA PC DO B
DEPUTADA MARY GOUVEIA PHS
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSB

6ª COMISSÃO: ESPORTE E LAZER 

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO VINICIUS LABANCA PSB - PRESIDENTE 
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB ¨C VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO PSDB
DEPUTADO LEONARDO DIAS PSB
DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO PP

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM
DEPUTADO RICARDO COSTA PTC 
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR PR

7ª COMISSÃO: MEIO AMBIENTE

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB - PRESIDENTE
DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA PC DO B ¨C VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB
DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA PSB
DEPUTADO DANIEL COELHO PSDB 

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDB
DEPUTADO ODACY AMORIM PSB
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSB
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR PR
DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO PP

8ª COMISSÃO: AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO PSDB - PRESIDENTE
DEPUTADO MANOEL SANTOS PT ¨C VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO ADALBERTO CAVALCANTI PHS
DEPUTADO BOTAFOGO FILHO PDT
DEPUTADO ODACY AMORIM PSB

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA PSB
DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB 
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC
DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PTC

9ª COMISSÃO: SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT ¨C PRESIDENTE
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR PR ¨C VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB 
DEPUTADO FRANCISMAR PONTES PTB
DEPUTADO RAMOS PMN

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO BOTAFOGO FILHO PDT
DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA PC DO B
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSB
DEPUTADO RILDO BRAZ PRP
DEPUTADO TONY GEL DEM

10ª COMISSÃO: CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO PEDRO SERAFIM NETO PDT ¨C VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA PC DO B
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PTC

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB
DEPUTADO FRANCISMAR PONTES PTB
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
DEPUTADO RILDO BRAZ PRB
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

11ª COMISSÃO: CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO BETINHO GOMES PSDB - PRESIDENTE
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
DEPUTADO SÉRGIO LEITE PT

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO GUSTAVO NEGROMONTE PMDB
DEPUTADO FRANCISMAR PONTES PTB
DEPUTADO MANOEL SANTOS PT
DEPUTADO OSSÉSIO SILVA PRB
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR PR

12ª COMISSÃO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO LEONARDO DIAS PSB - PRESIDENTE 
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB ¨C VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB
DEPUTADO VINICIUS LABANCA PSB

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO BETINHO GOMES PSDB 
DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT
DEPUTADO RICARDO COSTA PTC 
DEPUTADO JULIO CAVALCANTI PTB

13ª COMISSÃO: ASSUNTOS INTERNACIONAIS 

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC - PRESIDENTE 
DEPUTADO GUSTAVO NEGROMONTE PMDB 
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB 
DEPUTADO OSSÉSIO SILVA PRB
DEPUTADO ZÉ MAURÍCIO PP

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADALBERTO CAVALCANTI PHS
DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA PSB
DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO PTB
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
DEPUTADO TONY GEL DEM

14ª COMISSÃO: DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA MARY GOUVEIA PHS - PRESIDENTE 
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB ¨C VICE-PRESIDENTE
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT
DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA PC DO B
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO AGLAILSON JUNIOR PSB
DEPUTADO DANIEL COELHO PSDB 
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PTC
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB

16ª COMISSÃO: REDAÇÃO FINAL

MEMBROS TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB ¨C PRESIDENTE 
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB ¨C VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADO OSSÉSIO SILVA PRB
DEPUTADO RAMOS PMN

MEMBROS SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADALBERTO CAVALCANTI PHS
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO PSDB 
DEPUTADO MANOEL SANTOS PT
DEPUTADO PEDRO SERAFIM NETO PDT

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

MESA DIRETORA, LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS E COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES


	Noticiário

	Café com Poesia realiza edição especial em feira literária
	Apoio religioso para doentes e presos em Pernambuco
	CCLJ aprova mudanças para servidores do Judiciário

	Edições do D.O.E

	Atos
	Ordem do Dia
	Atas
	Expedientes
	Mensagens
	Projetos
	Pareceres de Comissões
	Proposta de Emenda
	Indicações
	Atas de Comissões
	Portaria


